
Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Eldorado do Sul
Procuradoria-Geral do Município
Procuradoria de Compras, Licitações e Contratos

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2025

PROCESSO DE COMPRA Nº 29/2025

O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL,  inscrito no CNPJ sob o nº
92.324.706/0001-27, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei nº 14.133/2021,
da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Municipal  nº 9.339/2022 e,  subsidiariamente, de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, realizará licitação AMPLA PARTICIPAÇÃO, na
modalidade  pregão  eletrônico,  do  tipo  MENOR  PREÇO  GLOBAL,  mediante  as  condições
estabelecidas neste edital.

O regime legal adotado neste procedimento é aquele previsto na Lei nº 14.133/2021.

O recebimento das propostas será a partir das 08 horas do dia 20 de março de 2025,  até as
09 horas do dia 11 de abril de 2025. O início da sessão pública será às 09 horas e 10 minutos
do  dia  11  de  abril  de  2025,  horário  de  Brasília  –  DF,  no  endereço  eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.

1. DO OBJETO

1.1. Contratação  de  empresa  para  aquisição  de  licença  de  uso  de  software  de
Georreferenciamento e outros serviços para a Secretaria da Fazenda em regime de MENOR
VALOR GLOBAL, conforme as especificações constantes do Termo de Referência e Estudo
Técnico Preliminar anexados.

1.2. Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas que se enquadrem no ramo da
atividade pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto
à documentação constantes deste Edital.

1.3. A entrega da proposta leva a participante a aceitar e acatar as normas contidas no presente
Edital.

1.4. Não caberá  desistência  da  Licitante,  após  o  encerramento  do  certame,  nem a recusa  na
entrega do objeto/serviço, a não ser se decorrente de fato superveniente, devidamente justificado e
aceito  pela  autoridade  competente.  Em caso  contrário,  a  empresa  será  penalizada,  conforme
previsto neste edital, bem como de acordo com a Lei nº 14.133/2021.

1.5.  Em  caso  de  discrepância  entre  as  especificações  deste  objeto  descritas  no  sistema
portaldecompraspublicas.com.br e as constantes deste edital, prevalecerão as últimas.

2. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  licitação  correrão  por  conta  da  seguinte  Dotação
Orçamentária:
DOTAÇÃO: 112 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU
DESDOBRAMENTO: 5978
ELEMENTO: 3.3.90.39.05.00.00 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
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3.1. Poderão participar deste pregão e das reaberturas da fase de lances os interessados que
estiverem  previamente  credenciados  no  sistema  eletrônico  disponível,  por  meio  do  sítio

www.portaldecompraspublicas.com.br
3.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.portaldecompraspublicas.com.br

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante ou
de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes ao Pregão Eletrônico.

3.4.  O uso  da  senha  de  acesso  pela  licitante  é  de  sua  responsabilidade  exclusiva,  incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema  ou  ao  Poder  Executivo  de  Eldorado  do  Sul  a  responsabilidade  por  eventuais  danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.5. Não poderão participar deste pregão:

impedidos de participar de licitações e/ou de contratar com Administração Pública direta e indireta
do Município de Eldorado do Sul, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021;

declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156,
IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021;

estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa e judicialmente;

IV. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando
a licitação  versar  sobre  obra,  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele  relacionados,  incluindo
autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

V. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a
ela necessários;

VI.  entidades  empresariais  cujo  sócio,  ou,  no  caso  de  sociedades  anônimas,  cujo  diretor  seja
cônjuge,  companheiro  ou  parente  em linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  terceiro  grau,
inclusive, com ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim
como com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta
ou indiretamente à área encarregada da licitação deste órgão público;

VII. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

VIII. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por
submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por  contratação  de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

IX.  entidades  empresariais  que  estejam sob  falência,  concurso  de  credores,  em processo  de
dissolução total ou liquidação;
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X. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976 (Lei
das Sociedades Anônimas), concorrendo entre si;

XI. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

XII. Cooperativas;

4. DA PROPOSTA E DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

4.1.  O  licitante  interessado  em  participar  da  presente  licitação  deverá  encaminhar  proposta
exclusivamente por meio do sistema eletrônico até a data e o horário marcados para abertura da
sessão, quando então se encerrará automaticamente a etapa de envio da proposta.

4.2.  A  Proposta  de  Preços  deverá  ser  apresentada  por  meio  de  preenchimento  no
“portaldecompraspublicas”, sendo obrigatório o preenchimento dos campos “Valor Unitário” (valor
unitário do item), “Marca” (se houver), “Fabricante” e “Descrição detalhada do Item” (descrição do
Item, conforme consta no Edital).

4.3.  O licitante  provisoriamente  classificado  em primeiro  lugar  deverá  encaminhar,  via  sistema
eletrônico,  no  prazo  fixado  pelo  pregoeiro,  os  documentos  de  habilitação  exigidos  no  edital
concomitantemente com a proposta.  

4.4. O licitante deverá apresentar garantia da execução do contrato no percentual de 10% (dez por
cento) visto sua complexidade nas atividades envolvidas e o ônus causado por parada abrupta dos
serviços. Esta garantia visa assegurar o cumprimento de obrigações contratuais, seja no âmbito
judial ou administrativo 

4.5. O licitante deverá consignar na forma expressa no sistema eletrônico o valor total ofertado para
cada  item  (resultado  da  multiplicação  do  valor  unitário  pela  quantidade),  já  inclusos  todos  os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

4.6. O licitante deverá informar em campo próprio do sistema eletrônico a descrição detalhada do
produto ofertado ou colocar a expressão "de acordo com o edital".

4.7. O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema eletrônico que:
- tem pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital;
- a inexistência de fatos impeditivos para habilitação no presente processo;
- não emprega de menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso, insalubre e não emprego
de menor de dezesseis anos, conforme  previsão do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, sob
pena de inabilitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em tópico específico
deste edital.

4.8. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar em
campo próprio do sistema eletrônico que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006 para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei.

4.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte  sujeitará o
licitante às sanções previstas neste edital.

4.10. Todas as propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
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4.11.  Qualquer  elemento  que  possa  identificar  o  licitante  importará  desclassificação  da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.

4.12. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente
encaminhada.

4.13. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo deste edital.

4.14. Decorrido o prazo de validade das propostas sem convocação para contratação, ficam os
licitantes liberados dos compromissos assumidos.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da sessão pública deste pregão, conduzida pelo pregoeiro, ocorrerá na data e na
hora  indicadas  no  preâmbulo  deste  edital,  no  Portal  de  Compras  Públicas,  no  sistema
portaldecompraspublicas.com.br

5.2.  Durante  a  sessão  pública,  a  comunicação  entre  o  pregoeiro  e  os  licitantes  ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

5.3. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou por estar desconectado do sistema, inclusive quanto
ao não encaminhamento de documento afeto à proposta.

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1.  As  propostas  cadastradas  pelos  licitantes  no  sistema  eletrônico  que  descumprirem  as
exigências do edital quanto à forma de sua apresentação e/ou apresentarem erros que prejudiquem
a oferta de lances e o caráter competitivo do certame serão desclassificadas, mediante decisão
fundamentada do pregoeiro.

6.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados poderão encaminhar lances sucessivos
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e do
valor consignados no registro de cada lance.

7.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele próprio e registrado
no sistema eletrônico, respeitado o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir  a
melhor oferta.

7.3.  Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.4.  Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.
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7.5. O presente Edital utilizará o modo de disputa ABERTO E FECHADO para o recebimento
dos lances.

7.5.1  No modo de disputa previsto acima, a  etapa de envio de lances da sessão pública terá
duração de 15 (quinze) minutos.

7.5.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.5.1., o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado,
a recepção de lances será automaticamente encerrada.

7.5.3. Encerrado o prazo de que trata o item 7.5.2, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10 (dez) por cento superiores
àquela possam ofertar um lance final  e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

7.5.4. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 7.5.3, os autores
dos melhores lances subsequentes,  na ordem de classificação, até o máximo de três,  poderão
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do
prazo.

7.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

7.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 7.5.3 e 7.5.4, haverá o
reinício  da  etapa  fechada para  que  os  demais  licitantes,  até  o  máximo de  três,  na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item 7.5.4.

7.5.7 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências  para  habilitação,  o  pregoeiro  poderá,  auxiliado  pela  equipe  de  apoio,  mediante
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.5.6.

7.6. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

7.6.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
10 (dez) minutos,  a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
quatro  horas)  após  a  comunicação  do  fato  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico  utilizado  para
divulgação.

7.7. O Pregoeiro anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da etapa de
lances da sessão pública ou,  quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro
acerca da aceitação do lance de menor valor.

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

8.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica
limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização
da licitação,  ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa
de  pequeno  porte,  devendo  o  licitante  apresentar  declaração  de  observância  desse  limite
juntamente para fins de habilitação.
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8.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada
por microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver

proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior
à proposta mais bem classificada, se procederá da seguinte forma:

I. a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais bem classificado e, se
atendidas as exigências deste edital, ser adjudicatária;

II. não sendo adjudicatária a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada na
forma do subitem anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no
caput deste item, estes serão convocados, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito;

III. o convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlado pelo
sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.

8.3. Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos neste item, o procedimento licitatório
prosseguirá com os demais licitantes.

 9. DA NEGOCIAÇÃO

9.1. O pregoeiro deverá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado
o lance mais vantajoso, observados o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

10.1.  Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída a
negociação,  o pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta de
melhor preço e verificará a conformidade da marca e modelo informados ou especificação técnica
dos serviços com as exigências contidas neste edital e a compatibilidade do preço ofertado com o
valor estimado para a contratação, podendo solicitar ao licitante, se necessário, nova proposta do
melhor  preço  adequada  após  a  fase  dos  lances,  acompanhada  de  catálogos  e  demais
especificações do objeto no prazo estipulado no chat durante a sessão.

10.2.  Se a proposta/lance de menor preço for superior à do orçamento estimativo e se houver
indícios  de  que  se  encontra  dentro  dos  valores  praticados  no  mercado,  excepcionalmente  o
pregoeiro poderá suspender a sessão pública do pregão para a realização de nova pesquisa de
mercado pela unidade demandante.

10.3.  A  nova  pesquisa  de  mercado  será  submetida  ao  pregoeiro,  o  qual  decidirá
fundamentadamente em:

I. retornar à sessão mantendo-se incólumes os atos praticados, se considerar que a nova pesquisa
de preços não destoou dos valores anteriormente informados na pesquisa de preços, mantendo a
recusa das propostas; ou

II.  submeter o resultado da pesquisa ao ordenador de despesas para que este decida sobre a
possibilidade de aceitação de proposta(s) com base na nova pesquisa de preços efetuada,  se
considerar que, de fato, houve elevação superveniente dos preços.
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10.4. Obtida a autorização tratada no subitem anterior, o pregoeiro retornará à sessão pública
para efetuar nova negociação com o licitante mais bem classificado.

10.5.  Serão  desclassificadas  as  propostas  com  valor  superior  ao  estabelecido  no  orçamento
estimativo contido neste edital.

10.6. Para a obtenção do valor unitário do item cotado, será dividido o valor total pela quantidade
prevista para a contratação, quando se considerarão somente as duas ou quatro primeiras casas
após a vírgula, sem arredondamento, conforme a natureza do objeto.

10.7. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance
que:

10.7.1.  for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global  ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não
tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e  instalações  de
propriedade  do  próprio  licitante,  para  os  quais  ele  renuncie  a  parcela  ou  à  totalidade  da
remuneração.

10.8.  Serão  desclassificadas,  da  mesma  forma,  as  propostas  que  forem  disparadas  em
dispositivos que detenham o mesmo endereço de IP (Protocolo  de Internet)  ou que não
atendam às demais condições estabelecidas neste edital e anexos.

10.9. O pregoeiro poderá solicitar parecer de profissional especializado para orientar sua decisão.

10.10.  Não  se  considerará  qualquer  oferta  ou  vantagem  não  prevista  neste  edital,  inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

10.11. O pregoeiro poderá fixar prazo para reenvio do anexo com a planilha de composição de
preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas quando os preços unitários que o compõem
necessitem de ajuste aos valores estimados pelo órgão demandante.

10.12.  Encerrada  a  etapa  de  lances,  o  pregoeiro(a)  solicitará  ao  Portal  de  Compras  Públicas
relatório  contendo o endereço de IP (Protocolo  de Internet)  dos participantes do processo.  Se
identificado, através do relatório, a utilização do mesmo endereço de IP (Protocolo de Internet) por
dois  ou  mais  licitantes,  aqueles  que  forem  declarados  arrematantes/vencedores  serão
desclassificados do processo licitatório, e será instaurado processo administrativo a fim de apurar
irregularidades, sendo que todos os licitantes que tiverem utilizado do mesmo IP serão arrolados no
processo.

11. DO EMPATE

11.1. Depois de garantidos os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 às microempresas e às
empresas de pequeno, em caso de empate entre duas ou mais propostas,  serão utilizados os
seguintes critérios de desempate, nesta ordem:

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
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II  -  Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual  deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de ateste de cumprimento de

obrigações das licitantes;

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, a ser comprovado;

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.

11.2.  Em  igualdade  de  condições,  se  não  houver  desempate,  será  assegurada  preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - empresas estabelecidas no território do Estado em que se realiza a licitação;

II - empresas brasileiras;

III - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

12. DA HABILITAÇÃO

12.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  pregoeiro  verificará  eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
dele no certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros:

I. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

II. Cadastro de Fornecedores do órgão se for o caso;

III. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria-
Geral da União;

IV. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União;

V. Cadastro Nacional de Fornecedores (SICAF), mantido pelo Governo Federal e

VI. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU).

12.2. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de
seu sócio majoritário.

12.3.  O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar,  via sistema
eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, a seguinte documentação:

I - Contrato Social, Declaração de Firma Individual, ou documento equivalente, a fim de comprovar
a aptidão da licitante com o objeto licitado;

II - Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

III - Certidão de Regularidade relativa ao FGTS;
Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”

8



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Eldorado do Sul
Procuradoria-Geral do Município
Procuradoria de Compras, Licitações e Contratos

IV  -  Certidão  de  Regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal  demonstrada  mediante  a
apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e pela Certidão de
Dívida Ativa da União, abrangendo, inclusive, as contribuições sociais;

V - Certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual;

VI - Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante;

VII  –  Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante
apresentação de certidão negativa;

VIII - Atestado ou declaração de capacidade técnica emitido em favor do licitante que comprove sua
aptidão para o desempenho de atividade pertinente;

IX - Se a licitante, no momento do encaminhamento de sua proposta no sistema, declarou ser Micro
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e desejar utilizar-se dos privilégios da Lei Complementar
n° 123/2006, deverá, obrigatoriamente, apresentar comprovação desse enquadramento, através de
declaração expressa atualizada, firmada pelo Contador da Empresa, com data de expedição de até
06  (seis)  meses  anteriores  à  data  da  licitação,  informando  que  a  mesma  se  enquadra  nesta
condição, ou através de outros documentos acessíveis e públicos.

X.  declaração de que não possui  sócio(s)  ou,  no caso de  sociedade anônima,  diretor(es)  que
seja(m) que seja cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau,  inclusive,  com servidores ocupantes de cargos de direção ou no
exercício de funções administrativas, assim como com servidores ocupantes de cargos de direção,
chefia  e  assessoramento  vinculados  direta  ou  indiretamente  às  unidades  situadas  na  linha
hierárquica da área encarregada da licitação, devendo utilizar o modelo anexo a este edital;

XI. declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/2018, devendo
utilizar o modelo anexo a este edital;

XII. declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas, devendo utilizar o modelo anexo a este edital;

XIII. em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública  cujos  valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo utilizar o modelo anexo a este edital;

XIV. comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação e dos índices de liquidez geral e liquidez corrente igual ou superiores a 1,0 e índice de
solvência geral igual ou superior a 1,1, devendo utilizar o modelo anexo a este edital, acompanhado
do balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos execícios sociais, conforme solicitado na Lei 14.133/21, artigo 69;

XV.  Comprovante  de  registro  da  empresa  no  Conselho  Regional  de  Engenharia  e Agronomia
(CREA), ou Conselho Arquitetura e Urbanismo (CAU).

XVI.  Comprovante  de  registro  do  Responsável  Técnico  do  licitante  pelo  objeto  junto  ao
(CREA/CAU),  o  Responsável  Técnico deverá ser  o  mesmo Responsável  Técnico constante  no
registro da Empresa (CREA/CAU);
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XVII. Comprovação que o profissional detentor do(s) atestado(s) técnico(s), citado(s) acima,
pertence ao seu quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes. Em se

tratando de empregado,  por  meio de cópia  reprográfica autenticada da Carteira de Trabalho e
Previdência Social (CTPS), ou contrato de prestação de serviços, ou ainda no caso de sócio da
empresa, por meio do Ato Constitutivo e/ou Contrato Social.

XVIII.  Para atender ao item imagem, no que se refere a parte aeroespacial,  a empresa deverá
apresentar comprovante de inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A", conforme dispõe o
Decreto nº 2278/1997, como empresa especializada para os serviços de Aerolevantamento;

XIX.  Apresentação  de  atestado  de capacidade  técnica expedido  por  pessoa jurídica  de  direito
público  ou  privado  devidamente  acompanhados  com  sua  CAT -  Certidão  de Acervo  Técnico
registrado no CREA-Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho Arquitetura e
Urbanismo no CAU, que comprove que a licitante ou seu responsável técnico prestou ou vem
prestando serviços técnicos especializados de:
 Implantação de Sistemas de Informação Geográfica Corporativo na WEB;
 Integração de Sistemas de Geoprocessamento com sistemas de gestão tributário;
 Cadastramento e/ou recadastramento imobiliário Multifinalitário;
 Atualização do Plano Diretor;
 Imageamento Terrestre 360º
 Processo Digital
Sendo que este(s) atestado(s) deverá(ão) ser de serviço(s) já concluído(s). Os atestados exigidos
supra mencionados deverão estar devidamente registrados na entidade profissional competente.

X. Comprovar que a licitante é proprietária do sistema de informações geográficas ofertado, através
de registro no INPI. Caso seja representante,  deverá apresentar a carta de credenciamento do
proprietário e o registro no INPI em nome do proprietário.

12.4.  Será  considerado  a  exigência  de  PROVA DE  CONCEITO posteriormente  à  fase  de
habilitação, conforme Termo de Referência, item 7.

12.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo  de  cópia  autenticada,  salvo  os  emitidos  pela  Internet,  os  quais  poderão  ter  a  sua
autenticidade verificada pelo pregoeiro, ou publicados em órgão de imprensa oficial.

12.6. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para
verificar as condições de habilitação dos licitantes.

12.7. As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante manifestação expressa
do licitante no chat do sistema operacional portal de compras públicas.

12.8. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste
edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados mas que comprovem que
na data da apresentação da proposta o licitante atendia às condições de aceitabilidade da proposta
e de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado
pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de inabilitação, prazo durante o qual a sessão não
será suspensa.

12.9. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante,
com indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante.

12.10. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome
da matriz.
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12.11.  Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte,  havendo alguma
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor  do  certame,  prorrogável  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.12.  A não  regularização  da  documentação  no  prazo  previsto  no  subitem anterior  implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao
pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

12.13. Se a proposta for  desclassificada ou, ainda, se o licitante não atender às exigências de
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.

12.14. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o
vencedor.

13. DO RECURSO

13.1. Caberá recurso em face de:

I - julgamento das propostas;

II - ato de habilitação ou inabilitação de licitante;

III - anulação ou revogação da licitação.

13.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de licitante
serão observadas as seguintes disposições:

I - a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo
para apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases
prevista

no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento;

II - a apreciação se dará em fase única.

13.3. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, manifestar
sua intenção de recurso.

13.4. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Administração a adjudicar o objeto ao
licitante vencedor.

13.5. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação
do licitante, ou baseada em fatos genéricos.

13.6. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a,
em campo próprio do sistema eletrônico.
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13.7. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso
em campo próprio do sistema no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes,

desde  logo,  intimados  a  apresentar  contrarrazões,  também  via  sistema,  em  igual  prazo,  que
começará a correr a partir do término do prazo do recorrente.

13.8.  Para justificar  sua intenção de recorrer  e  fundamentar  suas razões ou contrarrazões  de
recurso, o licitante interessado poderá solicitar vista dos autos a partir do encerramento da fase de
lances.

13.9. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele
dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

13.10.  O  acolhimento  do  recurso  implicará  a  invalidação  apenas dos  atos  não  suscetíveis  de
aproveitamento.

14. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

14.1. O objeto deste pregão será adjudicado ao licitante vencedor.

14.2.A homologação do resultado deste pregão compete ao ordenador de despesas responsável
pela unidade administrativa requisitante.

15. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

15.1. Depois de homologado o resultado deste pregão, o licitante vencedor será convocado para,
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções  previstas  neste  edital,  assinar  o  instrumento  contratual  conforme  minuta  anexa  ou
confirmar o recebimento da nota de empenho.

15.2.  Os representantes legais deverão assinar  os instrumentos de contratação diretamente  na
Procuradoria de Compras, Licitações e Contratos, localizado na Prefeitura Municipal de Eldorado do
Sul, sendo permitido o envio do contrato pelo correio ou por qualquer outro meio, inclusive para
empresas localizadas em outros Estados.

15.3. Os encargos das partes e as normas relativas a recebimento, liquidação, pagamento, garantia
contratual  da  execução  dos  serviços/fornecimento,  sanções  contratuais,  alteração  e  rescisão
contratual constam do termo de referência encartado neste edital.

16. DAS SANÇÕES

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:  pena – impedimento do direito de
licitar e contratar com o Poder Executivo do Município de Eldorado do Sul pelo prazo de 15 (quinze)
a 120 (cento e vinte) dias;

II.  ensejar o retardamento da execução do certame: pena – impedimento do direito de licitar e
contratar com o Poder Executivo do Município de Eldorado do Sul pelo prazo de 15 (quinze) a 120
(cento e vinte) dias;
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III.  não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente
justificado: pena – impedimento do direito de licitar e contratar  com o Poder Executivo do

Município de Eldorado do Sul pelo prazo de 15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias;

IV. não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital ou não
retirar/assinar/não dar recebimento ao respectivo instrumento contratual: pena – impedimento do
direito de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município de Eldorado do Sul pelo prazo de
15 (quinze) a 120 (cento e vinte) dias e multa correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do
item de contratação;

V. comportar-se de modo inidôneo: pena – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
todos os entes federativos da Administração Pública Direta e Indireta pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

16.2. Além das penalidades acima, os licitantes ficarão sujeitos ao cancelamento de sua inscrição
no cadastro do Poder Executivo do Município de Eldorado do Sul e, no que couber, às demais
penalidades referidas no Título IV da Lei nº 14.133/2021.

16.3. Para os fins deste edital, para aplicação de qualquer das penalidades previstas, considera-se:

I. deixar de entregar a documentação exigida para o certame: a. não entregar qualquer documento
que tenha sido exigido no edital ou solicitado pelo pregoeiro durante o certame; ou b. entregar em
desacordo  qualquer  documento  que  tenha  sido  exigido  no  edital  ou  solicitado  pelo  pregoeiro
durante o certame;

II.  retardar  a  execução do certame:  a.  apresentar  proposta  ou amostra em desacordo com as
especificações do edital; b. não comprovar os requisitos de habilitação; ou c. praticar qualquer ação,
ou se omitir, de modo que prejudique o bom andamento do certame;

III. não mantiver a proposta: a. não enviar a proposta; b. recusar-se a enviar o detalhamento da
proposta quando exigível; c. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
ou d. deixar de apresentar amostra;

IV.  comportar-se  de  maneira  inidônea:  a.  praticar  ato  que  vise  a  frustrar  os  objetivos  do
procedimento  licitatório;  b.  cometer  fraude  de  qualquer  natureza;  c.  agir  em  conluio  ou  em
desconformidade com a lei; d. induzir deliberadamente a erro no julgamento; e. apresentar amostra
falsificada  ou  deteriorada;  f.  realizar  atos  como  os  descritos  no  art.  156,  IV,  §  5º  da  Lei  nº
14.133/2021; g. prestar informações falsas ou apresentar documento com informações inverídicas;
ou h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

16.4. Não será apurada a conduta pertinente à desclassificação ocorrida antes da fase de lances,
salvo se houver indícios de má-fé.

16.5.  Quando a ação ou omissão do licitante ou do adjudicatário ensejar o enquadramento da
conduta em tipos distintos, prevalecerá aquele que comina a sanção mais gravosa.

16.6. Quando, em um mesmo procedimento licitatório, o licitante cometer mais de uma conduta
passível  de punição em itens de contratação diversos,  será aplicada a  pena da conduta mais
gravosa,  podendo  ser  majorada  até  seu  patamar  máximo,  observado  o  princípio  da
proporcionalidade.

16.7. Poderá ser afastada a majoração de que trata o item anterior caso as condutas perpetradas
possuam nexo causal entre si.
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16.8. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas neste edital será realizada mediante
instauração de procedimento administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa.

16.9. Detectada prática de conduta que, em tese,  configure infração administrativa, o pregoeiro
sugerirá à autoridade competente que inicie procedimento de apuração em processo apartado,
indicando os fatos que ensejam a apuração, o enquadramento dos fatos às normas pertinentes à
infração e a identificação do licitante.

16.10. Caso tenha sido verificada concomitante conduta que configure ato lesivo à administração
pública previsto na Lei nº 12.846/2013, o rito de apuração será aquele previsto na referida lei.

16.11.O processo de responsabilização será conduzido por comissão ou servidor designado, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da intimação, apresente defesa escrita e especifique as provas que pretenda
produzir.

16.12.  Exaurida  a  fase  instrutória,  a  comissão/servidor  poderá  oportunizar  a  apresentação  de
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, nos termos da legislação aplicável.

16.13.  A  comissão/servidor  elaborará  relatório  final  conclusivo  no  qual  mencionará  os  fatos
imputados,  os  dispositivos  legais  e  regulamentares  infringidos,  as  penas  a  que  está  sujeito  o
infrator, as peças principais dos autos, analisará as manifestações da defesa e indicará as provas
em que se baseou para formar sua convicção, fazendo referência às folhas do processo onde se
encontram, sugerindo, ao final, a aplicação ou não de sanção.

16.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à Administração, observados os
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.

16.15. Sem modificação dos fatos narrados na autorização de abertura do processo de apuração de
responsabilidade,  o  órgão  julgador  poderá  atribuir  definição  jurídica  diversa,  ainda  que,  em
consequência, sujeite o acusado à sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

16.16.  O licitante  ficará  isento  das  penalidades  caso  reconhecida  força maior  ou  caso fortuito
devidamente reconhecido pela Administração Municipal,  bem como comprovado que a conduta
praticada seja decorrente de vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído.

16.17.Na hipótese de aplicação de penalidade de multa, será emitida notificação de cobrança ao
licitante, que deverá fazer o recolhimento do valor aos cofres públicos no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, contados do recebimento da notificação, sob pena de cobrança judicial.

16.18.  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  cadastro  correspondente  após  o
trânsito em julgado administrativo.

16.19. Considera-se que a decisão teve o trânsito em julgado administrativo:

I. no dia útil subsequente ao término do prazo para a interposição de recurso, sem a interposição
deste;

II. no dia útil subsequente à ciência da decisão em sede de recurso.

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”
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17.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por irregularidade na
aplicação  de  Lei  ou  para  solicitar  esclarecimento  sobre  os  seus  termos,  mediante  petição,
obrigatoriamente,  por  meio  eletrônico,  através  do  site  www.portaldecompraspublicas.com.br,  no
prazo mencionado acima.

17.2. O sistema automaticamente não aceitará a impugnação, caso o prazo referido acima não seja
cumprido.

17.3  A  impugnação  não  possui  efeito  suspensivo  e  caberá  ao  pregoeiro,  auxiliado  pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

17.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

17.5 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

17.6. As impugnações apresentadas no protocolo desta Prefeitura, ou qualquer outra forma que não
a referida anteriormente, serão desconsideradas.

17.7. Para o correto dimensionamento e elaboração da proposta, o licitante poderá realizar vistoria
no local onde serão executados os serviços com o objetivo de inteirar-se das condições e do grau
de dificuldade existentes.

17.8. A vistoria será realizada apenas em dias úteis, com a disponibilização de datas e horários
diferentes para os eventuais interessados, devendo ser efetivada até 1 (um) dia útil antes da data
fixada para a sessão pública.

17.9. O agendamento se dará por meio da unidade requisitante, indicada no termo de referência,
que disponibilizará data e horário diferentes para os eventuais interessados.

17.10. A realização da vistoria não se consubstancia em condição para a participação na licitação,
ficando,  contudo,  os  licitantes  cientes de que,  após a  apresentação das  propostas,  não serão
admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com
as obrigações em razão do desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas encontradas
em sua realização, objeto deste edital.

17.11. Caso a licitante dispense a realização da vistoria, deverá prestar declaração formal assinada
pelo  seu  responsável  acerca  do  conhecimento  pleno  das  condições  e  peculiaridades  da
contratação.

17.12.  A vistoria será acompanhada por representante da unidade demandante ou por  servidor
designado para esse fim.

18. DA APRESENTAÇÃO DA PROVA DE CONCEITO:

18.1.  Será considerada a exigência de prova de conceito posteriormente à fase de habilitação,
conforme Termo de Referência, item 7.

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”
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19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1.  Ao ordenador de despesas compete anular  este pregão por ilegalidade,  de ofício ou por
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente
diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

19.2. A anulação do pregão induz à do contrato ou da ata de registro de preços.

19.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.

19.4. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo vedada, ressalvados
os  casos  previstos  neste  edital,  a  inclusão  posterior  de  informações  ou  de  documentos  que
deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

19.5. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e
eficácia para fins de classificação e habilitação.

19.6. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles
serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste pregão.

19.7. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste edital, prevalecerão as
últimas.

19.8. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do
Poder Executivo do Município de Eldorado do Sul

19.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia do início e incluído o
do  vencimento,  e  serão  considerados  os  dias  consecutivos,  exceto  quando  for  explicitamente
disposto em contrário.

19.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente no órgão
público, portanto serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem durante os dias
em que não houver expediente.

19.11. São partes integrantes deste edital:

I. formulário-proposta;

II. orçamento estimativo;

III. modelo de declarações a serem apresentadas para fins de habilitação;

IV. Projeto Básico (Termo de referência + Estudo Técnico Preliminar);

V. Especificações técnicas;  

VI. minuta de contrato;

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”
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VII. termo de designação de pregoeiro e

VIII. termo de designação de fiscal da contratação.

19.11. Para fins de garantir a ampla publicidade, este edital  será divulgado no Diário Oficial  do
Estado do Rio Grande do Sul, na página oficial deste órgão público (www.eldorado.rs.gov.br) e no
portal portaldecomprapublicas.com.br

20. DO FORO

20.1.  As  questões  decorrentes  das  previsões  deste  edital  que  não  possam  ser  dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Eldorado  do Sul  a
Capital, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

 Eldorado do Sul, 16 de janeiro de 2025.
 

Daiana Elza  Strapazzon Curci
Secretário Municipal da Fazenda

Elaborado por: Fabian Rolim

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”
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I - FORMULÁRIO-PROPOSTA

Nome da empresa (razão social): ...

Endereço: ...

Cidade: ...

UF: ...

CEP:...

CNPJ nº ...

Telefone/fax: ...

E-mail: ...

Responsável pela assinatura do(a) contrato/ata:

Nome: ...

E-mail: ...

Cargo/função: ...

Telefone/fax: ...

Dados bancários (com dígito verificador): Banco nº.: ..., Agência nº.: ...Conta-corrente nº: ...

A presente proposta tem como objeto a aquisição dos itens ou contratação dos serviços abaixo
discriminados, em conformidade com as especificações, quantidades e demais condições definidas
no edital e seus anexos.

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR UNITÁRIO (R$) VALOR TOTAL (R$)

... ...

... ...

Declaro que cumpro e acato todos os dispositivos estabelecidos no edital e seus anexos.

Local e data.

...

Nome e assinatura da pessoa física/juridica (sócio responsável pela empresa).

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”
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II - ORÇAMENTO ESTIMATIVO

ITEM QUANT. UND. PRODUTO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 1 SVÇ Implantação Modulos Sistema de informação 
Geográfica via Web, com integração do banco de 
dados existente na Prefeitura Municipal, atuali-
zação da base cartográfica e implementação da 
OIM

140.000,00 140.000,00

2 12 MÊS Licença de uso de software e manutenção Mensal 
Corretiva e Adaptativa do Sistema, com 
hospedagem na nuvem

11.000,00 132.000,00

3 60 M2 Aerofotogrametria com fornecimento de imagem 
aérea de resolução de 8 cm atualizada, corrigida 
e ortorretificada da área urbana do Município; 
PERÍMETRO URBANO

2.183,33 130.999,80

4 1 SVÇ Imageamento 360º aérea e terrestre das vias do 
perímetro urbano; 60km2 PERÍMETRO URBANO

76.666,66 76.666,66

5 5.000 UN Atualização Base Cartográfica. Serviço de 
vetorização das unidades imobiliárias através de 
imagem e comparativo de áreas. 
(serviço/unidade)

6,66 33.300,00

Eldorado do Sul, 16 de janeiro de 2025.
 

Daiana Elza  Strapazzon Curci
Secretário Municipal da Fazenda

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”
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III - MODELO DE DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS PARA FINS DE
HABILITAÇÃO:

 A - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO

(nome  da  pessoa  física/jurídica)__________________________________________,  inscrita  no
CNPJ/CPF sob o n. _____________________________, por intermédio de seu representante legal
o(a)  Sr(a).  ________________________________________________,  portador(a)  do  CPF  n.
___________________, considerando o disposto na legislação vigente, DECLARA, para todos os
efeitos legais que:

não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m):

a) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, inclusive, com agentes políticos ou servidores ocupantes de cargos de direção ou
no exercício de funções administrativas, ou que tenham ocupado os mencionados cargos/funções,
nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório;

b) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento
vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada
da licitação deste Poder Executivo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis)
meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório;

2. está ciente da vedação:

a) da subcontratação,  quando autorizada pelo CONTRATANTE,  de pessoa física ou jurídica se
aquela  ou  os  dirigentes  desta  mantiverem vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil  com magistrado ocupante de cargo de direção ou no exercício de
funções administrativas, ou com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento
vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da
licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau inclusive; e

b)  da  manutenção,  aditamento  ou  prorrogação  de  contrato  de  prestação  de  serviços,  caso  a
CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta,  colateral  ou por afinidade, até o terceiro grau,  inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de agentes políticos ou servidores vinculados ao CONTRATANTE.

3.  são  verdadeiras  as  informações  prestadas  no  presente  documento,  sob  pena  de
responsabilidade civil, administrativa e penal.

Local e data.

...

Nome e assinatura da pessoa física/juridica (sócio responsável pela empresa).

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”
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B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI Nº
13.709/2018

1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da
execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da  contratação,  sob  pena  de
responsabilização administrativa, civil e criminal.

2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em
especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  –  repassados  em decorrência  da
execução contratual,  em consonância com o disposto na Lei  nº  13.709/2018,  sendo vedado o
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações
legais ou para viabilizar o cumprimento do edital/instrumento contratual.

3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais,
morais,  individual  ou coletivo,  aos  titulares  de  dados pessoais,  repassados em decorrência da
execução contratual, por inobservância à LGPD.

4. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste edital, terá acesso aos dados
pessoais  dos  representantes  da  LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA,  tais  como:
número do CPF e do RG, endereço eletrônico, cópia do documento de identificação, ART (Anotação
de Responsabilidade Técnica), RRT (Registro de Responsabilidade Técnica) e CAT (Certidão de
Acervo Técnico). (listar outros, quando cabível).  

5. A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA, declara que tem ciência da existência da Lei
Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos
ao  disposto  na  legislação,  com  intuito  de  proteção  dos  dados  pessoais  repassados  pelo
CONTRATANTE.

6. A  LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA  DA  ATA,  fica  obrigada  a  comunicar  ao
CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados
aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou qualquer  forma de  tratamento  inadequado ou  ilícito  que  possa  vir  a  causar  risco ou dano
relevante aos Titulares de Dados Pessoais, apresentando as informações descritas nos incisos do §
1º  do  art.  48  da  LGPD,  cabendo  ao  CONTRATANTE  as  demais  obrigações  de  comunicação
previstas no referido artigo.

Local e data.

...

Nome e assinatura da pessoa física/juridica (sócio responsável pela empresa).

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”
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C - DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS

A  LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA  DA  ATA  declara  que  suas  propostas  econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal,  nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e data.

...

Nome e assinatura da pessoa física/juridica (sócio responsável pela empresa).

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”
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D - DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP

A LICITANTE/CONTRATADA/DETENTORA DA ATA declara, para todos os efeitos legais, que, no
ano calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da
Lei Complementar nº 123/2006.

Local e data.

...

Nome e assinatura da pessoa física/jurídica (sócio responsável pela empresa).

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”
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E- DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

A LICITANTE/CONTRATADA declara a comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez
por cento) do valor estimado da contratação e dos índices de liquidez geral e liquidez corrente
iguais ou superiores a 1,0 e índice de solvência geral igual ou superior a 1,1 acompanhada dos dois
últimos balancos conforme Lei 14.133/21, artigo 69.

Nome da empresa:

Balanço Patrimonial relativo ao ano:

CÁLCULO DOS ÍNDICES RESULTADO

LC= AC / PC

 igual ou superior a 1,0

LG= (AC+RLP) /(PC+ELP)                                 
igual ou superior a 1,0  

SG = A REAL  / PC+ELP

igual ou superior a 1,1

Definições:

LC = avalia a capacidade da empresa em saldar suas obrigações a curto prazo;
LG = mede a capacidade da empresa em liquidar suas dívidas a curto e longo prazo;
SG = expressa a capacidade da empresa em liquidar suas dívidas no caso de falência;
AC = Ativo e Circulante  PC = Passivo e Circulante  RLP = Realizável a Longo Prazo  ELP = Exigível a Longo Prazo
A REAL = Ativo total subtraído (-) dos valores não passíveis de conversão em dinheiro
(exemplos: ativo diferido, despesas pagas antecipadamente, imposto de renda diferido, etc)

Local e data.

Nome e assinatura da pessoa física/juridica (sócio responsável pela empresa ou contador).

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”
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IV - PROJETO BÁSICO (TERMO DE REFERÊNCIA E ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR)

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO:
Contratação de empresa para aquisição de licença de uso de software de Georreferenciamento para a
Implantação de Sistema de Informação Geográfica na modalidade SAAS que funcione exclusivamente
na
WEB  -  SIGWEB,  com  integração  ao  Cadastro  Imobiliário  Municipal,  levantamento  a  campo  com
realização
de medição de unidades cadastrais in loco e preenchimento do Boletim de Informações Cadastrais do
Município, capacitação, treinamento e assessoria para técnicos da Prefeitura envolvidos na execução
dos
trabalhos. Licença de uso de software e manutenção Mensal (corretiva e adaptativa) do sistema para 12
meses,  podendo  ser  renovado  conforme  Lei  Federal  14.133/21,  atendendo  as  necessidades  da
Secretaria da Fazenda e Secretaria do Planejamento Urbano, conforme e especificações e quantidades
estabelecidas abaixo:

2. JUSTIFICATIVA:
O município de ELDORADO D O  SUL através da Secretaria da Fazenda busca de forma contínua,
métodos de modernização dos seus processos fiscais e tributários, assim como a pratica incessante de
promover a justiça fiscal. Desta forma nos últimos anos foram executadas várias ações de correção e
atualização do cadastro imobiliário, capacitação de servidores, aquisição de equipamentos, assim como
investimento de atualização e inovação de seus sistemas voltados ao incremento de receita e redução
na inadimplência dos seus principais impostos IPTU, ISS e ITBI.
Em conformidade com a Lei de Responsabilidade Fiscal é requisito essencial da responsabilidade na
gestão tributária a arrecadação de todos os tributos do município,  sendo o IPTU, um dos principais
impostos de competência municipal, onde possui papel fundamental no investimento da estruturação da
cidade  e  tem  como  base  de  cálculo  o  valor  venal  dos  imóveis  e  áreas  construída.  Esse  valor  é
representado por meio dos dados oriundos do cadastro imobiliário e do geoprocessamento, ferramenta
comum ao cadastro, onde os imóveis são calculados e avaliados em massa.
Como objetivos;
Aprimoramento  da  Gestão  Territorial  e  Urbana:  Utilizar  o  SIG  e  módulos  de  gestão  cadastral
multifinalitários para integrar dados geográficos e temáticos, facilitando o planejamento urbano, a gestão
ambiental  e  a  coordenação  de  serviços  públicos,  com  o  intuito  de  promover  o  desenvolvimento
sustentável do município.
Atualização do Cadastro Técnico Imobiliário: Obter um registro preciso das propriedades imobiliárias,
melhorando a base de dados para a tributação, e proporcionando um meio eficiente de controle do uso
do solo e da ocupação territorial.
Justiça Fiscal e Aumento da Arrecadação: Revisar e atualizar a Planta Genérica de Valores para refletir
os  valores  reais  de  mercado,  assegurando  uma  tributação  justa  e  equitativa,  além  de  otimizar  a
arrecadação municipal sem aumentar a carga tributária de forma arbitrária.
Melhoria  da  Infraestrutura  de  Dados  Espaciais:  Adquirir  imagens  aéreas  ortorretificadas  e  imagens
multidirecionais para enriquecer a infraestrutura de dados espaciais do município, oferecendo
suporte essencial para análises detalhadas o território.

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”
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Fiscalização Efetiva e Planejamento de Obras: Implementar serviços de vetorização e análise de
áreas construídas para fiscalizar obras e planejamentos de forma mais eficaz, garantindo a

conformidade com  as  normas  urbanísticas  e  contribuindo  para  o  planejamento  de  infraestruturas
públicas.
A contratação desses serviços técnicos especializados é um passo estratégico para o município, visando
não  apenas  a  modernização  e  eficiência  da  gestão  pública,  mas  também  promovendo  a
sustentabilidade, a justiça social e o desenvolvimento econômico. Com essas ferramentas e serviços, o
município estará melhor equipado para enfrentar os desafios contemporâneos de urbanização,
garantindo um futuro próspero e inclusivo para todos os cidadãos.
Enfatiza-se  que  embora  o  quadro  de  servidores  da  Prefeitura  do  Município  possua  funcionários
experientes, com capacidade analítica e gerencial, tais temas em função da sua complexidade, inovação
e especificidade no mercado requerem a contratação de empresa especializada para a execução do
projeto de modernização municipal e de atualização dos dados dos imóveis com implantação de uma
ferramenta de Geoprocessamento para a melhor atualização e manutenção destas informações.
Como opção, o Município poderia propor a contratação de novos técnicos ampliando seu quadro de
funcionários, porém, ainda assim, não surtiria efeito algum na agilidade de formulação deste projeto, uma
vez que para isto é necessário a contratação de empresa especializada para a aplicação de concurso,
aguardar  o trâmite até sua homologação e, por fim, haver as nomeações. Em suma, o processo de
contratação atrasaria o prazo que se tem para adoção da nova Planta Genérica de Valores e criação de
Geoportal visando a transparência e agilidade nas informações.
Considerando que, atualmente a perda na arrecadação de Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU
tem se mostrado  significativa  devido à  necessidade de  regularização  nas cobranças  do mesmo em
relação ao crescimento urbano;
Considerando a necessidade de atualização cadastral dos imóveis pertencentes ao perímetro urbano do
Município.
Considerando  o  princípio  da  eficiência,  do  mapeamento  adequado  e  atualizado  dos  imóveis.
Considerando a necessidade de implementação de geotecnologias por empresas qualificadas,
visando  aperfeiçoamento  nas  bases de dados  referentes a  informações  geográficas  dos  perímetros
urbano e deste Município.
Considerando a necessidade de vetorização da cartografia Municipal, visando oferecer facilidade aos
munícipes na compreensão dos mapas, bem como, para os servidores na utilização dos mesmos para
os devidos fins.

Por todo o exposto, torna-se evidente a necessidade de realização de processo licitatório com o objetivo
de contratar empresa capacitada para prestar os serviços propostos.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Item Serviço Qtde

1

Implantação Modulos Sistema de informação Geográfica
via Web, com integração do banco de dados existente na
Prefeitura Municipal, atualização da base cartográfica e

implementação da OIM

1 SVÇ

Licença de uso de software e manutenção Mensal
Corretiva e do Sistema, com hospedagem na nuvem

12 MÊS
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2

3

Aerofotogrametria com fornecimento de imagem aérea
de resolução de 8 cm atualizada, corrigida e

ortorretificada da área urbana do município – Perímetro
Urbano

60 km2

4

Imageamento 360° área terrestre das vias do perímetro;

60 KM2 – Perímetro Urbano 1 SVÇ

5

Atualização Base Cartográfica – serviço de vetorização
das unidades imobiliários através de imagem e

comparativo de áreas (serviços/unidades) 5.000 UN

4. ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO

SISTEMA DE INFORMAÇÕES GEOGRÁFICA (SIGWEB)
Implantação de Sistema de Informações Geográficas na modalidade SaaS com integração ao Cadastro

Imobiliário Municipal, manutenção, capacitação, suporte, atualização, treinamento  e assessoria para

técnicos da Prefeitura envolvidos na execução dos trabalhos. Licença de uso de software e manutenção

Mensal (corretiva e adaptativa) do sistema para 12 meses, podendo ser prorrogado conforme Lei Federal

14.133/21, o qual permitirá  a gestão da cartografia municipal e a disponibilização de informações

cadastrais aos usuários através da Internet,  atendendo a necessidade  de atualização e  gestão das

informações cadastrais e territoriais com as seguintes características:

• Permite exibição e identificação de todos os elementos geográficos, trazendo informações dos

mesmos, quando houver;

• Permite a medição de área, perímetro diretamente no mapa, tomando como base os elementos

geográficos implantados no SIG;
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• Permite a identificação da coordenada geográfica da posição desejada e dos elementos

geográficos;

• Permite a navegação, aproximação e afastamento (zoom) com o mouse;

• Permite a verificação do relevo do terreno com base nos elementos geográficos implantados no

SIG;

• Permite traçar rotas através da marcação de diversos pontos geográficos, exibindo

textualmente cada segmento de rota, rotas sugeridas, distância total da rota e tempo estimado;

• Permite o cadastro de mapas temáticos hierarquizados por categoria, de diversas fontes de

dados;

• Permite ativar, desativar os mapas temáticos, conforme interesse  do usuário em cruzar

informações;

• Permite a localização de todos os elementos geográficos que possuam dados, através da

barra geral de consulta categorizada;

• Permite impressão de elementos geográficos selecionados ou marcados;

• Permite o controle  de acesso e navegação de acordo  com perfis de  usuário definidos no

sistema;

• Permite utilização por usuários ilimitados;

• Permite a visualização panorâmica da rua (Street View), através do Google Maps.

• Permite a visualização e escolha da imagem aérea, inclusive imagens de satélite do google;

• Permite inclusão de novas imagens aéreas ortorretificadas e terrestres (inclusive 360 graus);

• O SIG WEB deverá permitir inserir camadas de dados diversos, como por exemplo: Perímetro

urbano aprovado em lei;  Logradouros (Ruas, Avenidas etc);  Bairros; Zoneamento; Faixas de

domínio e faixas non-aedificandi;  Passeios públicos; Rede de água; Rede de esgoto;  Rede

elétrica; Ciclovias; Elementos de transposição, trevos e rotatórias; etc.

O sistema deve permitir a criação de módulos específicos e deve ofertar de início os seguintes:

• Módulo de Gestão do Cadastro Imobiliário;

• Módulo de Consulta Prévia, Parcelamento do Solo e Estabelecimento Comercial;

• Módulo de Gestão da Iluminação Pública Urbana;

• Módulo de Gestão da Arborização Urbana;

• Módulo de Gestão do Patrimônio Público;
• Módulo de Gestão Social Habitacional;

• Módulo de Gestão da Numeração Predial;

• Módulo de Gestão de Cemitérios;

• Módulo de Abertura de Chamados Georreferenciados (Aplicativo Móvel);

• Módulo de Aprovação de Projeto Online;

• Módulo de Processo Digital;

• Módulo de Processo de REURB;
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• Aplicativo de cadastramento e recadastramento imobiliário.  Modelagem  e  demais

serviços associados a implantação do SIGWEB:

• Validação e associação do cadastro imobiliário municipal
• Criação da chave de ligação entre a base geográfica e a base cadastral;

• Validação da geometria;

• Validação da cartografia vigente;

• Capacitação;

ESPECIFICAÇÕES  TÉCNICAS:  IMPLANTAÇÃO  E  LICENÇA  DE  USO  DE  SISTEMA  DE

INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA (SIGWEB) INTEGRADO AO CADATRO IMOBILIÁRIO –  LICENÇA,

MANUTENÇÃO CORRETIVA E ADAPTATIVA DO SISTEMA

O  sistema  deverá  integrar-se  com  o  sistema  tributário  municipal,  REDESIM,  e-CAC  (Sisobras)  e

SINTER da Receita Federal.

O sistema deverá realizar a integração com o Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais

(SINTER) para que possa obter o código identificador  único,  Cadastro Imobiliário Brasileiro (código

CIB), válido em todo território nacional, para cada unidade imobiliária georreferenciada. Tendo em vista

que o Município possui  convênio celebrado com a União,  por intermédio da Secretaria Especial  da

Receita Federal do Brasil (RFB).

Sistema de Informação Geográfica (SIG) na modalidade SaaS é um sistema de geoinformação com

especificações,  ou  requisitos,  que  atendam  à  gestão  territorial,  trata-se  de  uma  solução  de

geoinformação para cumprir um propósito específico: ser uma ferramenta tecnológica de apoio a uma

administração efetiva e eficaz do espaço territorial.

O SIG deve ser entendido como um sistema de geoinformação, ou sistema de informação geográfica,

que associa dados do Cadastro Territorial Multifinalitário (CTM), Registro de Imóveis (RI) e cadastros

temáticos com a finalidade de proporcionar ferramentas para gestão territorial.

Um sistema de geoinformação requer uma base de dados estruturada e funcionalidades de software

capazes de representar um conjunto de conceitos que envolvem o espaço geográfico. Neste sentido, o

SIG é uma solução de sistema de geoinformação que deve ser entendido como um conjunto de

programas,  equipamentos,  metodologias,  dados  e  pessoas  (usuários),  perfeitamente  integrados,  de

forma a tornar possível a coleta, o armazenamento, o processamento, a manutenção, a consulta e a

análise de dados georreferenciados, bem como a produção de informação derivada de sua aplicação.

O Geoportal é uma plataforma tecnológica que permite acesso à Infraestrutura de Dados Espaciais –

IDE,  emissão  de  documentos  automatizados,  consumo  de  geoserviços,  dados  para  downloads,

metadados,  tutorial  de  utilização,  documentação  técnica,  notícias,  entre  outras  funcionalidades

relacionadas  à  geoinformação.  O  Geoportal  tem  como  objetivo  disponibilizar  em  um  ambiente
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centralizado e organizado as informações geoespaciais e cadastrais, funcionando como interface

para a Infraestrutura de Dados Espaciais – IDE e divulgação de geoinformação.

A Contratada deverá fornecer sistema de informação que contemple um Sistema de Informação

Geográfica (SIG) e um Geoportal, SIGWEB, conforme as especificações apresentadas neste termo de

referência.

Para  apoiar  as atividades  de estruturação da base  de  dados e  a  revisão  e atualização dos  dados

cadastrais,  a  Contratada deverá implantar  o  SIGWEB, fazendo uso  da  arquitetura de  software  para

ambiente WEB, provido de ferramentas que possibilitem a atualização, consulta, análise e recuperação

de dados alfanuméricos e espaciais, tornando os mesmos disponíveis imediatamente após a finalização

dos  procedimentos,  acesso  às  informações  geoespaciais  e  cadastrais,  dados  para  download,

metadados,  consumo  de  geoserviços,  documentação  técnica,  notícias  que  relacionadas  à

geoinformação,  entre  outras  funcionalidades  especificadas  neste  termo  de  referência.  Este  sistema

também deverá ser implementado de modo a possibilitar integração com outras bases de dados, por

meio de mecanismos de interoperabilidade de dados, e seguir as especificações técnicas contidas neste

termo de referência.

Entenda-se como implantação todos os serviços necessários para colocar em funcionamento e deixar

em condições de uso para os usuários executarem suas funcionalidades no SIGWEB.

A implantação consiste na instalação e operacionalização do SIGWEB no ambiente de produção do

Município, depois de realizadas todas as atividades das etapas de implementação (desenvolvimento),

migração de dados e integração com os sistemas legados.

O  SIGWEB deverá  atender  a  necessidade  de  atualização  e  gestão  das  informações  cadastrais e

territoriais do Município com as seguintes características:

• Permitir a exibição e identificação de todos os elementos geográficos, trazendo informações dos

mesmos, quando houver;

• Permitir a medição de área e perímetro diretamente no mapa, tomando como base os elementos

geográficos implantados no SIG;

• Permitir a identificação da coordenada geográfica da posição desejada e dos elementos 
geográficos;

• Permitir a navegação, aproximação e afastamento (zoom) com o mouse;

• Permitir a verificação do relevo do terreno com base nos elementos geográficos implantados no 
SIG;

• Permitir traçar rotas através da marcação de diversos pontos geográficos, exibindo 

textualmente cada segmento de rota, rotas sugeridas, distância total da rota e tempo estimado;

• Permitir o cadastro de mapas temáticos hierarquizados por categoria, de diversas fontes de dados;

• Permitir ativar, desativar os mapas temáticos, conforme interesse do usuário em cruzar 
informações;

• Permitir a localização de todos os elementos geográficos que possuam dados, através da barra 

geral de consulta categorizada;

• Permitir impressão de elementos geográficos selecionados ou marcados;
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• Permitir o controle de acesso e navegação de acordo com perfis de usuário definidos no sistema;

• Permitir utilização por usuários ilimitados;

• Permitir a visualização panorâmica da rua (Street View), através do Google Maps;

• Permite a visualização e escolha da imagem aérea, inclusive imagens de satélite do google;

• Permite inclusão de novas imagens aéreas ortorretificadas e terrestres (inclusive 360 graus);

• Permitir inserir camadas de dados diversos, como por exemplo: Perímetro urbano aprovado em

lei; Logradouros (Ruas, Avenidas etc); Bairros; Zoneamento; Faixas de domínio e faixas non-aedificandi;

Passeios públicos; Rede de água; Rede de esgoto; Rede elétrica; Ciclovias; Elementos de transposição,

trevos e rotatórias; etc.

• Permitir a emissão de relatórios, com objetivo de gerar informação espacial e literal em um único

documento, como por exemplo: Boletim de Cadastro Imobiliário; Consulta de Viabilidade com base no

Zoneamento; Certidão de Confrontantes; Relatório de Memorial Descritivo do lote; etc.

O SIGWEB deverá contemplar minimamente os seguintes módulos, que poderão ser customizados junto

a equipe técnica da Prefeitura:

Módulo de Gestão do Cadastro Imobiliário

O edital visa a contratação de um Módulo de Gestão do Cadastro Imobiliário avançado, integrado ao

Sistema de Informação Geográfica (SIG WEB), com o propósito de modernizar a gestão do cadastro

tributário georreferenciado do município, em sincronia com o sistema tributário atualmente em uso. Este

módulo será fundamental para gerenciar eficientemente a cartografia municipal e vincular os mapas aos

registros correspondentes no banco de dados, garantindo uma gestão territorial precisa e atualizada.

Características e Funcionalidades do Módulo:

● Gestão Integrada e Georreferenciada: O módulo permitirá a gestão completa do cadastro

tributário,  integrando-se  perfeitamente  ao  sistema  tributário  existente  e  possibilitando  a

associação  direta  de  registros  cadastrais  com  elementos  geográficos  específicos  como

bairros, logradouros, loteamentos, quadras, lotes, e unidades imobiliárias (edificações).

● Visualização Cartográfica  Avançada:  Deverá  ser  disponibilizada visualização  cartográfica

nas interfaces que envolvam entidades relacionadas a elementos geográficos, facilitando a

navegação, identificação e medição de elementos cartográficos conforme as necessidades

dos usuários.

● Gerenciamento de Cadastros: O módulo administra diversos cadastros, incluindo pessoas,

bairros, logradouros, Boletim de Informação Cadastral (BIC), loteamentos, quadras, lotes e

unidades imobiliárias, entre outros, assegurando um gerenciamento abrangente e detalhado

de todos os aspectos do cadastro imobiliário.

● Associação e Detalhamento de Informações: Realizará a associação detalhada entre lotes,

logradouros, bairros, loteamentos, quadras e as informações contidas no BIC (Boletim de
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Informação  Cadastral).  As unidades imobiliárias serão  enriquecidas  com  informações

essenciais, como cadastro e inscrição imobiliária, face de quadra, área construída, tipo e

finalidade da unidade, além do código específico da unidade. O módulo também permitirá

atribuir  detalhes  adicionais,  como  proprietário,  logradouro, documentos  digitalizados,

imagens, numeração predial e dados prediais conforme o BIC.

● Edição  de  Geometria  na  Plataforma:  Todas  as  edições  das  geometrias  necessárias

poderão ser realizadas diretamente na plataforma, eliminando a necessidade de uso de

softwares CAD ou GIS externos. O módulo contará com ferramentas de desenho completas

para atualização contínua da cartografia municipal.

● Importação de Geometrias e Geração de Memorial Descritivo: Possuirá funcionalidades

para  importar  geometrias  no  formato  shape  (SHP)  e  para  a  geração  de memoriais

descritivos detalhados, incluindo coordenadas, azimute, distâncias, confrontantes e vértices.

A geração de arquivos PDF com todos os detalhes será realizada com apenas um clique.

● Emissão de Notificações de Irregularidade: O módulo facilitará a emissão de notificações

de  irregularidades  em  edificações,  identificando  construções  irregulares  previamente

registradas e agilizando o processo de regularização.

Este Módulo de Gestão do Cadastro Imobiliário integrado ao SIG representa um

avanço  significativo  na gestão e no planejamento urbano do município, permitindo um

controle mais efetivo sobre a ocupação do território, aprimorando a arrecadação tributária e

promovendo uma administração municipal mais eficiente e transparente.

Módulo de Consulta Prévia, Parcelamento do Solo e Estabelecimento Comercial

Contempla  a  implementação  de  um  Módulo  de  Consulta  Prévia,  Parcelamento  do  Solo  e

Estabelecimento Comercial, integrado ao Sistema de Informação Geográfica (SIG), com o propósito de

modernizar e agilizar os processos de avaliação da viabilidade de edificações, parcelamento do solo e

abertura de estabelecimentos comerciais conforme a legislação municipal vigente.

Objetivo e Funcionalidades do Módulo:

● Consulta Prévia de Viabilidade Online: Este módulo inovador permitirá aos cidadãos

realizar consultas de viabilidade para projetos de edificação, parcelamento do solo e abertura

de estabelecimentos comerciais diretamente pela internet. A consulta online visa desafogar os

setores  responsáveis  e  proporcionar  um  acesso  rápido  e  eficiente  às  informações  de

zoneamento,  permitindo que  o  cidadão  obtenha  as  informações necessárias em qualquer

momento e lugar, desde que conectado à internet.
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● Integração com Cadastro Imobiliário e Plano Diretor:  O sistema será integrado ao

módulo imobiliário,  assegurando  que  a  consulta  de  viabilidade  ofereça  informações

atualizadas  do  cadastro  imobiliário  municipal,  bem  como  detalhes  pertinentes  do  Plano

Diretor,  incluindo  a  Lei  de  Uso  e  Ocupação  do  Solo.  Esta  integração  garante  que  as

avaliações de viabilidade sejam realizadas com base em dados precisos e legislação atual.

● Visualização de Zoneamento e Parâmetros Urbanísticos: O módulo oferecerá visualização

detalhada do zoneamento da área urbana do município e de seus distritos. Será possível

acessar informações como a porcentagem de cada zoneamento em cada parcela, além dos

parâmetros de uso e ocupação do solo estipulado pela legislação vigente, incluindo recuos,

afastamentos,  taxas  de  ocupação,  gabaritos  de  altura,  dimensões  mínimas  de  lotes,

coeficiente  de  aproveitamento  e  taxa  de  permeabilidade,  ou  seja,  todos  os  parâmetros

previstos na legislação municipal, atualizada conforme a revisão do Plano Diretor Municipal

em andamento e deve ser finalizado no ano de 2025.

● Consulta  de  Viabilidade  de  Estabelecimento:  A ferramenta  possibilitará  a  emissão  de

consultas  de  viabilidade  para  estabelecimentos  comerciais  com  base  no  zoneamento  e

categorização  da  atividade  econômica,  conforme  legislação  municipal  específica.  O

contribuinte poderá inserir a descrição ou o código da atividade conforme a tabela do CNAE

(Classificação Nacional de Atividades Econômicas), e o sistema indicará se a utilização é

permitida, permissível, tolerada ou proibida na localização desejada.

● Integração com a REDE SIM: O módulo será integrado ao sistema REDE SIM, da Junta

Comercial, facilitando a abertura de empresas. A resposta sobre a viabilidade de abertura será

automatizada  e  instantânea  para  atividades  permitidas  pelo zoneamento, agilizando

significativamente o processo de estabelecimento de novos negócios no município.

Responsabilidades do Município: Caberá ao município mapear o processo de resposta às consultas

prévias, fornecer as tabelas com os parâmetros de cada zoneamento e aprovar o layout de

impressão das  consultas,  assegurando  que  o  módulo  atenda  plenamente  às  necessidades  de

gestão urbana e desenvolvimento econômico local.

Este Módulo de Consulta Prévia, Parcelamento do Solo e Estabelecimento Comercial representa um

passo  significativo  em direção à digitalização e eficiência  dos  serviços urbanísticos oferecidos pelo

município,  promovendo um ambiente mais propício ao desenvolvimento sustentável, à inovação e ao

empreendedorismo.

Módulo de Gestão da Iluminação Pública Urbana

A empresa  deverá  implantar  o  módulo  para  gestão  da  iluminação pública,  com cadastramento  dos

postes e gestão dos chamados, tais como solicitação de reparo e ordem de serviço, disparada pelo

cidadão ou atendente 156 e pela equipe de gerência do sistema de manutenção da infraestrutura de

iluminação pública.
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● Permitir a manutenção completa dos dados do poste, inclusão, alteração e 

remoção dos itens instalados no mesmo;

● Permitir a vinculação do elemento geométrico no mapa com a informação do 

cadastro técnico imobiliário;

● Permitir que o usuário selecione o poste na listagem em forma de tabela e o sistema 

automaticamente posicionar e identificar no mapa a localização geográfica do mesmo;

● Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema o exiba 

automaticamente na listagem em forma de tabela, para posterior edição ou visualização dos 

dados.

● Permitir a abertura da solicitação de reparo, a partir de um poste selecionado no mapa do 

SIG WEB, informando os seguintes dados:

○ Tipo de Defeito;

○ Comentário.

● O sistema deve alterar a identificação do poste no mapa, quando houver a abertura de uma

solicitação,  indicando que existe defeito no poste,  e esta  identificação deverá ser alterada

conforme o processo de atendimento;

● Permitir o filtro das solicitações de reparo em todos os seus estados, apresentando uma

listagem em forma de tabela;

● Permitir que o usuário selecione a solicitação de reparo na listagem em forma de tabela e

o sistema automaticamente posicionar e identificar no mapa a localização geográfica do poste

relacionado à solicitação;

● Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  um  determinado  poste  e  o  sistema  liste

automaticamente  todas  as  solicitações  de  reparo  relacionadas  ao  poste,  exibindo  uma

listagem em forma de tabela;

● Permitir a edição e alteração de todos os dados de uma solicitação de reparo;

● Permitir a abertura da ordem de serviço, a partir de um poste selecionado no mapa do SIG

WEB, informando os seguintes dados:

○ Equipe Responsável;

○ Tipo de Defeito;

○ Comentário;

○ Itens da ordem de serviço.
● O sistema deve alterar a identificação do poste no mapa, quando houver a abertura de

uma ordem de serviço, indicando que está sendo realizada a manutenção do defeito, e esta

identificação deverá ser alterada durante o processo de atendimento;

● Permitir  o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma

listagem em forma de tabela;

● Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o

sistema automaticamente posicionar e identificar no mapa localização geográfica do poste

relacionado a ordem de serviço;
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● Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema liste

automaticamente todas as ordens de serviços relacionadas a ele, exibindo uma listagem em

forma de tabela;

● Permitir a edição e alteração de todos os dados de uma ordem de serviço, inclusive a

inclusão e remoção dos itens da mesma, bem como seus dados;

● O sistema deve controlar o estoque por lote ou número de série dos itens constantes na

ordem de serviço, de maneira a manter o estoque de produtos consistente, independente do

seu estado;

● O sistema durante  o  processo de fechamento da ordem de  serviço,  deve  solicitar  ao

usuário que informe quais itens foram removidos e após isso realizar a verificação da garantia

destes itens, conforme o lote aos quais pertencem;

● O sistema, durante o fechamento e conclusão da ordem de serviço, deve alterar a indicação

do poste no mapa para ser entendido que as solicitações abertas foram atendidas, realizar a

alteração da posição das mesmas e informar os usuários solicitantes atendidas, por meio de

mensagem eletrônica (e-Mail).

Módulo de Gestão da Arborização Urbana

Implantação de módulo para gestão das árvores e dos chamados, tais como solicitação de

corte, poda, manejo, plantio e ordem de serviço, disparada pelo cidadão ou atendente 156 e pela

equipe de gerência do sistema de manutenção da arborização pública com os seguintes requisitos:

● Permitir a manutenção completa das árvores, como inclusão, alteração e remoção.

● Publicar e gerenciar os dados das árvores, bem como suas informações fitossanitárias;

● Permitir a solicitação de podas, remoção e plantio de árvores;

● Permitir a identificação do andamento do atendimento às solicitações;

● Gerenciar e controlar o atendimento de ordens de serviço;

● Permitir a geração de relatórios de atendimento de solicitações e ordem de serviços;

● Permitir a classificação conforme a espécie e outras características pré-definidas pela

equipe de planejamento de arborização urbana;

● Permitir a inclusão de fotos.

Módulo de Gestão do Patrimônio Público
Implantação de módulo de gerenciamento e controle dos dados referentes ao patrimônio público e a

sua identificação no mapa, distinguindo por tipo de patrimônio, finalidade de utilização, entre outros com

os seguintes requisitos:

● Permitir a inserção de fotos e matrículas digitalizadas para acompanhamento da

utilização dos mesmos.

● Permitir a manutenção dos dados da parcela, identificando-a como patrimônio público ou

não campo específico para descrever situações e dados do lote.
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● O sistema deve permitir a incorporação de novos imóveis ao patrimônio

público imobiliário georreferenciado.

● O sistema  deve permitir a  desincorporação de imóveis do patrimônio público
georreferenciado.

● Deve também filtrar em lista e mapa os lotes que foram incorporados e desincorporados

ao patrimônio público.

● O sistema deverá relacionar os imóveis que estão classificados como “utilidade pública”.

● O sistema deverá identificar com cores diferentes os imóveis de cada secretaria;

● O sistema deverá identificar os imóveis em concessão de uso e sua data de vencimento,

(gerando um alerta de vencimento do decreto).

● Os dados do proprietário devem ser filtrados a partir do cadastro técnico municipal, bem

como demais informações do cadastro.

Módulo de Gestão Social Habitacional

O objetivo deste módulo integrado ao sistema de informações geográficas na web é realizar  a

gestão dos candidatos a uma moradia financiada pelo governo, e também realizar a gestão dos

mutuários, os que já foram beneficiados. E ainda manter um histórico de ocorrências familiar ou por

pessoa individualmente.

Disponibilizar o Sistema de Gestão do Cadastro Social que possibilite:

● Cadastro completo da pessoa com endereço, rendas, deficiências físico/mental, incluindo

documentos de identificação digitalizados;

● Gerenciar  os  critérios  que  irão  formar  o  índice  de  vulnerabilidade  social  da  pessoa,

atribuindo uma nota ao cadastro;

● Associar o cadastro da pessoa a uma unidade imobiliária;

● Cadastrar os outros membros da família ao cadastro imobiliário;

● Estabelecer uma “posição” ao cadastro da pessoa onde seja possível filtrar os

cadastros por tipo: cadastrado, beneficiado, aprovado, sorteado, não localizado, apresentou

documentos, etc.;

● Associar  o  cadastro  da pessoa  a um empreendimento (nome do  projeto  de  moradias

entregue pela caixa);

● Gerar gráfico interativo onde é possível selecionar determinado dado automaticamente

filtrar os registros em formato analítico e no mapa ao mesmo tempo.

Módulo de Gestão da Numeração Predial

O objetivo deste módulo é permitir a definição automática da faixa de numeração predial possível para

os imóveis dentro das parcelas (terrenos/lotes) do município através dos mapas cartográficos municipais

inseridos no SIG WEB.

Requisitos Essenciais:
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● Permitir selecionar no mapa o logradouro para iniciar o processo de numeração predial;

● Sistema deve identificar automaticamente no mapa as parcelas (terrenos/lotes) envolvidas

no  processo  de  numeração  com  base  no  logradouro  selecionado  e  também  identificar

automaticamente no mapa as parcelas que receberão números pares ou ímpares (exibindo

estas em cores diferentes) e as que não receberão números prediais;

● Permitir incluir parcelas no processo de numeração predial a partir do mapa;

● Permitir excluir parcelas do processo de numeração predial a partir do mapa;

● Permitir inverter os lados pares e ímpares;

● Permitir informar no mapa o ponto de partida para iniciar a numeração predial;

● Permitir informar os números iniciais para o lado par e lado ímpar;

● Sistema deve gerar a numeração predial para os cadastros (edificação) que estão com sua

testada principal comparada com a do logradouro selecionado inicialmente;

● Sistema  deve  listar  os  cadastros  (edificações)  de  cada  parcela  e  exibir  a  faixa  de

numeração disponível para que o usuário possa escolher qual é o mais adequado quando o

sistema não estabelecer o correto;

● Permitir  salvar  a  numeração  predial  definida  para  permitir  posteriormente  executar

processo de comparação entre o número atual do cadastro;

● Exibir  no  mapa  as  parcelas  que  possuem  divergências  de  numeração  com  base  no

número atual e o gerado pelo processo de numeração predial; e

● Permitir a inserção de numeração predial de forma manual.

Módulo de Abertura de Chamados Georreferenciados (Aplicativo Móvel)

O aplicativo móvel para gestão de chamados georreferenciados será uma ferramenta essencial para a

interação direta entre a população e a Gestão Municipal, permitindo a abertura, acompanhamento e

resolução de chamados com eficiência e transparência. Este aplicativo deve ser totalmente integrado ao

software  SIG  Web,  oferecendo  uma  solução  unificada  que  facilita  o  gerenciamento  de  solicitações

baseadas em localização geográfica. As funcionalidades esperadas incluem:

● Abertura  de  Chamados  com  Georreferenciamento:  Capacidade  para  usuários  abrirem

chamados diretamente do aplicativo móvel, com a opção de georreferenciar automaticamente

a localização do incidente ou selecionar manualmente no mapa. Formulários personalizáveis

para diferentes tipos de chamados, permitindo a inclusão de detalhes específicos, fotos e

outras informações relevantes.

● Análise  e  Tramitação  de  Chamados:  Ferramentas  para  análise  rápida  dos  chamados

recebidos pelos gestores, incluindo visualização de informações detalhadas, fotos e

localização geográfica.

●  Funcionalidades  para  tramitação  e  encaminhamento  dos  chamados  às  áreas  ou

departamentos responsáveis, com registro de posição e atualizações em tempo real.

● Aprovação e Automação de Processos: Mecanismos para a aprovação de soluções ou

respostas aos chamados, incluindo a possibilidade de automação de processos com scripts
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personalizáveis  para  ações  recorrentes.  Integração  com o SIG Web  para  a análise

geográfica dos chamados, otimizando a distribuição de recursos e a priorização de ações

baseadas em critérios de geolocalizações.

● Captura  de  Fotos  e  Impressão:  Funcionalidade  para usuários  capturarem e  anexarem

fotos  diretamente  pelo  aplicativo,  facilitando  a  documentação  e  avaliação dos  chamados.

Suporte  para  impressão  de  relatórios  ou  comprovantes  dos  chamados  diretamente  do

aplicativo, quando necessário.

● Troca de Mensagens e Notificações: Sistema de mensagens integrado para comunicação

direta entre usuários e gestores responsáveis pelo chamado, incluindo notificações push para

atualizações  importantes.  Histórico de  comunicação acessível  tanto  pelo  aplicativo quanto

pela plataforma web, garantindo transparência e rastreabilidade.

● Seleção  de  Localização  e  Exibição  de  Mapas  Temáticos:  Ferramentas  para  seleção

precisa da localização do chamado no mapa, utilizando funcionalidades de busca ou seleção

direta  na  interface  do mapa. Visualização de mapas temáticos integrados ao SIG Web,

permitindo aos usuários visualizar  informações  contextuais, como zonas  de atenção,

infraestrutura existente e outros dados relevantes.

● Interface Intuitiva e Acessibilidade: Design intuitivo e acessível, garantindo facilidade de

uso  para  todos os cidadãos, independentemente do nível de habilidade tecnológica.

Adaptação para diferentes tamanhos de tela e dispositivos, assegurando uma experiência de

usuário consistente em smartphones e tablets.

● Segurança e Privacidade: Controles rigorosos de segurança para proteção dos dados dos

usuários e das informações dos chamados. Políticas de privacidade claras e mecanismos

para garantir a confidencialidade das informações pessoais e da localização.

Esta descrição técnica visa fornecer uma visão abrangente das capacidades e expectativas para o

aplicativo  móvel  de  gestão  de  chamados  georreferenciados,  enfatizando  a  importância  da

integração  com  o  sistema  SIG  Web  para  uma  gestão  eficaz  e  transparente  dos  chamados  e

solicitações da população.

MIGRAÇÃO, MODELAGEM E DEMAIS SERVIÇOS ASSOCIADOS A IMPLANTAÇÃO DO SIGWEB

Deverá  ser  possível  a  utilização do aplicativo  mesmo quando o  dispositivo  móvel  não  possuir

acesso à internet no momento da execução do trabalho de campo.

Capacitação dos técnicos do Município

A Contratada deverá ofertar os seguintes treinamentos:

Treinamento Básico com carga horária de  pelo menos 8  horas para os técnicos municipais.  O

treinamento Básico visa capacitar os usuários com perfil voltado à execução de procedimentos de

consulta  disponíveis  SIGWEB,  abordando  conceitos  básicos  de  sistemas  de  informações
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geográficas e CTM, suas aplicações no âmbito da Administração Municipal e da respectiva

área de atuação dos participantes, além de análises espaciais simples.

Treinamento Avançado com carga horária de pelo menos 30 horas para os técnicos municipais. O

treinamento Avançado visa capacitar usuários que utilizarão recursos mais complexos do SIGWEB.

Deverão ser apresentados minimamente: recursos para edição, análises espaciais, detalhamento

das  funcionalidades  dos módulos  específicos  por  cada turma,  pesquisas,  consultas,  bem como

conceitos e princípios avançados de utilização e análise da informação geográfica. Os arquivos de

textos e de apresentações deverão ser entregues em formato que torne possível a edição.

O material dos treinamentos ficará a cargo da contratada.

A Contratada deverá apresentar um relatório desta atividade, que dentre as informações descritas

deverá constar a carga horária empregada em cada tema, bem como serem anexados os materiais

utilizados para apoiar o treinamento, as listas de presença e certificados de participação.

MIGRAÇÃO DE DADOS

Migração dentro do contexto de sistemas computacionais, para a solução de sistema de informação,

pode  ser  definido  como  sendo  o  processo  através  do  qual  os  dados  e  as  aplicações  de  um

computador, ambiente computacional ou sistema são transferidos para outro destino, formato,

plataforma ou ambiente computacional realizando as atividades requeridas e previstas para tal.

A migração de dados de uma solução de sistema de informação envolve o cumprimento de algumas

etapas  gerais,  as  quais  podem ser  divididas  da  seguinte  forma:  análise,  tratamento de dados,

migração e testes, ajustes e validação;

A migração deverá contemplar o tratamento, conversão, padronização de sistema de referência

cartográfico, remodelagem  de  atributos  e  dados, relacionamentos,  integração,  entre outros

necessários para a compatibilidade e manipulação dos dados geoespaciais e alfanuméricos legados

requeridos para implantação da solução de sistema de informação.

A conversão, migração, integração e carga de dados permitirá que as informações alfanuméricas e

geoespaciais existentes nos bancos de dados do Município, sejam carregadas, integradas,  e

disponibilizadas em um novo banco dados de forma íntegra, permitindo a sua visualização, consulta,

análise e manutenção através da solução de sistema de informação.

A  Contratada  deverá  levantar,  analisar,  especificar,  tratar,  converter  e  padronizar  os  dados

geoespaciais  existentes no  Município,  bem  como  os  dados  alfanuméricos necessários  para

integração com os sistemas legados e a implementação dos requisitos da solução de sistema

previstos neste termo de referência, apresentando um plano detalhado de migração de dados.

Fazem parte da etapa de migração de dados as seguintes atividades:
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a) Detalhamento técnico dos bancos de dados dos sistemas legados, alfanuméricos e 
espaciais;

b) Detalhamento técnico da base cartográfica existente;

c) Padronizar o sistema de referência cartográfico dos dados geoespaciais;

d) Identificar integração entre dados vetoriais e alfanuméricos;

e) Migrar dados vetoriais;

f) Migrar dados matriciais (raster);

g) Migrar dados alfanuméricos;

h) Integrar os dados vetoriais aos dados alfanuméricos;

i) Realizar testes de integridade de dados;

j) Validar a migração.

A Contratada deverá implementar um banco de dados geográficos e realizar a migração de todos os

dados  geoespaciais  e  alfanuméricos  que  se  fizer  necessária  ao  pleno  funcionamento  das

funcionalidades requeridas na solução de sistema de informação.

A base de dados geoespacial deverá estar referenciada ao Sistema Geodésico SIRGAS2000 e

sistema de coordenadas a ser definido pelo Município.

A Contratada  deverá  contemplar  os  requisitos  do  banco  de  dados  geográficos  conforme  os

requisitos e funcionalidades deste termo de referência.

A base de dados geoespacial a ser migrada poderá ser conhecida durante visita técnica. Durante a

visita  técnica  a  empresa poderá  levantar  e  analisar  a  estrutura  das  bases  de dados  a  serem

integradas aos sistemas, e a partir  deste  levantamento garantir  que a  nova base a ser  criada

possua as informações necessárias para o atendimento e implementação da Solução de Gestão

Territorial,  bem  como  para  planejar  as  conversões  e  migrações  das  informações  existentes

necessárias para o atendimento das necessidades do Município.

A CONTRATADA deverá fornecer ao fim desta etapa os seguintes documentos e materiais:

a) Banco de dados implementado com os dados migrados;

b) Relatório das atividades efetivadas e dos resultados obtidos nas etapas de Criação, 

Migração e Carga de Dados e detalhamento do funcionamento;

c) Relatório do Dicionário de Dados implementado;

MODELAGEM E DEMAIS SERVIÇOS ASSOCIADOS

Validação e associação do cadastro imobiliário municipal.

O objetivo  desta  etapa  é  a  validação  e  conferência  do  cadastro  técnico  existente  na  Prefeitura.  O

cadastro atual tem registros e apontamentos, que deverão ser atualizados, processados e validados pela

empresa contratada, tais como:

•A ausência de chave de ligação com o cadastro técnico;

•A inconsistência com valores presentes no Boletim de Informações Cadastrais;
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•A validação de geometrias de acordo com a imagem ortorretificada.

Criação da chave de ligação entre a base geográfica e a base cadastral.

Atualmente, na base cartográfica do Município, no que tange a área urbana, existe um campo de ligação

entre  as unidades  presentes  no  mapa,  e  a  base  contida  no  sistema  de  informação.  Cada unidade

cadastral  é  diferenciada  por  um código,  único  e  individual,  que  diferencia  cada  unidade  dentro  do

Município.

Existe a necessidade de avaliar estas ligações entre as duas bases de informação.

Com isto, a empresa contratada deverá preencher o atributo cadastral existente na base de informações

alfanuméricas, para as informações do mapa, nos seus atributos. Para isso, a empresa contratada terá

como instrumentos de auxílio de validação:

• O nome, CPF e endereço dos contribuintes;

• Boletins de Informação Cadastral, que contém a codificação correta;

• Mapa de quadras e da aprovação de loteamentos;

• Cadastro Imobiliário Brasileiro (código CIB).

Validação da geometria

Algumas geometrias, presentes no cadastro atual, não são condizentes com a imagem ortorretificada

que  o  Município  utiliza  e  nem com a  cartografia.  Utilizando-se  das  imagens  novas,  de  plantas  de

quadras e dos loteamentos, a empresa contratada deverá apontar possíveis discrepâncias, entre o que

está presente no cadastro e o que está presente na base cartográfica, ao município, o qual deverá

buscar a situação legal atualizada e repassar mapas, matrículas ou projetos de parcelamentos que

sirvam para realizar as correções da cartografia.

Validação da cartografia vigente

Atualmente, a Prefeitura possui informações pontuais e precisa gerar uma base cadastral, elaborada nos

padrões GIS (Geographic Information System), que sirva de base de trabalho para toda a equipe técnica.

Esta nova Base deve possuir  no mínimo as camadas já existentes, dentre elas:  Edificações; Lotes;

Quadras; Loteamentos; Logradouros; Bairros; Setores; Distritos e Perímetro Urbano.

De posse destas informações, a empresa contratada deverá:

• Analisar o posicionamento atual em relação ao Sistema Geodésico Oficial do 

IBGE, e, se preciso, adaptá-lo ao sistema vigente;

• Organizar as codificações de cadastro existente nas bases geográficas;

•Aplicar regras topológicas e corrigir problemas a eles associados, caso existam.
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O objetivo posterior é reunir estas informações, e realizar uma integração com a

base  de  dados  cadastral, que  será  fornecida  pela  Prefeitura,  para  a  atualização

cadastral da área urbana.

Espacialização da malha fundiária urbana

A espacialização da malha fundiária corresponde a criação de uma base de dados

espacial dos lotes que compõem a área urbana do município, tendo como elementos de referência:

a base cartográfica disponível, informações geoespaciais dos lotes existentes no município (plantas

de  quadras,  projetos  de  parcelamento do solo, croquis do cadastro imobiliário, entre outros),

registros do banco de dados do cadastro imobiliário (alfanumérico) e outras informações que se

entenderem úteis ao desenvolvimento desta atividade.

A seguir apresentam-se os direcionamentos ao desenvolvimento do trabalho:

a) Todo lote existente no atual cadastro imobiliário, considerado como consistente, deverá ter

representação na base de dados espacial. As possíveis inconsistências deverão ser relatadas pela

Contratada e discutidas com os técnicos da Prefeitura durante o desenvolvimento das atividades.

Consideram-se inconsistências: registros duplicados, registros não localizados na base cartográfica,

dimensões que impeçam o fechamento de quadras, entre outros;

b) As  divisas  de  lotes  representadas  na  cartografia servirão como referência para

espacialização  da  malha  de  lotes  do  cadastro  imobiliário.  Quando  não  houver  divisas

materializadas, deve-se apoiar nas informações geoespaciais existentes no município;

c) Quando as divisas dos lotes estiverem representadas na cartografia e corresponderem aos

lotes  registrados no  cadastro  imobiliário,  estes  lotes  deverão receber um valor  de  atributo  que

informe  que  a  representação  geométrica  no  cadastro  territorial  corresponde  as  divisas

materializadas no local;

d) Em situações em que o muro/cerca estiver recuado ou que o segundo piso da edificação

estiver sobre o passeio, dever-se-á representar o lote seguindo o alinhamento predial da face de

quadra correspondente. Um atributo informando esta condição deverá compor a base de dados

geoespacial,  de  modo  a  possibilitar  a  análise  pela  equipe  técnica  de  acompanhamento  das

atividades;

e) Em situações em que a edificação estiver sobre o passeio, o limite do lote deverá seguir o

alinhamento da fachada da edificação.  Um atributo informando esta  condição deverá compor a

base  de  dados  geoespacial,  de  modo  a  possibilitar  a  análise  pela  equipe  técnica  de

acompanhamento das atividades;

f) Desmembramentos  e  remembramentos  existentes  no  local  e  detectados  com  apoio  da

cartografia deverão ser informados por meio de atributo na base espacial. Estas divergências entre

a situação de fato e o cadastro imobiliário deverão ser discutidas com os técnicos da prefeitura para

que estes orientem sobre o procedimento a seguir;

g) Os novos  lotes existentes  em áreas  não cobertas pelo cadastro imobiliário deverão ser

informados aos técnicos da prefeitura, de modo a definir os procedimentos para a inserção destes

na base cadastral;

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”

42



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Eldorado do Sul
Procuradoria-Geral do Município
Procuradoria de Compras, Licitações e Contratos

h)Havendo necessidade de dirimir dúvidas sobre a espacialização dos lotes, poder-se-á: ir ao

local  dos  imóveis, consultar imagens terrestres obtidas pelo imageamento móvel (imagens 360

graus), consultar outros  documentos  não  citados  anteriormente  com  o  aval  dos  técnicos  da

prefeitura ou consultar diretamente os técnicos;

i) Cada lote deverá ser codificado com a referência cadastral (inequívoca) correspondente ao

cadastro imobiliário e outros atributos chaves (código logradouro, chave do trecho de Logradouro, entre

outros), de modo a possibilitar o relacionamento com outras classes de informações;

j) Os trabalhos de espacialização da malha de lotes deverão seguir a ordem de bairros definida

pelos técnicos da prefeitura;

k) O relacionamento topológico entre os lotes  da base espacial  deverá ser observado,  não

devendo existir problemas nos arquivos a serem entregues como produto final;

l) A base espacial  formada pela espacialização da malha de lotes deverá ser entregue nos

formatos SHP e CAD, e em banco de dados (PostGres/PostGis);

m) A base espacial deverá ser disponibilizada no SIGWEB possibilitando o acompanhamento

do andamento das atividades e o acesso as informações dos lotes, que compõem a base de dados

geométrica do cadastro territorial;

n) O quadro de técnicos da  prefeitura deverá ser capacitado para o desenvolvimento das

atividades por meio de treinamentos teóricos e práticos.

FORNECIMENTO DE IMAGEM AÉREA ORTORRETIFICADA, IMAGEM 360 GRAUS 

DE LOGRADOURO E IMAGEM 360 AÉREA DA ÁREA URBANA DO MUNICÍPIO

Os arquivos  das  imagens  digitais  devem  ser  gravados  em mídia  digital,  os  quais  deverão  ser

entregues pela Contratada,  em duas unidades contendo  os mesmos arquivos.  Estas mídias  de

armazenamento de dados deverão conter em seu diretório raiz pastas individuais identificando cada

bloco obtido no recobrimento aéreo, as quais deverão possuir pastas individuais identificando cada

faixa de  voo  executada  no  bloco. As  imagens digitais  de  cada  faixa  imageada,  bem como,  os

arquivos de texto contendo as orientações dos modelos fotogramétricos estereoscópicos, deverão

ser gravadas em suas respectivas pastas de acordo com a identificação sequencial adotada pela

empresa.

Fornecimento de imagem aérea ortorretificada:

• As ortofotos deverão ser obtidas através de técnicas de cartografia digital com o emprego de

equipamentos e softwares específicos para tal fim.  O produto final  deste processo representado

pelas ortofotos serão imagens raster em formato GEOTIFF, com as respectivas correções de relevo

(Declividade),  inclinação  da  aeronave  no  momento  de  obtenção  da  foto  e  deformações  radiais

causadas pela lente da câmera.

• Deverá ser gerado o Modelo Digital de Superfície (MDS) e Modelo Digital de Terreno (MDT),

para uma área de interesse e com precisão na escala de 1:1000 em formato TIFF.

• A área de interesse a ser mapeada corresponde a delimitação do perímetro urbano da sede e

distritos conforme lei em vigor.
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Fornecimento de imagem 360 graus  de Logradouro e imagem 360 graus aérea

(inclinada):

• A empresa deverá coletar imagem aérea 360 graus com raio de 250 metros entre as outras, a

uma altura de 80 metros e disponibilizar em camadas específicas para visualização dos usuários

com acesso permitido.

• Deverá ser criada uma rede de pontos cobrindo todo o perímetro urbano.

• A área de interesse a ser mapeada corresponde a delimitação do perímetro urbano da 

sede e distritos conforme lei em vigor.

FORNECIMENTO DE IMAGEM AÉREA ORTORRETIFICADA 60 km2 – Perímetro Urbano

Por meio do recobrimento aerofotogramétrico deverão ser fornecidas fotografias aéreas coloridas

com resolução espacial no terreno (GSD) de até 08 cm, sobreposição longitudinal de 80% e lateral

de  80%  e  deverá  atender  a  escala  de  precisão  dos  produtos  finais  –  Padrão  de  Exatidão

Cartográfica (PEC- PCD), na escala 1:1000.

Todas as informações espaciais, imagens e arquivos digitais deverão ser disponibilizados de acordo

com os parâmetros de Datum SIRGAS2000 e Projeção Cartográfica Universal Transversal Mercator

(UTM).

Deverá ser realizado como parte imprescindível e fundamental dos trabalhos que antecedem o

recobrimento aerofotogramétrico digital,  o serviço de Apoio de Campo (Pontos de Controle)  em

alvos pré- sinalizados criados pela contratada, distribuídos estrategicamente nos blocos de imagens

e rastreadas suas coordenadas utilizando no mínimo um par de receptores GNSS Geodésico multi-

frequência RTK, utilizando o método RTK.

Para realização do Apoio de Campo, deverão ser utilizados os Marcos Geodésicos para o Apoio

Básico implantados pela RRCM e para o Apoio Suplementar o planejamento e coleta de 1 (um)

ponto de checagem a cada 2 (dois) km² mapeados; e 1 (um) ponto de controle fotogramétricos por

2 (dois) km² mapeados, todos pré-sinalizados, com precisão adequada para a escala 1:1000.

As  coordenadas  da  base  utilizada  devem  ser  ajustadas  utilizando  a  Rede  Brasileira  de

Monitoramento Contínuo (RBMC) e tempo de rastreio suficiente para garantir e atender a precisão

dos produtos e serviços finais entregues.

Os levantamentos deverão ser realizados com receptores geodésicos de sinais  de satélite com

sistema multi-frequência,  sinal  RTK (Real  Time Kinematic),  para determinação de coordenadas

planialtimétricas necessárias para o controle das operações fotogramétricas.

As  ortofotos  deverão ser  obtidas  através de  técnicas  de cartografia  digital  com o emprego de

equipamentos e softwares específicos para tal fim. O produto final deste processo representado

pelas ortofotos serão imagens raster em formato GEOTIFF, com as respectivas correções de relevo
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(Declividade), inclinação da aeronave no momento de obtenção da foto e deformações radiais

causadas pela lente da câmera.

Deverá ser gerado o Modelo Digital de Superfície (MDS) e Modelo Digital de Terreno (MDT), para

uma área de interesse e com precisão na escala de 1:1000 em formato TIFF.

A área de interesse a ser mapeada corresponde a delimitação do perímetro, conforme lei em

vigor.As dúvidas que porventura possam surgir com relação à localização dos limites da área a ser

mapeada serão esclarecidas pela equipe técnica de acompanhamento das atividades.

A execução do serviço de cobertura aerofotogramétrica deverá ser precedida de apresentação dos
seguintes documentos:Autorização de Voo do Ministério da Defesa (AVOMD);

a) Plano de Voo digital, contendo a localização do(s) ponto(s) de base que será(ão)

usado(s)  no voo  apoiado,  em formato  de  arquivo  SHP (ou  outro  que possibilite  o  acesso pela

CONTRATANTE), confeccionado para o recobrimento aerofotogramétrico das áreas

b) e interesse do projeto;

c) Documento  do  Ministério  da  Defesa  de  homologação  da  Contratada  para  a

realização de voo aerofotogramétrico, conforme disposições do Decreto Lei nº 243/67 e do Decreto

nº 89.817/84, com data de vencimento que ultrapasse as previsões para a realização dos voos.

Os  documentos  apresentados  serão  analisados  pela  equipe  técnica  de

acompanhamento  das  atividades,  a  qual  poderá  aprovar  a  execução  do  serviço  ou

solicitar à Contratada novos documentos para análise.

A empresa  deverá comprovar  a  inscrição  no  Ministério  da  Defesa  na  categoria  "A",

conforme dispõe o Decreto nº 2278/1997, como empresa especializada para os serviços

de Aerolevantamento.

Durante a execução do voo destinado a obter a cobertura aerofotogramétrica deverão

ser observadas as seguintes prescrições:

a) Durante a etapa de planejamento a Contratada deverá analisar a área a ser

mapeada, com o objetivo de produzir um recobrimento que minimize o efeito de perspectiva

das edificações na elaboração das ortoimagens;

b) As altitudes planejadas no Plano de Voo, para cada faixa de imageamento,

deverão ser mantidas, sendo que a discrepância entre a altitude executada e a planejada não

poderá exceder a 5%;

c) A obtenção das fotografias aéreas digitais deverá ser feita em dias claros, sem

brumas,  com  céu  limpo  e  condições  atmosféricas  favoráveis  à  execução  do

aerolevantamento;

A obtenção das fotografias  aéreas digitais deverá ser feita com ângulo  solar mínimo de 30° (trinta

graus) para regiões de interesse, em horário  que g aranta o m áxi mo aprov eitament o, a  fim de evita r a

pr ojeção de so mb ras que possam prejudicar  a identificação ou concuzir  a  oclusão de feições  do

terreno.
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As tomadas das fotografias aereas digitais deverão ser efetuadas em tempo de exposição e

velocidade da aeronave controlada para que não ocorra o arrastamento nas imagens, uma vez que não

serão aceitas fotografias com efeito de arrastamento

As  estações  de  referência  deverão  ser   instaladas  seguindo  as  mesmas  especificações   para

implantação da RRCM deste termo de referencia, e preferencialmente que sejam coincidentes com

pontos desta rede.

FORNECIMENTO DE IMAGEM 360 GRAUS DE LOGRADOUROS E IMAGEM 360 GRAUS AÉREA

Imagem 360 graus de logradouros

A empresa deverá coletar as imagens em campo através de uma câmera 360º de todas as vias

contidas dentro do perímetro urbano do município.

Após serem coletadas as imagens deverão ser renderizadas em 5k (resolução) e em

extensão .JPEG.

Deverá ser feito o upload das imagens renderizadas para o SIGWEB com qualidade compatível para a

identificação das feições de interesse.

Deverá ser configurado uma camada de visualização no servidor de mapas para que seja possível

criar uma nova configuração Web Map Service - WMS dessas imagens e hierarquizadas por categoria

para serem representadas dentro do sistema, obtendo como resolução final da imagem de no mínimo

5000 x 2500 pixels.

O SIGWEB deverá apresentar camadas específicas das imagens 360 graus.

As fotografias das frentes dos imóveis deverão ser obtidas por meio do imageamento móvel terrestre

360° georreferenciado (embarcado em veículo), de modo a permitir a identificação das fachadas dos

imóveis,  das vias  e  demais elementos  do ambiente  construído e  naturais  existentes  no  quadro da

fotografia.

O levantamento deverá atender aos seguintes requisitos técnicos:

a) Gerar imagens coloridas com resolução mínima de 5 megapixel, que permitam

a visualização, interpretação e identificação das fachadas das edificações visíveis a partir das

vias públicas e de todos os objetos naturais e antrópicos apresentados no quadro da imagem;

b) O levantamento deverá ser realizado por todo o sistema viário da área urbana do

município;

c)  As imagens obtidas deverão estar georreferenciadas ao Sistema de Referência

SIRGAS 2000 e projetadas na projeção Universal Transversa de Mercator (UTM);

d) As imagens obtidas deverão ter registro de data e hora do momento de tomada;

e)  Todas  as  fachadas  dos  imóveis  existentes  na  área  urbana  deverão  ser

mapeadas, possibilitando uma visão em 360° no plano horizontal e de 180° no plano vertical;
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f)  O imageamento deverá ser realizado, preferencialmente, em dias ensolarados.

Portanto,  os  contrastes  deverão  ter  qualidade  suficiente  para  atender  aos  objetivos  de

interpretação das feições de interesse, em acordo com o controle de qualidade definido pela

equipe técnica de acompanhamento das atividades;

g) Para  o  processamento  das  imagens  e  a  fase  de  elaboração  de  mosaicos,

deverá ser  garantido  o  encaixe das  imagens adjacentes,  eliminando todos  os  efeitos de

paralaxe;

h) Nas vias públicas com mais de 02 (duas) faixas de tráfego o imageamento

móvel  terrestre deverá ser  realizado na faixa mais próxima aos imóveis.  Nas avenidas  e

rodovias com pistas marginais o imageamento móvel terrestre deverá ser realizado tanto na

pista marginal, como na faixa mais próxima do canteiro central da via principal;

i) Todos os recursos computacionais para o armazenamento e processamento das

imagens durante a vigência do contrato serão providos pela Contratada;

j) Os técnicos da prefeitura deverão ser treinados para utilização do sistema de

visualização das imagens. Deverá ser elaborado manual de uso do sistema com ilustrações

gráficas e imagens que facilitem a compreensão. O manual deverá ser aprovado pela equipe

técnica de acompanhamento das atividades.

Imagem 360 graus aérea

A empresa deverá coletar imagens aéreas 360 graus (foto esférica equiretangular) com distância de 400

metros entre as fotos, a uma altura de 80 metros e disponibilizar em camada específica para

visualização dos usuários com acesso permitido. As imagens criarão uma rede de pontos cobrindo todo

o perímetro urbano.

Após serem coletadas as imagens deverão ser renderizadas em 5k (resolução) e em

extensão .JPEG.

Deverá ser feito o upload das imagens renderizadas para o SIGWEB com qualidade compatível para a

identificação das feições de interesse.

Deverá ser configurado uma camada de visualização no servidor de mapas para que seja possível criar

uma nova configuração Web Map Service - WMS dessas imagens e hierarquizadas por categoria para

serem representadas dentro do sistema.

O SIGWEB deverá apresentar camadas específicas das imagens 360 graus aéres.

O levantamento deverá atender aos seguintes requisitos técnicos:

a) Gerar  imagens  coloridas  com  resolução  mínima  de  de

16000x8000 pixels, correspondente a 128 megapixel;

b) As imagens obtidas deverão estar georreferenciadas ao Sistema

de Referência SIRGAS  2000  e  projetadas  na  projeção  Universal  Transversa  de

Mercator (UTM);
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c) As imagens obtidas deverão ter registro de data e hora do momento de tomada;

d) O intervalo de captura das imagens, para criação da rede de

pontos, não poderá ultrapassar  400  (quatrocentos)  metros,  garantindo  o

imageamento continuado da área urbana do município;

e) O imageamento deverá ser realizado, preferencialmente, em dias

ensolarados. Portanto, os contrastes deverão ter qualidade suficiente para atender aos

objetivos  de  interpretação  das  feições  de  interesse,  em  acordo  com  o  controle  de

qualidade definido pela equipe técnica de acompanhamento das atividades;

f) Para o processamento das imagens e a fase de elaboração de

mosaicos, deverá ser garantido  o encaixe das imagens adjacentes, eliminando todos os

efeitos de paralaxe;

g) Devem ser aplicados os ajustes de brilho e cor na junção das imagens;

h) Todos os recursos computacionais para o armazenamento e

processamento das imagens  durante  a  vigência  do  contrato  serão  providos  pela

Contratada;

i) Os técnicos da prefeitura deverão ser treinados para uƟlização do sistema de visualização das

imagens. Deverá ser elaborado manual de uso do sistema com ilustrações gráficas e imagens que

facilitem a compreensão. O manual deverá ser aprovado pela equipe técnica de acompanhamento das

atividades. O resultado final  deverá ser uma foto aérea em formato de 360°.

SUPORTE E MANUTENÇÃO CONTINUADA - Licença de uso de software e manutenção Mensal

Corretiva e Adaptativa do Sistema

A manutenção  contempla a  identificação  de  pontos  falhos  e  eliminação  de  defeitos  de  códigos  de

funcionalidades do sistema implantado, bem como a identificação, proposição e realização de ações de

manutenção preventiva, visando prevenir a incidência de erros e problemas futuros.

Contempla  a  adequação  das  funcionalidades  dos  sistemas  as  novas  regras  de  negócio,  a  nova

legislação, a novas tecnologias ou melhoria da qualidade do sistema.

O valor  da manutenção  deve  ser  mensal,  iniciado após a  implantação,  e  com prazo de 12  meses,

havendo possibilidade  de  prorrogação  conforme interesse  da  contratante,  prorrogáveis  pelo  máximo

período legal permitido.

Licença de uso de software e manutenção Mensal Corretiva e Adaptativa do Sistema

A empresa contratata deverá manter o sistema disponível na nuvem com pelo mínimo as seguintes

características:

8 GB de Memória RAM;
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170 GB de espaço em disco;

6 vCPU de Processamento;

7 TB de transferencia  de Transferência;

Uptime de 99,98 %;

Suporte técnico através da internet em horário comercial;

Capacitação de recursos humanos – Treinamento

Treinamento é fundamental para que a própria Prefeitura consiga constantemente manipular e atualizar

a base de dados e Mapeamento:

 Capacitação de pessoal para gestão e atualização das informações do SIG, com aulas

presenciais  através  de  eventos  técnicos  práticos  realizados  pela  equipe  de  técnicos  da

Empresa.

 O treinamento deverá ser pré-agendado com o Fiscal do Contrato, e com duração de no

mínimo 40 (quarenta) horas.

 Treinamento para atualização da cartografia, para os servidores que atuarão diretamente

nos traba- lhos de campo e fiscalização de forma presencial.

 Treinamento para capacitação do quadro de técnicos da Prefeitura, envolvidos no projeto,

na  opera-  cionalidade  dos  aplicativos  que  serão  disponibilizados,  na  aplicação  da

metodologia;

 Disponibilizar 2 (dois) funcionários que ficarão lotados nas Secretaria Municipal

da Fazenda e Planejamento para revisão e atualização do cadastro imobiliário e auxiliará

na manutenção dos dados oriundos da revisão cadastro informatizado dos imóveis;

Serviço de Assessoria e vetorização das unidades imobiliárias com comparativos de áreas.

Este  serviço  consiste  no  processo  de  identificação,  vetorização  e  comparativo  de  áreas  das

edificações vetorizadas com a área existente no banco de dados do cadastro imobiliário do

Município de até 5.000 unidades.

Com  a  vetorização  de  todas  as  edificações  será  possível  identificar  os  imóveis  que

precisam de visita em campo para atualização cadastral imobiliária. Nesse processo deverá ser

identificado junto com os técnicos da prefeitura os imóveis que tem projeto aprovado, prédios, ou

outros  tipos  de  imóveis  que devam ficar  de  fora  da  atualização  em campo  para  maximizar  o

resultado do serviço.

Assessoria  na  elaboração  dos  novos  Boletins  de  Informações  Cadastrais  e  de  Logradouros,

adaptados  a  nova  metodologia  de  cálculo  a  ser  implantada  na  PGV  com  o  treinamento  dos

servidores Municipais que atuam no Cadastro Imobiliário, visando o enquadramento das edificações

segundo a nova tipologia construtiva a ser definida;

Assessoria  para  organização  das  equipes  da  Prefeitura,  caso  necessário,  nos  trabalhos  de

fiscalização e definição dos fluxogramas das atividades propostas;
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Análise crítica da infraestrutura para o tratamento dos dados oriundos do geoprocessamento,

com o intuito de alimentar o CTM cadastro técnico multifinalitário;

a) Elaboração de nova tipologia construtiva que  represente o universo de construções da
cidade;

b) Adaptação  e  tratamento  das  informações  cadastrais  e  da

metodologia  de avaliação  ao sistema utilizado  pela  Prefeitura  Municipal  para

lançamento e cobrança dos tributos imobiliários.

c) Atualização  e  identificação  das  divergências  cartográficas  na

numeração de distritos, setores e quadras em relação ao existente no banco de

dados  da  Prefeitura  Municipal,  tais  como:  nome  do  logradouro,  números  de

quadra,  bairros  e  distritos;  O  cruzamento  entre  as  informações  contidas  no

ambiente  CAD/SHAPE,  e  os  dados  alfanuméricos  existentes  no  sistema  da

Prefeitura Municipal;

d) Estabelecer critérios de preenchimento dos campos do BCI, visando

à padronização de comportamento com consequente ganho de produtividade;

e) Análise  da  qualidade das  informações  cadastradas  e  dos  dados

lançados no sistema da Prefeitura Municipal;

f) Verificação dos valores e índices das tabelas constantes no sistema

e sua aplicação para obtenção do valor venal de cada imóvel, tendo em vista a

lei em vigência;

g) Correção de Imóveis quanto a sua localização;

h) Preenchimento  de  informações  dos  imóveis  (características  e

pontuação) necessárias para Cálculo Valor Venal;

i) Identificar erros quanto à localização das Zonas e Setores Fiscais da PGV;

j) Verificação no Preenchimento quanto à pontuação dos imóveis secundários;

4. VALOR ESTIMADO DO OBJETO:

Os valores estimados da contratação, unitários e totais, aferidos, conforme pesquisa de mercado, 
são os seguintes:

ITEM QUANT. UND. PRODUTO VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 1 SVÇ Implantação Modulos Sistema de informação 
Geográfica via Web, com integração do banco de 
dados existente na Prefeitura Municipal, atuali-
zação da base cartográfica e implementação da 
OIM

140.000,00 140.000,00
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2
12 MÊS Licença de uso de software e manutenção Mensal 

Corretiva e Adaptativa do Sistema, com 
hospedagem na nuvem

11.000,00 132.000,00

3 60 M2 Aerofotogrametria com fornecimento de imagem 
aérea de resolução de 8 cm atualizada, corrigida e 
ortorretificada da área urbana do Município; 
PERÍMETRO URBANO

2.183,33 130.999,80

4 1 SVÇ Imageamento 360º aérea e terrestre das vias do 
perímetro urbano; 60km2 PERÍMETRO URBANO

76.666,66 76.666,66

5 5.000 UN Atualização Base Cartográfica. Serviço de 
vetorização das unidades imobiliárias através de 
imagem e comparativo de áreas. (serviço/unidade)

6,66 33.300,00

5. ESCOPO DO PROJETO:

Modelagem, implantação de Sistema de Informação Geográfica com Integração ao Cadastro 

Imobiliário Municipal;

a. Implantação SIGWEB

b. Integração com o banco de dados tributário em uso da Municipalidade;

c. integração com o Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais (SINTER)

d. Implantação  do  módulo  de  consulta  prévia  para  edificação,  parcelamento  do  solo  e

estabelecimento comercial, cruzando informações do zoneamento com a lei de uso de solo

em vigor no Município, emitindo eletronicamente a consulta;

e. Implantação dos módulos de iluminação pública, arborização, patrimônio público, cadastro

habitacional, cemitérios e estrada integrados na mesma ferramenta SIG, conforme Anexo I;

1.2 Vetorização de todas as áreas edificadas através da imagem;

f. Aerofotogrametria com entrega de imagem aérea atualizada de 60 km2 perímetro 

urbano com GSD 8 cm/pixel ou melhor;

g. Atualização de toda a base cartográfica (mapas) da área urbana do Município 37.000

UNI- DADES aproximadamente;

h. Entrega de imagem 360 graus (visão da rua) das vias do perímetro urbano;

i. Imageamento 360 graus aéreo com cobertura do perímetro urbano;

j. Identificação e atualização de todos os lotes onde a área do desenho seja diferente 

da área cadastrada no banco de dados do cadastro técnico municipal – Comparativo de 

áreas;
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k. Integração do serviço de campo com o SIGWEB para gestão e acompanhamento do 

fiscal diariamente;

5.3. Licença de uso e manutenção mensal corretiva e adaptativa;
5.4. Treinamento dos servidores envolvidos no processo de atualização e consulta;
5.5. sponibilizar 2 (dois) funcionários que ficarão lotados na Prefeitura Municipal;

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
1.  Prestar serviços de atualização corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do 

Software, podendo a critério da empresa, limitar-se à substituição da cópia com falhas por uma cópia 

corrigida, não incluindo nestas ações que se tornem necessárias por uso incorreto ou não autorizado, 

vandalismo, sinistros ou apropriações indébitas.

2. Prestar serviços de atualização adaptativa, visando adaptações legais para adequar o Software a 

alterações da Legislação.

3.  Prestar serviços de atualização evolutiva, que visa garantir  a atualização do Software, através da

adição de novas funcionalidades aos sistemas não constantes no momento atual, sempre obedecendo

aos critérios da metodologia de desenvolvimento da Contratada.  

4. Fornecer atendimento técnico “in loco” - que será feito por técnico da Contratada, nas dependências

da Contratante.

5. Fornecer atendimento técnico remoto - que será feito por técnico da Contratada, por meio

de ferramenta específica, indicada por esta e se dará através da conexão de equipamento da

Contratada com equipamento da Contratante.

6. Fornecer atendimento técnico, sem custo adicional, que será prestado através de meios de

comunicação ou atendimento técnico para identificação de problemas ligados diretamente ao

uso do software, sendo que os RAC – relatórios de Atendimento ao Cliente serão emitidos

sem 7. Fornecer atualização de Softwares motivada por alterações no ambiente operacional,

plataforma de hardware ou na estrutura organizacional da Contratante, deverá ser solicitada

formalmente,  podendo  ser  executada  após estudo  prévio  da  Contratada  e  aprovação  da

Contratante.

8. Oferecer treinamento aos usuários do sistema, objetivando a transferência das técnicas e

conhecimentos necessários,  relativos a  utilização  do Software instalado  e  atualização  da

cartografia.

9. Dispor de capacidade operacional para a execução do serviço.

10. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste

Termo de Referência.

11.  Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência

contratual,  informando  a  contratante  à  ocorrência  de  qualquer  alteração  nas  referidas

condições.

12.  Executar  os  trabalhos/levantamento  em estrita conformidade  com  as  especificações

contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas
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retificações,  cancelamentos,  quer  seja  de  preços,  quer  seja  nas  condições

estabelecidas.

13.  Executar  a  entrega  do  objeto  com  pontualidade,  atendendo  a  todas  as  condições

estabelecidas.

14.  Responsabilizar-se pela execução dos trabalhos e levantamentos, respondendo civil  e

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus

empregados,  preposto,  ou  terceiros  no  exercício  de  suas  atividades,  vier  a,  direta  ou

indiretamente, causar ou provocar à contratante e a terceiros.

15.  Certificar-se,  preliminarmente,  de  todas  as  condições  exigidas  no  Edital,  não  sendo

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento.

16.  Comunicar,  imediatamente  e  por  escrito,  a  Administração  Municipal,  qualquer

anormalidade  verificada,  inclusive  de  ordem  funcional,  para  que  sejam  adotadas  as

providencias de regularização necessária.

17. Permitir o acompanhamento dos trabalhos e levantamentos por servidores da contratante

caso necessário.

18. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação.

19.  A Contratada deverá garantir  a qualidade dos trabalhos  e  levantamentos prestados e

materiais empregados, devendo reparar, corrigir, remover, substituir  às suas expensas, no

total ou em parte, os materiais e/ou obrigações prestadas que se verificarem vícios, defeitos,

incorreções ou má qualidade no serviço realizado.

20.  Comunicar  a  contratante,  imediatamente,  a  ocorrência  de  qualquer  fato  que  possa

implicar no atraso das obrigações do objeto da Licitação.

21. Todas as despesas decorrentes da execução dos trabalhos e levantamentos, contratação

de pessoal e demais encargos pertinentes as obrigações, serão de total responsabilidade da

contratada.

22.  Responder  integralmente,  por  perdas  e  danos  que  vier  a  causar  ao  Município  ou  a

terceiros  em razão  de ação ou  omissão,  dolosa ou culposa,  sua  ou  de seus  prepostos,

independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

23.  Cumprir com outras  obrigações  decorrentes  da  aplicação do  Código de Proteção  e

Defesa do Consumidor - conforme Lei nº 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de

direito público.

24.  Fornecer  ao  término  do  contrato,  a  instalação  local  de  banco  de  dados,  com dados

migrados do sistema,  que possibilite  exportação para outro destino,  outra plataforma, em

outro formato ou ambiente computacional. Além disso deverá ser possível a visualização e

edição dos dados, visto que a responsabilidade de gerenciamento e manutenção dos dados

inseridos é exclusivamente do órgão contratante, conforme estabelecido na legislação vigente

e suas cláusulas deste edital.

7. PROVA DE CONCEITO:
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A LICITANTE que oferecer a melhor proposta,  antes de ser homologada como vencedora,  num

prazo de 3 (três) dias úteis deverá agendar a demonstração do sistema para uma Comissão Avaliadora

designada pela Contratante de forma a comprovar que o Sistema ofertado atende aos requisitos descritos

neste Termo de Referência no Anexo I.

A apresentação, antes da homologação da solução será feita em data a ser  prevista e informada pelo

solicitante onde será disponibilizado ambiente com Internet.

A LICITANTE deverá disponibilizar representante técnico qualificado para operar os aplicativos e realizar

as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativos à amostra.

A demonstração do Sistema deverá ser realizada em infraestrutura na nuvem ou em equipamentos da

LICITANTE,  a  qual  deverá  disponibilizar  massa  de  dados  necessárias  ás  comprovações  dos

atendimentos aos requisitos requeridos.

A Contratante disponibilizará um link de dados (Internet) de pelo menos 05 Mb à LICITANTE para a

demonstração.

A prova de conceito será realizada nas instalações da Contratante, e terá duração máxima de 04 (quatro)

horas, sendo que durante este período a LICITANTE poderá proceder com a correção de funcionalidades

que, porventura, apresentem erros durante sua demonstração.

Para cada  requisito  e funcionalidade  expressa  nesta documentação,  a LICITANTE deverá realizar

operações completas (entrada de dados, gravação e consulta) no Sistema e demonstrar se os registros

foram efetivamente armazenados, na data e hora da realização da prova.

Todos os requisitos funcionais descritos no edital deverão ser demonstrados pela LICITANTE a comissão

avaliadora.

Será aceito o  SISTEMA em cuja demonstração fique evidenciado o  atendimento a,  no mínimo, 95%

(noventa e cinco por cento) dos requisitos funcionais constantes nesse edital. Os itens eventualmente

que não ficarem comprovados deverão ser implementados pela Contratada sem ônus para a Contratante,

até a entrada em produção do Sistema.

Caso o percentual mínimo de atendimento para aceitação da amostra não seja atingido, a proposta será

recusada e a LICITANTE desclassificada, sendo convocada a segunda classificada no certame para a

demonstração. E assim sucessivamente até que se conclua o final do processo de  seleção,  com a

homologação pela Comissão.

Às demais licitantes participantes do procedimento licitatório, se julgarem oportuno, poderão acompanhar

a realização da prova de conceito, observando aos seguintes critérios:

 Inscrição limitada a 1 (um) representantes por LICITANTE, designada para acompanhamento da

prova de conceito;

 O acompanhamento aos trabalhos permitirá a formulação de questionamento escrito e entregue

ao Coordenador da Prova de Conceito.

 Aplica-se à equipe da LICITANTE e aos inscritos o disposto na legislação de licitações quanto

à participação nos trabalhos, de modo a evitar tumultos ou atrasos na realização da prova de

conceito.

A LICITANTE deverá assumir os custos envolvidos com a elaboração de sua proposta para a

participação  no  processo  licitatório,  inclusive  para  realização  da  prova  de  conceito,  sem

nenhum direito a indenização mesmo que venha a ser desclassificada do certame.
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A  relação  dos  funcionários  do  Município  de  Eldorado  do  Sul  que  irão  compor  a

Comissão de Avaliação para a prova de conceito será informada em momento oportuno para

o Departamento de Compras, por esta Secretaria da Fazenda, podendo ser criado agregar

como membros, servidores da Secretaria de Planejamento.

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

 Comprovante de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

(CREA), ou Conselho Arquitetura e Urbanismo (CAU).

 Comprovante  de  registro  do  Responsável  Técnico  do  licitante  pelo  objeto  junto  ao

(CREA/CAU), o Responsável Técnico deverá ser o mesmo Responsável Técnico constante

no registro da Empresa (CREA/CAU);

 Comprovação  que o  profissional  detentor  do(s)  atestado(s) técnico(s),  citado(s)  acima,

pertence ao  seu quadro  permanente.  Em se  tratando  de  empregado,  por  meio de cópia

reprográfica autenticada da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou contrato de

prestação de serviços, ou ainda no caso de sócio da empresa, por meio do Ato Constitutivo

e/ou Contrato Social.

 Para atender ao item imagem, no que se refere a parte aeroespacial, a empresa deverá

apresentar  comprovante de inscrição  no  Ministério da Defesa  na categoria  "A",  conforme

dispõe  o  Decreto  nº  2278/1997,  como  empresa  especializada  para  os  serviços  de

Aerolevantamento;

 Apresentação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de

direito público ou privado devidamente acompanhados com sua CAT - Certidão de Acervo

Técnico registrado no CREA- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia ou Conselho

Arquitetura e Urbanismo no CAU, que comprove que a licitante ou seu responsável técnico

prestou ou vem prestando serviços técnicos especializados de:

I - Implantação de Sistemas de Informação Geográfica Corporativo na WEB;
II - Integração de Sistemas de Geoprocessamento com sistemas de gestão tributário;

III - Cadastramento e/ou recadastramento imobiliário Multifinalitário;

IV - Atualização do Plano Diretor;

V - Imageamento Terrestre 360º

VI - Processo Digital

Sendo que este(s) atestado(s) deverá(ão) ser de serviço(s) já concluído(s). Os atestados exigidos supra

mencionados deverão estar devidamente registrados na entidade profissional competente.

 Comprovar  que a  licitante  é  proprietária  do sistema de informações  geográficas

ofertado, através de registro no INPI. Caso seja representante, deverá apresentar a carta de

credenciamento do proprietário e o registro no INPI em nome do proprietário.

9.  VIGÊNCIA:
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O período de vigência contratual será de 12 meses, podendo ser renovado conforme Lei Federal

14.133/21, e suas alterações, contado da sua assinatura.

10. MODALIDADE E TIPO DE LICITAÇÃO:

A Secretaria Municipal da Fazenda, solicita a possibilidade da licitação ser do tipo: Pregão Eletrônico.

11. FORMA DE JULGAMENTO:

• Menor preço global.

• A Secretaria da Fazenda entende como condição obrigatória a contratação por fornecedor único,

resguardando-se, nos interesses do Município, os cuidados para não tornar o ambiente de TI por

si  só  impossível  de  gerenciar  devido  à  heterogeneidade  de  tecnologias  e  fornecedores

existentes no mercado.

11.1 DA SUBCONTRATAÇÃO

a  .É  permitida  a  subcontratação  do  ITEM:  ENTREGA DE  IMAGEM  GEORREFERENCIADA E

ORTORRETIFICADA;

b. São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:

• apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno

porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no

§ 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

• substituir  a  subcontratada,  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias,  na  -'

hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até

a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem

prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que

ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

• Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada

pela  perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo

gerenciamento  centralizado  e  pela  qualidade  da  subcontratação,  cabendo-lhe  realizar  a

supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da

subcontratação.

12. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:

• A administração indica como gestor do contrato, o Secretário Municipal da Fazenda, ou 

um funcionário indicado por ele.

• O servidor público indicado para este contrato será Mônica de Aguiar Schaedler (mat. nº 

64904), auxiliar administrativo.

• Compete ao gestor e ao fiscal do contrato as atribuições previstas no Decreto Municipal nº 

8.296, de 17 de abril de 2018 e as constantes na Lei nº 14.133/21.
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13 FORMA DE PAGAMENTO:

• O Pagamento será realizado mensalmente em relação ao licença de uso de software (item 2), a

primeira  30  dias  após  assinatura  do  contrato. Os  demais  itens  poderão  ser  consumidos  e

pulverizados  ao longo da existência  do contrato,  conforme acordado e formalizado entre as

partes.

• Todos os pagamentos estarão ainda condicionados mediante apresentação de Laudo de

recebimento,  apresentação  da  respectiva  nota  fiscal/fatura  com  discriminação  resumida  do

objeto  fornecido,  número  da  licitação,  número  do  contrato,  não  apresentar  rasura  e/ou

entrelinhas  e  esteja  certificada  pela  Comissão  de  Recebimento  de  Bens  e  Serviços  e

apresentação das negativas da Receita Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas.

14. DADOS ORÇAMENTÁRIOS:

O recurso para prestação do referido serviço correrá por conta da seguinte despesa: DOTAÇÃO 

PRINCIPAL 112 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU DESDOBRAMENTO: 

5978 ELEMENTO: 3.3.90.39.05.00.00 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

Poderá ser incluído outras despesas orçamentárias para cobertura deste Contrato, a depender da 

disponibilidade de recurso.

Eldorado do Sul, RS, 06 de DEZEMBRO de 2024.

Scheila Fernanda Oruoski

Secretária Municipal da Fazenda
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ANEXOI

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS E OBRIGATÓRIAS DO SIG WEB
(PROVA DE CONCEITO)

Características     gerais     do     Sistema     de     Geoprocessamento     (SIGWEB)      

01 O sistema de informação geográfica deverá funcionar em ambiente WEB
e ter  suporte  aos  principais  navegadores  de internet  atualmente disponíveis,  no mínimo,
Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome;
02 Deverá  possuir  controles  de  visualização  automática  (por  nível  de
proximidade) dos componentes cartográficos do mapa;
03 Deverá permitir ao usuário a realização de medições de distâncias entre
dois ou mais pontos, como também, medições da área diretamente no mapa. Deverá Permitir
visualizar o perfil do terreno (altimetria);
04 Deverá  permitir  navegar,  selecionar  e  identificar  no  mapa  a  parcela
referente ao imóvel, visualizando todas as informações autorizadas pelo Município, referente
a parcela e suas unidades imobiliárias;
05 Deverá Permitir a impressão de croqui de localização do imóvel
previamente selecionado; 006  Deverá  Permitir  a  pesquisa  e  localização  de  todos  os
elementos geográficos que possuam dados (bairro, loteamento,  quadra, lotes,  logradouro,
etc…), através de uma barra geral de consulta que organiza o resultado da pesquisa de forma
categorizada;
07 Deverá  permitir  acompanhamento  georreferenciado  das  atividades  do
cadastramento e recadastramento imobiliário, identificando e quantificando graficamente as
parcelas imobiliárias pendentes de visita, visitadas, recadastradas, etc.;
08 O sistema deverá permitir a inserção e configuração de camadas a serem
utilizadas dentro do SIGWEB;
09 As funcionalidades de Edição Cartográfica devem ser integralmente em
ambiente WEB, sem a necessidade de sistemas ou software desktop para inserir, editar ou
remover Geometrias de diferentes entidades dentro do SIGWEB.

Controle de acesso de usuários

10  Deverá permitir login de usuário através de usuário e senha o qual estará atribuído
a um perfil para o controle seletivo de acesso de informações cadastrais, pesquisas e
manutenção; 011 O sistema deverá permitir ao usuário registrar-se para obter acesso às
funcionalidades que necessitam de identificação;

12 Gerenciador do sistema no ambiente Web para a gestão de usuários e perfis;
13 Configuração do sistema para acesso seletivo aos dados através de usuário
administrador; 014 Permitir  atribuir  a  um usuário do sistema ser  administrador dando
acesso total a eventos, atributos e menus.
Módulo Imobiliário

15 Deverá  permitir  a  manutenção  (inserção,  atualização  e  remoção),
incluindo consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades:

o Pessoa (Proprietário);
o Bairro;
o Logradouro;
o Boletim de Informação Cadastral (BIC);
o Loteamento;
o Quadra;
o Lote;
o Unidade Imobiliária (Edificações).
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16 Deverá permitir a associação dos elementos geográficos ao cadastro 
imobiliário do SIG das seguintes entidades:

o Bairro;
o Logradouro;
o Loteamento;
o Quadra;
o Lote;
o Unidade Imobiliária (Edificações).

17 O lote deve possuir no mínimo campos como código, testada principal, 
secundária e área; 018 O cadastro do lote deve:

o Permitir a atribuição do Logradouro e Bairro;
o Permitir a atribuição Loteamento e Quadra;
o Permitir a atribuição dos dados territoriais, conforme BIC.

19 Deverá permitir gerar memorial descritivo contendo: dados do imóvel; o
mapa com a identificação dos vértices e as medidas das arestas; a descrição do perímetro
contendo  azimutes,  distâncias  e  confrontantes;  e  as  coordenadas  de  cada  vértice.  O
documento deverá ser gerado no momento da requisição e em formato PDF.
20 A unidade  imobiliária  deve  possuir  no  mínimo  campos como cadastro
imobiliário, inscrição imobiliária, face de quadra, número da unidade e área construída

21 O cadastro da unidade imobiliária deve:
o Permitir a atribuição do Loteamento, Quadra e Lote;
o Permitir a atribuição do proprietário ou morador;
o Permitir a atribuição do Logradouro e Número Predial;

o Permitir a atribuição dos dados prediais, conforme BIC;
o Permitir a inclusão de documentos digitalizados e imagens.

22 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de
mapas temáticos de fontes WMS do sistema e fontes WMS externas, onde o cadastro destes
mapas devem ser hierarquizados por categoria;
23 Deverá  possuir  mapa  cartográfico  nas  telas  onde  a  entidade  possua
relacionamento  com  elementos  geográficos,  tais  como:  Bairro,  Logradouro,  Loteamento,
Quadra, Lote e Unidade Imobiliária (Edificação), para permitir navegar, identificar e medir os
elementos cartográficos conforme necessidade;
24 Ao selecionar um registro na tabela de resultado de pesquisa, em “cases”
de entidades com vinculação cartográfica. O sistema deverá localizar, posicionar e identificar o
elemento no mapa; 025 Deverá permitir importação de dados referente ao cadastramento e
recadastramento  imobiliário,  incluindo fotos de fachada e demais documentos, a partir de
arquivo gerado pelos dispositivos móveis, utilizados para o cadastramento e recadastramento
imobiliário;
26 Deverá permitir a vetorização, medição e registro de áreas de edificações
irregulares, nas parcelas territoriais, diretamente no mapa do SIG WEB com uso de uma
camada de ortofoto do Município;
27 Deverá permitir a emissão de notificação de irregularidade de edificação,
de construções  irregulares  que foram previamente registradas,  conforme descrito  no  item
anterior;

28 Deverá permitir a visualização panorâmica da rua (Street View), através do Google Maps
integrado ao SIG WEB.

29 Permitir  a  exibição  dos  patrimônios  públicos  no  mapa  do  SIG  WEB
identificados de acordo com sua finalidade;
30 Permitir  a  exibição  dos  dados  do  patrimônio  público  ao  selecionar  no
mapa do SIG WEB, incluindo os documentos digitalizados;
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Módulo de Edição Cartográfica

• Possuir ferramenta de precisão (snap), no mínimo para fim de linha/polilinha ou ponto
(endpoint) e meio de linha/polilinha (midpoint);

• 32. Possuir ferramentas de desenho: rotação, mover, espelhar, clonar, dividir e unir.
• Possibilidade de adicionar/excluir linhas guia para auxiliar no desenho da geometria.
• Possuir ferramenta  de buffer  (expandir  ou  contrair  uma  geometria  paralelamente

conforme o valor determinado pelo usuário).
• Possibilidade  de  acrescentar  camadas  vetoriais  ou  raster  para  apoio  nas  operações

cartográficas
• O sistema deverá possibilitar o desenho de linhas de forma ortogonal a partir de uma

linha base.
• Incluir/alterar/excluir  e geocodificar  Logradouro,  Seções,  Lotes,  Edificações (unidades

imobiliárias)  e  Zoneamentos  (salvando  no  Banco  de  Dados  a  geometria  e  suas
alterações).

• Realizar  Desmembramentos  (todos  os  procedimentos  de  cadastro  envolvidos  no
desmembramento devem estar presentes e atualizados ao fim do processo).

• Realizar Unificação de Lotes, Edificações, Quadras, Zoneamentos e Bairros (atualizar
geometria e sua área exibida no mapa imediatamente após Salvar);

• Visualização do histórico de alterações cartográficas do Lotes (demonstrando o Croqui
do mesmo antes e após as alterações);

• O sistema deverá permitir a criação de geometrias pela coordenada XY de cada vértice.
O  sistema  deverá  permitir  a  criação  de  geometrias  por  azimutes,  (ao  entrar  com
coordenadas  XY  inicial e após o azimutes de distância de cada aresta; com
possibilidade de obter o XY inicial clicando no mapa),

Módulo de Consulta de Viabilidade
• Deverá permitir a visualização, reimpressão e controle das consultas de viabilidade emitidas

pelo sistema;
• Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais que demonstre os parâmetros para

a construção de edificações;
• Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais que demonstre os parâmetros para

parcelamento do solo;
• Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais para definição da possibilidade de

abertura  de  estabelecimentos  comerciais  conforme  a  classificação  nacional  de  atividades
econômicas - CNAE;

• Deverá permitir a busca da atividade econômica através do código do CNAE ou da descrição
através de função de auto completar.

• O sistema deverá criar um código de verificação/autenticação único e não sequencial para cada
consulta emitida.

Módulo de Estoque para iluminação pública

Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e
relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades:

o Estabelecimento;
o Produto;
o Marca Comercial (Fabricante e Embalagem);
o Fabricante;
o Fornecedor;
o Embalagem (Quantidade e Unidade de Medida);
o Unidade de Medida de Apresentação;
o Família de Produto;
o Locais de Estoque (Locais por estabelecimento);
o Tipo de Estoque;
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o Operações Internas para Movimentação de Estoque.
Permitir inserção de nota de entrada de produto, através de operação interna de entrada,
previamente configurada no  sistema,  para  movimentação do estoque em seu devido
local e tipo de estoque;
Permitir o controle de estoque (locais e tipo de estoque) por lote ou número de série,
mantendo  consistente  o  estoque  de  produtos  (lâmpadas,  luminárias,  reatores,  entre
outros) através das diversas operações internas de entrada e saída configuradas e que
movimentam estoque;
Permitir a realização de transferência de estoque de produtos entre os diversos locais e
tipos de estoque cadastrado no sistema;
Emitir relatórios de movimentação de estoque por período, produto, lote, locais e tipo de
estoque;
Emitir relatório de saldo geral e por lote filtrado por local e tipo de estoque, produto e família;
Emitir relatório de garantia de produto filtrado por local e tipo de estoque, produto e família.

Módulo de Iluminação Pública

Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e
relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades:

o Poste;
o Itens de Produto para o Poste (reator, lampada, luminária, etc) com possibilidade de

identificar
o lote de estoque do item;

o Tipos de Defeito;
o Equipe de Manutenção;
o Ordem de Serviço;

Os postes devem possuir no mínimo campos como código (classificado por região), endereço
(logradouro  e  número  predial  do  qual  o  poste  se  encontra  em  frente)  e  tipo  do  poste
(ornamental, concreto, etc);
Permitir  que  o  usuário  liste  os  registros  dos  postes  em  forma  de  tabela  e  o  sistema
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do poste ao ser
selecionado na tabela;
Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  um  determinado  poste  e  o  sistema  o  exiba
automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados;
Permitir a abertura da solicitação de reparo, a partir de um poste selecionado no mapa do
SIG WEB, informando os seguintes dados:

o Tipo de Defeito;
o Comentário;

O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando houver a abertura  de  uma
solicitação, indicando que existe defeito no poste, e esta identificação deverá ser modificada durante o
processo de atendimento;
Permitir  o filtro das solicitações de reparo em todos os seus estados, apresentando uma
listagem em forma de tabela;
Permitir que o usuário selecione a solicitação de reparo na listagem em forma de tabela e o
sistema automaticamente posicionar e identificar no mapa localização geográfica do poste
relacionado a solicitação;
Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  um  determinado  poste  e  o  sistema  liste
automaticamente  todas  as  solicitações  de  reparo  relacionadas  ao  poste,  exibindo  uma
listagem em forma de tabela;
Permitir a abertura da ordem de serviço, a partir de um poste selecionado no mapa do SIG
WEB ou a partir de uma solicitação de reparo anteriormente aberta, informando os seguintes
dados:

o Equipe de Manutenção Responsável;
o Tipo de Defeito;
o Comentário;
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o Itens da ordem de serviço.
O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando houver a abertura de
uma ordem de serviço, indicando que está sendo realizado manutenção no mesmo, e esta
identificação deverá ser alterada conforme a fase do processo de atendimento;
Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem
em forma de tabela;
Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o
sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do poste
relacionado a ordem de serviço;
Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  um  determinado  poste  e  o  sistema  liste
automaticamente todas as ordens de serviço relacionadas ao poste, exibindo uma listagem
em forma de tabela;
Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização do poste;
Deve ser integrado com módulo de estoque para desta forma movimentar os locais e tipos de
estoque conforme operação interna de saída por ordem de serviço, previamente cadastrada e
configurada no módulo de estoque.

Módulo de Arborização
Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e
relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades:

o Árvore;
o Boletim Cadastral (Características e Situações);
o Tipos de Serviço (poda, plantio, remoção, manejo, tratamento, etc);
o Manutenção conforme tipo de serviço;
o Solicitação conforme tipo de serviço.

As árvores devem possuir no mínimo campos como código único e incremental, endereço
(logradouro e número predial do qual a árvore se encontra mais próxima) e data do cadastro;
078 Permitir que o usuário liste os registros das árvores em forma de tabela e o sistema
automaticamente posicione e identifique no mapa a localização geográfica da árvore, quando
esta for selecionada na tabela;
Permitir  que o  usuário  selecione no mapa uma determinada árvore e o  sistema a exiba
automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados;
Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma árvore selecionada no
mapa do SIG WEB, informando os seguintes dados:

o Tipo de Manutenção;
o Comentário;

O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a abertura
de  uma solicitação,  indicando  que  existe  manutenção  sendo realizada  na árvore,  e  esta
identificação deverá ser modificada durante o processo de manutenção;
Permitir o filtro das solicitações de manutenção em todos os seus estados, apresentando uma
listagem em forma de tabela;
Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em forma de tabela
e  o  sistema  automaticamente  posicione  e  identifique  no  mapa localização  geográfica  da
árvore correspondente a solicitação;
Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  uma  determinada  árvore  e  o  sistema  liste
automaticamente todas as solicitações de manutenção registradas àquela árvore, exibindo
uma listagem em forma de tabela;
Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de uma árvore selecionada no mapa do SIG
WEB ou a  partir  de uma solicitação de manutenção anteriormente aberta, informando os
seguintes dados:

o Equipe de Manutenção Responsável;
o Tipo de Serviço;
o Comentário;
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O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a
abertura de uma ordem de serviço, indicando que está sendo realizado manutenção na

mesma, e esta identificação  deverá  ser  alterada  conforme  a  fase  do  processo  de
atendimento;
Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem
em forma de tabela;
Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o
sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore
relacionada a ordem de serviço;
Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  uma  determinada  árvore  e  o  sistema  liste
automaticamente todas as ordens de serviço relacionadas à árvore, exibindo uma listagem
em forma de tabela;
Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização da árvore;

Módulo de Gestão do Cadastro Social
Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e
relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades:

o Pessoa - Social;
o Tipo de Renda;
o Entidade;
o Tipo de Entidade;
o Serviço Social;
o Programa;
o Evento;
o Informações Sociais;
o Empreendimento;
o Família.

A Pessoa - Social deve possuir no mínimo campos código único e incremental, nome, RG,
CTPS, PIS, CPF, data de nascimento,  certidão de nascimento, telefone,  NIS,  estado civil,
sexo, pai, mãe, conjugê;

1. O cadastro da Pessoa - Social deve:

o Permitir adicionar os endereços;
o Permitir adicionar as deficiências físico/mental com seus respectivos números do CID;
o Permitir adicionar as rendas, com opção de especificar se compõe ou não a renda familiar;
o Permitir o registro de ocorrências sociais (alteração cadastral, atendimentos sociais, etc.);
o Permitir adicionar documentos digitalizados (.pdf) e imagens (.jpeg).

A Família deve possuir no mínimo campos código único e incremental, situação do cadastro
(cadastrado, beneficiado, aprovado, sorteado, não localizado, apresentou documentos, etc…)
e empreendimento;
O cadastro da Família deve:
o Permitir a composição familiar, informando os membros familiares
(Pessoa - Social), grau de parentesco e representatividade familiar;

o Permitir o registro de ocorrências sociais;
o Permitir a definição social através das informações sociais previamente cadastradas;
o Permitir a atribuição do imóvel de moradia;

o Especificar se a família possui terreno, informando a
localização geográfica (Loteamento/Quadra/Lote) e titularidade.

Calcular  automaticamente  o  índice  de  vulnerabilidade  baseado  nas  informações  sociais
especificadas no cadastro da Família;
Calcular automaticamente a renda bruta familiar e a renda per capta familiar, baseadas nas
rendas cadastradas dos membros familiares, respeitando se a renda do membro compõe ou
não renda familiar;
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Exibir gráfico analítico (pizza ou similar) que interage diretamente com mapa para
identificar as famílias em diferentes situações cadastrais. Este gráfico deve permitir a

seleção das porções do gráfico  de forma que o sistema identifique no mapa onde  estas
famílias  estão  localizadas,  de acordo  com o campo de identificação da moradia  atual  ou
moradia de benefício da família.

Numeração predial
O sistema deverá permitir selecionar no mapa o logradouro que deseja executar o processo
de numeração predial;
Sistema deve identificar automaticamente no mapa as parcelas (terrenos/lotes) envolvidas no
processo  de  numeração  com  base  no  logradouro  selecionado  e  também  identificar
automaticamente no mapa as parcelas que receberão números pares ou ímpares (exibindo
estas em cores diferentes) e as que não receberão números prediais;
Deverá Permitir excluir e inserir de volta parcelas do processo de numeração predial a partir
do mapa;
Deverá Permitir inverter os lados pares e ímpares;
Deverá Permitir informar no mapa o ponto de partida para iniciar a numeração predial;
Deverá Permitir informar os números iniciais para o lado par e lado ímpar;
Sistema deve gerar a numeração predial para os cadastros (edificação) que estão vinculados
ao logradouro selecionado inicialmente;
Sistema deve listar os cadastros (edificações) de cada parcela e exibir a faixa de numeração
disponível para que o usuário possa escolher qual é o mais adequado quando o sistema não
estabelecer o correto;
Deverá Permitir salvar a numeração predial definida para posteriormente executar processo
de comparação entre o número atual do cadastro;
Exibir no mapa as parcelas que possuem divergências de numeração com base no número
atual e o gerado pelo processo de numeração predial.

Gestão de cemitérios

Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Cemitério;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Quadra;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Jazigo;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Logradouro;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Falecido;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Proprietário do jazigo;
Deverá permitir a visualização no mapa de Cemitérios, Quadras e Jazigos;
Deverá Permitir selecionar um jazigo no mapa e o sistema exibir os dados dos falecidos
associados;
O sistema deve exibir dados básicos para o falecido como nome, data do falecimento e data
de nascimento;
Permitir inserção de documentos (.pdf) e imagens (.jpg) ao cadastro do falecido.

Módulo de Processo Digital

Possibilidade de criar e desenhar um fluxo através de editor BPMN (Business Process Model
and Notation) onde permite incorporar objetos no processo de modelagem;
Dentro  do Editor  BPMN deverá  permitir  associar  um ou  mais  perfis  de usuário  para  ter
permissão de acesso a esse fluxo;
Deverá permitir a criação, alteração ou modificação de um fluxo através do Editor BPMN;
Deverá permitir ativar o fluxo através do Editor BPMN;
Em cada etapa em que existe uma tarefa de usuário (user task) possibilidade de configurar o
tempo médio da etapa;
Possibilidade  de  inserir  um formulário  com no  mínimo 04  tipos  de  preenchimento:  Texto
simples, Seleção múltipla de opções (Checkbox), mapa simples para seleção de posição e
campo CPF ou campo telefone com a devida máscara;
Possibilidade de inserir, editar, visualizar e gerenciar as permissões do formulário;
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Módulo de Processo Digital - Aprovação de Projeto
Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual etapa se encontra

quando estiver logado.
Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho para envio posterior
Permita o solicitante fazer correções somente na fase onde o parecer da referida fase
estiver reprovado pelo analista;
Permita  ao  solicitante  que selecione  o  imóvel  no mapa,  mostrando  as  seguintes
informações:  número  do  cadastro  imobiliário,  inscrição  imobiliária  e  localização  do
mesmo
Na elaboração do formulário possibilidade de deixar o campo como obrigatório ou não
O sistema deverá permitir o analista, um acesso de gerenciamento dos processos
Como analista possibilidade de encaminhar o processo para outro analista da fase
Como analista possibilidade de deixar o processo sem analista caso necessário;
Como analista permitir a visualização dos processos pertencentes a outros analistas e em qual

etapa se encontra;
Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários processos por: (Códigos
dos processos, nome de requerente, telefone ou e-mail do requerente);
Como analista possibilidade filtrar um fluxo por campos do fluxo

Módulo de Processo Digital - Habite-se online Atestado Conclusão de Obra

Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual etapa se encontra quando
estiver logado
Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho para envio posteriorPermita o

solicitante  fazer  correções  somente  na  fase  onde  o  parecer  da  referida  fase  estiver
reprovado pelo analista;

Permita  ao  solicitante  que selecione  o  imóvel  no mapa,  mostrando  as  seguintes
informações:  número  do  cadastro  imobiliário,  inscrição  imobiliária  e  localização  do
mesmo
Na elaboração do formulário possibilidade de deixar o campo como obrigatório ou não
O sistema deverá permitir o analista, um acesso de gerenciamento dos processos
Como analista possibilidade de encaminhar o processo para outro analista da fase
Como analista possibilidade de deixar o processo sem analista caso necessário;
Como analista permitir a visualização dos processos pertencentes a outros analistas e
em qual etapa se encontra;
Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários processos por: (Códigos
dos processos, nome de requerente, telefone ou e-mail do requerente);
Como analista possibilidade filtrar um fluxo por campos do
fluxo Módulo de Gestão do Aplicativo Móvel
Deverá Permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de fluxos de trabalho
onde é possível incluir fases para esse determinado fluxo de trabalho;
Deverá Permitir atribuir cor, aviso de duração e duração da fase em minutos;
Deverá Permitir Incluir usuários que serão autorizados para visualizar as informações de
cada fase do Fluxo de Trabalho;
Deverá Permitir definir uma fase como encerrado, dizendo que essa fase é a última para
o Fluxo de Trabalho;
Deverá Permitir alterar a ordem da fase se necessário;
Deverá Permitir a inserção de boletim (Questionário) para cada Fluxo de Trabalho para
que o cidadão possa realizar a resposta dentro do aplicativo;
Deverá Permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de categorias para o
Fluxo de Trabalho;
Deverá Permitir organizar as Categorias entre Categorias Pai e Categorias Filho;
Deverá Permitir atribuir cor e adicionar ícones nos formatos .png e .jpg;
Deverá Permitir atribuir essa categoria para um determinado Fluxo de Trabalho
pré- cadastrado;
Deverá Permitir informar se é uma Categoria Privada (somente para fiscais da Prefeitura);
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Deverá  Permitir  realizar  filtros  (Código,  Data  de  Criação,  Última  atualização,
Observações, Anotações) para pesquisa das solicitações;

Deverá Permitir filtrar as solicitações por categorias;
Deverá Permitir que o usuário selecione uma solicitação na listagem em forma de tabela
e o sistema automaticamente posiciona e identifica no mapa localização geográfica da
solicitação;
Deverá  Permitir  que  o  usuário  selecione  no mapa uma determinada  solicitação  e  o
sistema liste automaticamente a solicitação, exibindo uma listagem em forma de tabela;
Deverá Permitir visualizar os detalhes da solicitação;
Deverá Permitir alterar a Categoria da solicitação;
Notificar que a Categoria foi alterada;
Deverá Permitir alterar a Fase Atual do Chamado;
Notificar que a Fase Atual foi alterada;

      Deverá Permitir enviar mensagens públicas onde o cidadão receberá em seu dispositivo
móvel uma notificação;

Deverá Permitir enviar mensagens privadas para comunicação interna da prefeitura
em relação a solicitação em si onde o cidadão não poderá visualizar essas mensagens;
Possibilidade  de  enviar  mensagem  pública  mesmo  após  a  solicitação  tenha  sido
finalizada a fim da Prefeitura comunicar o cidadão;
Deverá Permitir visualizar as respostas do Boletim criado no Fluxo de Trabalho;
Deverá Permitir incluir fotos referente a solicitação;

    Deverá Permitir a impressão da solicitação com o mapa de localização da solicitação,
mensagens da solicitação, questionário do fluxo de trabalho e histórico de alteração de fases;

Características do aplicativo para dispositivos móveis para abertura de chamados

Deverá ser desenvolvido para plataforma Android e IOS;
Deverá ser integrado ao SIG WEB;
Deverá permitir a criação de um login ao aplicativo;
Deverá permitir Login de usuário via Facebook;
Deverá permitir selecionar camadas  previamente  configuradas no SIG WEB  para
mostrar no aplicativo móvel
Deverá permitir a criação de solicitações;
Possibilidade  de  mover  o  mapa  para  posicionar  o  marcador  na  hora  de  realizar  a
abertura da solicitação;
Inclusão de uma ou mais imagens;
Deverá permitir editar a foto, recortar, rotacionar;
Busca automática do endereço para referência, possibilidade de alterar caso o endereço
não seja o correto;
Deverá permitir escrever observações finais;
Deverá permitir visualizar todas as suas solicitações;
Deverá permitir alterar seu cadastro como, Nome, Data de Nascimento, E-mail,
Celular e Senha;
Deverá permitir compartilhar o aplicativo com outras pessoas;
Deverá permitir os fiscais da prefeitura utilizarem o aplicativo quando houver

alguma categoria específica para os fiscais;

Características do aplicativo para Recadastramento Imobiliário

Deverá ser desenvolvido para plataforma Android;
Deverá ter integração direta com o SIG WEB;
Deverá ter credenciais de acesso configuradas pelo sistema;
Deverá listar os lotes conforme loteamento acessado;
Deverá permitir selecionar o lote pelo mapa;
Deverá permitir selecionar o lote por uma lista de lotes;
Deverá ter a opção de habilitar e desabilitar as camadas configuradas pelo SIG WEB;
Deverá ter camada que indica a situação do recadastramento;
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Deverápermitir armazenamento em cache das camadas
acessadas, para correto funcionamento offline;

Deverá permitir gerar arquivo ZIP contendo todas as informações coletadas, em forma
de backup de informações;
Deverá permitir enviar as informações coletadas diretamente para o sistema SIG
WEB, gerando um novo cadastro vinculado ao lote selecionado, com as fotos, croquis e
demais documentos;
Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo;
Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção, atualização e remoção;
Deverá permitir o rastreio da coordenada geográfica do ponto de coleta de  dados
relacionado a parcela imobiliária;
Deverá ter a opção de trabalhar online e offline, através de internet móvel ou de
armazenar os dados para sincronização em ambiente com wi-fi disponível;

Características OBRIGATÓRIAS do aplicativo de Arborização

Deverá ser desenvolvido para plataforma Android;
Deverá ser integrado ao SIG WEB;
Deverá permitir a exportação dos dados coletados em campo relacionado ao Boletim de
Informação Cadastral  (BIC) com  as fotos das  árvores, calçada, etc..  e demais
documentos coletados, para posteriormente serem importados no SIG WEB;
Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo;
Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção e atualização;
Deverá permitir a recuperação da coordenada geográfica do ponto de coleta de dados
relacionado a árvore;
Deverá ter a opção de trabalhar ONLINE, através de internet móvel ou de armazenar os
dados para sincronização posterior quando conectar a uma rede wi-fi disponível;

Módulo de Processo de REURB Digital

Possibilidade  de criar  e alterar  um fluxo através  de  editor  BPMN (Business Process
Model and Notation) configurável de acordo com as necessidades do processo utilizado;
Organizar por setor/departamento os objetos do fluxo, facilitando a leitura e interpretação
do desenho do processo;
Dentro do Editor BPMN deverá permitir associar um ou mais perfis de usuário para ter
permissão de acesso a esse fluxo;
Deverá permitir ativar sim ou não um fluxo através do Editor BPMN;
Em  cada  etapa  em  que  existe  uma  tarefa  de  usuário  (user  task)  possibilidade  de
configurar o tempo médio da etapa;
Possibilidade de inserir um formulário com no mínimo 04 tipos de preenchimento: Texto
simples, Seleção múltipla de opções (Checkbox), mapa simples para seleção de posição
e campo CPF ou campo telefone com a devida máscara;
Possibilidade de gerenciar as permissões de acesso ao formulário de acordo com as
etapas criadas no Editor BPMN;
Dentro do Processo Digital possibilidade de encaminhar o processo para uma pessoa em
específico dentro da fase em que o processo se encontra;
Possibilidade de anexar documentos dentro do processo digital;
No Processo Digital possibilidade de visualizar os dados do solicitante como, Nome, e-
mail, telefone e CPF;
Permitir o usuário a visualizar o fluxo e identificar em qual etapa o mesmo se encontra;
Permitir ao usuário visualizar  o histórico de fases do processo com todas as
interações no mesmo;
Permitir no gerenciamento de processos a visualização dos processos que estão com o analista;
Permitir no gerenciamento de processos a visualização dos processos em etapas que o
usuário participa e ainda não foram atribuídos a outro analista;
Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários processos por: (Códigos
dos processos, nome de requerente, telefone ou e-mail do requerente);
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No Processo Digital, depois de enviado o processo para análise, o requerente
poderá ter  permissão de alterar  somente os formulários  onde o analista deu o

parecer de reprovado;
Permitir que o usuário selecione o lote para abrir o processo pelo mapa e trazer as
informações  de  loteamento,  quadra,  número  do lote,  cadastro  imobiliário  e  inscrição
imobiliária do mesmo;
Permitir que o usuário insira anotações em documentos PDF anexados ao processo e ao
salvá- lo criar uma cópia, sem sobrescrever o documento original;

Visualização do progresso do trabalho

Exibir os lotes participantes do processo de REURB pintados no mapa de acordo com a
etapa ou fase em que se encontram;
Exibir dashboards personalizáveis que mostrem a situação em tempo real do trabalho;

Planta Genérica de Valores

Deverá permitir o cadastro de amostras dos imóveis através do clique no
mapa georreferenciado;
Deverá permitir o preenchimento das informações necessárias de cada amostra para o
cálculo  e  homogeneização.  (ex:  Idade  aparente,  estado  de  conservação,  tipologia,
padrão do CUB, etc.);
O sistema deve permitir desenhar e definir os setores de cálculo e pólos valorizantes;
Deverá ter a possibilidade de inserir os valores básicos do CUB do mês de referência
para cada tipologia, tipo de estrutura, padrão da construção, e coeficiente adotado;
O sistema deve permitir a inserção dos coeficientes para o cálculo de depreciação
conforme o estado de conservação e idade aparente.
O sistema deve permitir a configuração da fórmula de homogeneização, os fatores
e as informações do lote paradigma.
O sistema deve mostrar  a equação encontrada,  demonstrar  no gráfico  de regressão
linear a distribuição das amostras conforme os valores e a distância ao pólo, contendo
linha de tendência;
Deverá ser possível retirar as amostras espúrias e recalcular a equação.
O sistema deverá calcular a distância de cada face de quadra até o polo valorizante;
O sistema deverá calcular os valores das faces de quadra dentro de cada setor em
relação ao seu polo valorizante de forma automática, com base na equação encontrada;
O sistema deverá mostrar de forma georreferenciada as faces de quadra com o
respectivo valor calculado na PGV;
Emitir relatório com os valores das faces de quadra, contendo o código da seção,

logradouro, e valor calculado;
O sistema deve permitir a simulação do cálculo do IPTU com os novos valores
calculados na Planta Genérica de Valores.
Deverá permitir que o(a) usuário(a) defina os valores de alíquotas a serem utilizados.
Possibilidade de inserir o percentual do valor venal a ser utilizado no cálculo do IPTU.
Possibilidade de limitar o aumento do valor da simulação do IPTU (referente ao último
valor lançado).
Ao fim da simulação deve ser realizado um comparativo entre o IPTU atual e IPTU simulado;
Apresentar ao fim da simulação uma tabela  com o valor do IPTU anterior  e o IPTU
sugerido e a somatório dos valores;
Deverá possibilitar a parametrização da fórmula em tempo de execução;
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ANEXOI

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS E OBRIGATÓRIAS DO SIG WEB
(PROVA DE CONCEITO)

Características     gerais     do     Sistema     de     Geoprocessamento     (SIGWEB)      

06 O sistema de informação geográfica deverá funcionar em ambiente WEB
e ter  suporte  aos  principais  navegadores  de  internet  atualmente disponíveis,  no  mínimo,
Microsoft Edge, Mozilla Firefox e Google Chrome;
07 Deverá  possuir  controles  de  visualização  automática  (por  nível  de
proximidade) dos componentes cartográficos do mapa;
08 Deverá permitir ao usuário a realização de medições de distâncias entre
dois ou mais pontos, como também, medições da área diretamente no mapa. Deverá Permitir
visualizar o perfil do terreno (altimetria);
09 Deverá  permitir  navegar,  selecionar  e  identificar  no  mapa  a  parcela
referente ao imóvel, visualizando todas as informações autorizadas pelo Município, referente
a parcela e suas unidades imobiliárias;
10 Deverá Permitir a impressão de croqui de localização do imóvel
previamente selecionado; 006  Deverá  Permitir  a  pesquisa  e  localização  de  todos  os
elementos geográficos que possuam dados (bairro, loteamento,  quadra, lotes,  logradouro,
etc…), através de uma barra geral de consulta que organiza o resultado da pesquisa de forma
categorizada;
10 Deverá  permitir  acompanhamento  georreferenciado  das  atividades  do
cadastramento e recadastramento imobiliário, identificando e quantificando graficamente as
parcelas imobiliárias pendentes de visita, visitadas, recadastradas, etc.;
11 O sistema deverá permitir a inserção e configuração de camadas a serem
utilizadas dentro do SIGWEB;
12 As funcionalidades de Edição Cartográfica devem ser integralmente em
ambiente WEB, sem a necessidade de sistemas ou software desktop para inserir, editar ou
remover Geometrias de diferentes entidades dentro do SIGWEB.
Controle de acesso de usuários

10  Deverá permitir login de usuário através de usuário e senha o qual estará atribuído
a um perfil para o controle seletivo de acesso de informações cadastrais, pesquisas e
manutenção; 011 O sistema deverá permitir ao usuário registrar-se para obter acesso às
funcionalidades que necessitam de identificação;

14 Gerenciador do sistema no ambiente Web para a gestão de usuários e perfis;
15 Configuração do sistema para acesso seletivo aos dados através de usuário
administrador; 014 Permitir  atribuir  a um usuário do sistema ser  administrador  dando
acesso total a eventos, atributos e menus.
Módulo Imobiliário

18 Deverá  permitir  a  manutenção  (inserção,  atualização  e  remoção),
incluindo consultas e relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades:

o Pessoa (Proprietário);
o Bairro;
o Logradouro;
o Boletim de Informação Cadastral (BIC);
o Loteamento;
o Quadra;
o Lote;
o Unidade Imobiliária (Edificações).

19 Deverá permitir a associação dos elementos geográficos ao cadastro 
imobiliário do SIG das seguintes entidades:
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o Bairro;
o Logradouro;
o Loteamento;
o Quadra;
o Lote;
o Unidade Imobiliária (Edificações).

20 O lote deve possuir no mínimo campos como código, testada principal, 
secundária e área; 018 O cadastro do lote deve:

o Permitir a atribuição do Logradouro e Bairro;
o Permitir a atribuição Loteamento e Quadra;
o Permitir a atribuição dos dados territoriais, conforme BIC.

25 Deverá permitir gerar memorial descritivo contendo: dados do imóvel;  o
mapa com a identificação dos vértices e as medidas das arestas; a descrição do perímetro
contendo  azimutes,  distâncias  e  confrontantes;  e  as  coordenadas  de  cada  vértice.  O
documento deverá ser gerado no momento da requisição e em formato PDF.
26 A unidade  imobiliária  deve  possuir  no  mínimo campos  como  cadastro
imobiliário, inscrição imobiliária, face de quadra, número da unidade e área construída

27 O cadastro da unidade imobiliária deve:
o Permitir a atribuição do Loteamento, Quadra e Lote;
o Permitir a atribuição do proprietário ou morador;
o Permitir a atribuição do Logradouro e Número Predial;
o Permitir a atribuição dos dados prediais, conforme BIC;
o Permitir a inclusão de documentos digitalizados e imagens.

28 Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de
mapas temáticos de fontes WMS do sistema e fontes WMS externas, onde o cadastro destes
mapas devem ser hierarquizados por categoria;
29 Deverá  possuir  mapa  cartográfico  nas  telas  onde  a  entidade  possua
relacionamento  com  elementos  geográficos,  tais  como:  Bairro,  Logradouro,  Loteamento,
Quadra, Lote e Unidade Imobiliária (Edificação), para permitir navegar, identificar e medir os
elementos cartográficos conforme necessidade;
30 Ao selecionar um registro na tabela de resultado de pesquisa, em “cases”
de entidades com vinculação cartográfica. O sistema deverá localizar, posicionar e identificar o
elemento no mapa; 025 Deverá permitir importação de dados referente ao cadastramento e
recadastramento imobiliário,  incluindo fotos de fachada e demais documentos, a partir de
arquivo gerado pelos dispositivos móveis, utilizados para o cadastramento e recadastramento
imobiliário;
31 Deverá permitir a vetorização, medição e registro de áreas de edificações
irregulares, nas parcelas territoriais, diretamente no mapa do SIG WEB com uso de uma
camada de ortofoto do Município;
32 Deverá permitir a emissão de notificação de irregularidade de edificação,
de  construções irregulares que  foram previamente registradas,  conforme descrito  no item
anterior;

33 Deverá permitir a visualização panorâmica da rua (Street View), através do Google Maps
integrado ao SIG WEB.

34 Permitir  a  exibição  dos  patrimônios  públicos  no  mapa  do  SIG  WEB
identificados de acordo com sua finalidade;
35 Permitir  a  exibição  dos  dados  do  patrimônio  público  ao  selecionar  no
mapa do SIG WEB, incluindo os documentos digitalizados;
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Módulo de Edição Cartográfica

36 Possuir  ferramenta  de  precisão  (snap),  no  mínimo  para  fim  de
linha/polilinha ou ponto (endpoint) e meio de linha/polilinha (midpoint);

37 Possuir ferramentas de desenho: rotação, mover, espelhar, clonar, dividir e unir.
38 Possibilidade de adicionar/excluir linhas guia para auxiliar no desenho da geometria.

39 Possuir ferramenta  de buffer  (expandir  ou  contrair  uma  geometria
paralelamente conforme o valor determinado pelo usuário).
40 Possibilidade de acrescentar camadas vetoriais ou raster para apoio nas
operações cartográficas
41 O sistema deverá possibilitar o desenho de linhas de forma ortogonal a
partir de uma linha base.
42 Incluir/alterar/excluir  e  geocodificar  Logradouro,  Seções,  Lotes,
Edificações  (unidades  imobiliárias)  e  Zoneamentos  (salvando  no  Banco  de  Dados  a
geometria e suas alterações).
42 Realizar  Desmembramentos  (todos  os  procedimentos  de  cadastro
envolvidos no desmembramento devem estar presentes e atualizados ao fim do processo).
43 Realizar  Unificação  de  Lotes,  Edificações,  Quadras,  Zoneamentos  e
Bairros (atualizar geometria e sua área exibida no mapa imediatamente após Salvar);
44 Visualização  do  histórico  de  alterações  cartográficas  do  Lotes
(demonstrando o Croqui do mesmo antes e após as alterações);
45 O sistema deverá permitir a criação de geometrias pela coordenada XY de
cada vértice. 046 O sistema deverá permitir a criação de geometrias por azimutes, (ao entrar
com coordenadas XY inicial e após o azimutes de distância de cada aresta; com possibilidade
de obter o XY inicial clicando no mapa),

Módulo de Consulta de Viabilidade
Deverá  permitir  a  visualização,  reimpressão  e  controle  das  consultas  de  viabilidade
emitidas pelo sistema;
Deverá  emitir  consulta  de  viabilidade  de  parcelas  territoriais  que  demonstre  os
parâmetros para a construção de edificações;
Deverá  emitir  consulta  de  viabilidade  de  parcelas  territoriais  que  demonstre  os
parâmetros para parcelamento do solo;
Deverá  emitir  consulta  de  viabilidade  de  parcelas  territoriais  para  definição  da
possibilidade  de  abertura  de  estabelecimentos  comerciais  conforme  a  classificação
nacional de atividades econômicas - CNAE;
Deverá permitir a busca da atividade econômica através do código do CNAE ou da
descrição através de função de auto completar.
O sistema deverá criar um código de verificação/autenticação único e não sequencial
para cada consulta emitida.

Módulo de Estoque para iluminação pública

Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e
relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades:

o Estabelecimento;
o Produto;
o Marca Comercial (Fabricante e Embalagem);
o Fabricante;
o Fornecedor;
o Embalagem (Quantidade e Unidade de Medida);
o Unidade de Medida de Apresentação;
o Família de Produto;
o Locais de Estoque (Locais por estabelecimento);
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o Tipo de Estoque;
o Operações Internas para Movimentação de Estoque.
Permitir inserção de nota de entrada de produto, através de operação interna de entrada,
previamente configurada no  sistema,  para movimentação  do estoque  em seu devido
local e tipo de estoque;
Permitir o controle de estoque (locais e tipo de estoque) por lote ou número de série,
mantendo  consistente  o  estoque  de  produtos  (lâmpadas,  luminárias,  reatores,  entre
outros) através das diversas operações internas de entrada e saída configuradas e que
movimentam estoque; 056 Permitir a realização de transferência de estoque de produtos
entre os diversos locais e tipos de estoque cadastrado no sistema;
a) Emitir  relatórios de movimentação de estoque  por  período,  produto, lote,
locais e tipo de estoque;
b) Emitir relatório de saldo geral e por lote filtrado por local e tipo de estoque, produto e família;
c) Emitir relatório de garantia de produto filtrado por local e tipo de estoque, produto e família.

Módulo de Iluminação Pública

d) Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção),
incluindo consultas e  relatórios  em formatos  XLS,  PDF,  CSV e XML das  seguintes
entidades:
o Poste;
o Itens de Produto para o Poste (reator, lampada, luminária, etc) com possibilidade de

identificar
o lote de estoque do item;

o Tipos de Defeito;
o Equipe de Manutenção;
o Ordem de Serviço;
e) Os postes devem possuir no mínimo campos como código (classificado por
região), endereço (logradouro e número predial do qual o poste se encontra em frente) e
tipo do poste (ornamental, concreto, etc);
f) Permitir que o usuário liste os registros dos postes em forma de tabela e o
sistema automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica do
poste ao ser selecionado na tabela;
g) Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  um  determinado  poste  e  o
sistema o exiba automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos
dados;
h) Permitir a abertura da solicitação de reparo, a partir de um poste
selecionado no mapa do SIG WEB, informando os seguintes dados:
o Tipo de Defeito;
o Comentário;
i) O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando houver a abertura

de  uma solicitação, indicando que existe defeito no poste, e esta identificação deverá ser
modificada durante o processo de atendimento;

j) Permitir  o  filtro  das  solicitações  de  reparo  em  todos  os  seus  estados,
apresentando uma listagem em forma de tabela;
k) Permitir  que o usuário  selecione a solicitação de reparo na listagem em
forma  de  tabela  e  o  sistema  automaticamente  posicionar  e  identificar  no  mapa
localização geográfica do poste relacionado a solicitação;
l) Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  um  determinado  poste  e  o
sistema liste automaticamente todas as solicitações de reparo relacionadas ao poste,
exibindo uma listagem em forma de tabela;
m) Permitir a abertura da ordem de serviço, a partir de um poste selecionado
no mapa do SIG WEB ou a partir de uma solicitação de reparo anteriormente aberta,
informando os seguintes dados:
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o Equipe de Manutenção Responsável;
o Tipo de Defeito;
o Comentário;
o Itens da ordem de serviço.
n) O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando
houver a  abertura de  uma ordem de serviço, indicando que está sendo realizado
manutenção no mesmo, e esta identificação deverá ser  alterada conforme a fase do
processo de atendimento;
o) Permitir  o  filtro  das ordens  de  serviços  em todos  os  seus  estados,
apresentando uma listagem em forma de tabela;
p) Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma
de tabela e o sistema automaticamente posicione  e  identifique  no mapa localização
geográfica do poste relacionado a ordem de serviço;
q) Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  um  determinado  poste  e  o
sistema  liste  automaticamente todas as ordens de serviço  relacionadas ao poste,
exibindo uma listagem em forma de tabela;
r) Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização do poste;
s) Deve ser integrado com módulo de estoque para desta forma movimentar
os locais e tipos de estoque conforme operação interna de saída por ordem de serviço,
previamente cadastrada e configurada no módulo de estoque.

Módulo de Arborização

t) Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção),
incluindo consultas e  relatórios em formatos XLS,  PDF,  CSV e XML das  seguintes
entidades:
o Árvore;
o Boletim Cadastral (Características e Situações);
o Tipos de Serviço (poda, plantio, remoção, manejo, tratamento, etc);
o Manutenção conforme tipo de serviço;
o Solicitação conforme tipo de serviço.
u) As  árvores  devem  possuir  no  mínimo  campos  como  código  único  e
incremental, endereço (logradouro e número predial do qual a árvore se encontra mais
próxima) e data do cadastro; 078 Permitir que o usuário liste os registros das árvores em
forma de tabela  e o  sistema automaticamente  posicione  e  identifique  no  mapa  a
localização geográfica da árvore, quando esta for selecionada na tabela;
2. Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  uma determinada  árvore  e  o
sistema a exiba automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos
dados;
3. Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma árvore
selecionada no mapa do SIG WEB, informando os seguintes dados:
o Tipo de Manutenção;
o Comentário;
4. O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando
houver a abertura de uma solicitação, indicando que existe manutenção sendo realizada
na  árvore,  e  esta  identificação  deverá  ser  modificada  durante  o  processo  de
manutenção;
5. Permitir o filtro das solicitações de manutenção em todos os seus estados,
apresentando uma listagem em forma de tabela;
6. Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem
em forma de tabela  e  o  sistema  automaticamente  posicione  e  identifique  no  mapa
localização geográfica da árvore correspondente a solicitação;
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7. Permitir  que o  usuário  selecione  no  mapa  uma  determinada  árvore  e  o
sistema liste  automaticamente todas  as solicitações  de  manutenção registradas

àquela árvore, exibindo uma listagem em forma de tabela;
8. Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de uma árvore selecionada
no mapa do  SIG  WEB ou a partir  de  uma solicitação de manutenção anteriormente
aberta, informando os seguintes dados:
o Equipe de Manutenção Responsável;
o Tipo de Serviço;
o Comentário;
9. O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando
houver a abertura de  uma ordem de serviço, indicando que está sendo realizado
manutenção na mesma, e esta identificação deverá ser  alterada conforme a fase do
processo de atendimento;
10. Permitir  o  filtro  das ordens  de  serviços  em todos  os  seus  estados,
apresentando uma listagem em forma de tabela;
11. Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma
de tabela e o sistema  automaticamente  posicione  e  identifique  no  mapa localização
geográfica da árvore relacionada a ordem de serviço;
12. Permitir  que o  usuário  selecione  no  mapa  uma  determinada  árvore  e  o
sistema  liste  automaticamente  todas  as  ordens  de  serviço relacionadas  à  árvore,
exibindo uma listagem em forma de tabela;
13. Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização da árvore;

Módulo de Gestão do Cadastro Social

14. Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção),
incluindo consultas e  relatórios  em formatos  XLS,  PDF,  CSV e XML das  seguintes
entidades:
o Pessoa - Social;
o Tipo de Renda;
o Entidade;
o Tipo de Entidade;
o Serviço Social;
o Programa;
o Evento;
o Informações Sociais;
o Empreendimento;
o Família.
15. A  Pessoa  -  Social  deve  possuir  no  mínimo  campos  código  único  e
incremental, nome, RG, CTPS, PIS, CPF, data de nascimento, certidão de nascimento,
telefone, NIS, estado civil, sexo, pai, mãe, conjugê;
16. O cadastro da Pessoa - Social deve:

o Permitir adicionar os endereços;
o Permitir adicionar as deficiências físico/mental com seus respectivos números do CID;
o Permitir adicionar as rendas, com opção de especificar se compõe ou não a renda familiar;
o Permitir o registro de ocorrências sociais (alteração cadastral, atendimentos sociais, etc.);
o Permitir adicionar documentos digitalizados (.pdf) e imagens (.jpeg).
17. A Família  deve  possuir  no  mínimo  campos  código  único  e  incremental,
situação  do  cadastro  (cadastrado,  beneficiado,  aprovado,  sorteado,  não  localizado,
apresentou documentos, etc…) e empreendimento;
18. O cadastro da Família deve:
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o Permitir a composição familiar, informando os membros familiares
(Pessoa - Social), grau de parentesco e representatividade familiar;

o Permitir o registro de ocorrências sociais;
o Permitir a definição social através das informações sociais previamente cadastradas;
o Permitir a atribuição do imóvel de moradia;

o Especificar se a família possui terreno, informando a
localização geográfica (Loteamento/Quadra/Lote) e titularidade.

19. Calcular  automaticamente  o  índice  de  vulnerabilidade  baseado  nas
informações sociais especificadas no cadastro da Família;
20. Calcular automaticamente a renda bruta familiar e a renda per capta familiar,
baseadas nas rendas cadastradas dos membros familiares, respeitando se a renda do
membro compõe ou não renda familiar;
21. Exibir gráfico analítico (pizza ou similar) que interage diretamente com mapa
para identificar as famílias em diferentes situações cadastrais. Este gráfico deve permitir
a seleção das porções do gráfico de forma que o sistema identifique no mapa onde estas
famílias estão localizadas, de acordo com o campo de identificação da moradia atual ou
moradia de benefício da família.

Numeração predial

22. O sistema deverá permitir selecionar no mapa o logradouro que deseja
executar o processo de numeração predial;
23. Sistema deve identificar automaticamente no mapa as parcelas
(terrenos/lotes) envolvidas no  processo  de  numeração  com  base  no  logradouro
selecionado e também identificar automaticamente no mapa as parcelas que receberão
números pares ou ímpares (exibindo estas em cores diferentes) e as que não receberão
números prediais;
Deverá Permitir excluir e inserir de volta parcelas do processo de numeração predial a
partir do mapa;
Deverá Permitir inverter os lados pares e ímpares;
Deverá Permitir informar no mapa o ponto de partida para iniciar a numeração predial;
Deverá Permitir informar os números iniciais para o lado par e lado ímpar;
Sistema  deve  gerar  a  numeração  predial  para  os  cadastros  (edificação)  que  estão
vinculados ao logradouro selecionado inicialmente;
Sistema  deve  listar  os  cadastros  (edificações)  de  cada  parcela  e  exibir  a  faixa  de
numeração  disponível para que o usuário possa escolher qual é o mais adequado
quando o sistema não estabelecer o correto;
Deverá  Permitir  salvar  a  numeração  predial  definida  para  posteriormente  executar
processo de comparação entre o número atual do cadastro;
Exibir  no mapa as parcelas  que possuem divergências de numeração com base  no
número atual e o gerado pelo processo de numeração predial.

Gestão de cemitérios

Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Cemitério;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Quadra;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Jazigo;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Logradouro;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Falecido;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Proprietário do jazigo;
Deverá permitir a visualização no mapa de Cemitérios, Quadras e Jazigos;
Deverá Permitir selecionar um jazigo no mapa e o sistema exibir os dados dos
falecidos associados;
O sistema deve exibir dados básicos para o falecido como nome, data do falecimento e
data de nascimento;
Permitir inserção de documentos (.pdf) e imagens (.jpg) ao cadastro do falecido.
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Módulo de Processo Digital

Possibilidade de criar e desenhar um fluxo através de editor BPMN (Business Process
Model and Notation) onde permite incorporar objetos no processo de modelagem;
Dentro do Editor BPMN deverá permitir associar um ou mais perfis de usuário para ter
permissão de acesso a esse fluxo;
Deverá permitir a criação, alteração ou modificação de um fluxo através do Editor BPMN;
Deverá permitir ativar o fluxo através do Editor BPMN;
Em  cada  etapa  em  que  existe  uma  tarefa  de  usuário  (user  task)  possibilidade  de
configurar o tempo médio da etapa;
Possibilidade de inserir um formulário com no mínimo 04 tipos de preenchimento: Texto
simples, Seleção múltipla de opções (Checkbox), mapa simples para seleção de posição
e campo CPF ou campo telefone com a devida máscara;
Possibilidade de inserir, editar, visualizar e gerenciar as permissões do formulário;

Módulo de Processo Digital - Aprovação de Projeto
Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual etapa se encontra quando
estiver logado.
Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho para envio posterior
Permita o solicitante fazer correções somente na fase onde o parecer da referida fase
estiver reprovado pelo analista;
Permita  ao  solicitante  que selecione  o  imóvel  no mapa,  mostrando  as  seguintes
informações:  número  do  cadastro  imobiliário,  inscrição  imobiliária  e  localização  do
mesmo
Na elaboração do formulário possibilidade de deixar o campo como obrigatório ou não
O sistema deverá permitir o analista, um acesso de gerenciamento dos processos
Como analista possibilidade de encaminhar o processo para outro analista da fase
Como analista possibilidade de deixar o processo sem analista caso necessário;
Como analista permitir a visualização dos processos pertencentes a outros analistas e em qual

etapa se encontra;
Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários processos por: (Códigos
dos processos, nome de requerente, telefone ou e-mail do requerente);
Como analista possibilidade filtrar um fluxo por campos do fluxo

Módulo de Processo Digital - Habite-se online Atestado Conclusão de Obra

Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual etapa se encontra quando
estiver logado
Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho para envio posteriorPermita o

solicitante  fazer  correções  somente  na  fase  onde  o  parecer  da  referida  fase  estiver
reprovado pelo analista;

Permita  ao  solicitante  que selecione  o  imóvel  no mapa,  mostrando  as  seguintes
informações:  número  do  cadastro  imobiliário,  inscrição  imobiliária  e  localização  do
mesmo
Na elaboração do formulário possibilidade de deixar o campo como obrigatório ou não
O sistema deverá permitir o analista, um acesso de gerenciamento dos processos
Como analista possibilidade de encaminhar o processo para outro analista da fase
Como analista possibilidade de deixar o processo sem analista caso necessário;
Como analista permitir a visualização dos processos pertencentes a outros analistas e
em qual etapa se encontra;
Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários processos por: (Códigos
dos processos, nome de requerente, telefone ou e-mail do requerente);
Como analista possibilidade filtrar um fluxo por campos do
fluxo Módulo de Gestão do Aplicativo Móvel
Deverá Permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de fluxos de trabalho
onde é possível incluir fases para esse determinado fluxo de trabalho;
Deverá Permitir atribuir cor, aviso de duração e duração da fase em minutos;
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Deverá Permitir Incluir usuários que serão autorizados para visualizar as
informações de cada fase do Fluxo de Trabalho;

Deverá Permitir definir uma fase como encerrado, dizendo que essa fase é a última para
o Fluxo de Trabalho;
Deverá Permitir alterar a ordem da fase se necessário;
Deverá Permitir a inserção de boletim (Questionário) para cada Fluxo de Trabalho para
que o cidadão possa realizar a resposta dentro do aplicativo;
Deverá Permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de categorias para o
Fluxo de Trabalho;
Deverá Permitir organizar as Categorias entre Categorias Pai e Categorias Filho;
Deverá Permitir atribuir cor e adicionar ícones nos formatos .png e .jpg;
Deverá Permitir atribuir essa categoria para um determinado Fluxo de Trabalho
pré- cadastrado;
Deverá Permitir informar se é uma Categoria Privada (somente para fiscais da Prefeitura);
Deverá  Permitir  realizar  filtros  (Código,  Data  de  Criação,  Última  atualização,
Observações, Anotações) para pesquisa das solicitações;
Deverá Permitir filtrar as solicitações por categorias;
Deverá Permitir que o usuário selecione uma solicitação na listagem em forma de tabela
e o sistema automaticamente posiciona e identifica no mapa localização geográfica da
solicitação;  163 Deverá Permitir  que o  usuário  selecione no  mapa uma determinada
solicitação e o sistema liste automaticamente a solicitação, exibindo uma listagem em
forma de tabela;
1. Deverá Permitir visualizar os detalhes da solicitação;
2. Deverá Permitir alterar a Categoria da solicitação;
3. Notificar que a Categoria foi alterada;
4. Deverá Permitir alterar a Fase Atual do Chamado;
5. Notificar que a Fase Atual foi alterada;
6. Deverá Permitir enviar mensagens públicas onde o cidadão receberá em
seu dispositivo móvel uma notificação;
7. Deverá Permitir enviar mensagens privadas para comunicação interna
da prefeitura em relação a solicitação em si onde o cidadão não poderá visualizar essas
mensagens;
8. Possibilidade de enviar mensagem pública mesmo após a solicitação tenha
sido finalizada a fim da Prefeitura comunicar o cidadão;
9. Deverá Permitir visualizar as respostas do Boletim criado no Fluxo de Trabalho;
10. Deverá Permitir incluir fotos referente a solicitação;
11. Deverá Permitir a impressão da solicitação com o mapa de localização
da solicitação, mensagens da solicitação, questionário do fluxo de trabalho e histórico
de alteração de fases;

Características do aplicativo para dispositivos móveis para abertura de chamados

12. Deverá ser desenvolvido para plataforma Android e IOS;
13. Deverá ser integrado ao SIG WEB;
14. Deverá permitir a criação de um login ao aplicativo;
15. Deverá permitir Login de usuário via Facebook;
16. Deverá permitir selecionar camadas previamente configuradas no SIG WEB
para mostrar no aplicativo móvel
17. Deverá permitir a criação de solicitações;
18. Possibilidade  de  mover  o  mapa para posicionar  o  marcador  na  hora  de
realizar a abertura da solicitação;
19. Inclusão de uma ou mais imagens;
20. Deverá permitir editar a foto, recortar, rotacionar;
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21. Busca automática do endereço para referência, possibilidade de alterar caso
o endereço não seja o correto;

22. Deverá permitir escrever observações finais;
23. Deverá permitir visualizar todas as suas solicitações;
24. Deverá permitir alterar seu cadastro como, Nome, Data de Nascimento,
E-mail, Celular e Senha;
25. Deverá permitir compartilhar o aplicativo com outras pessoas;
26. Deverá permitir os fiscais da prefeitura utilizarem o aplicativo quando

houver alguma categoria específica para os fiscais;

Características do aplicativo para Recadastramento Imobiliário

27. Deverá ser desenvolvido para plataforma Android;
28. Deverá ter integração direta com o SIG WEB;
29. Deverá ter credenciais de acesso configuradas pelo sistema;
30. Deverá listar os lotes conforme loteamento acessado;
31. Deverá permitir selecionar o lote pelo mapa;
32. Deverá permitir selecionar o lote por uma lista de lotes;
33. Deverá ter a opção de habilitar e desabilitar as camadas configuradas pelo SIG WEB;
34. Deverá ter camada que indica a situação do recadastramento;
35. Deverá permitir armazenamento em cache das camadas

acessadas, para correto funcionamento offline;
36. Deverá permitir  gerar arquivo ZIP  contendo todas  as informações
coletadas, em forma de backup de informações;
37. Deverá permitir enviar as informações coletadas diretamente para o
sistema SIG WEB, gerando um novo cadastro vinculado ao lote selecionado, com as
fotos, croquis e demais documentos;
38. Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo;
39. Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção, atualização e remoção;
40. Deverá permitir o rastreio da coordenada geográfica do ponto de coleta de
dados relacionado a parcela imobiliária;
41. Deverá ter a opção de trabalhar online e offline, através de internet móvel
ou de armazenar os dados para sincronização em ambiente com wi-fi disponível;

Características OBRIGATÓRIAS do aplicativo de Arborização

42. Deverá ser desenvolvido para plataforma Android;
43. Deverá ser integrado ao SIG WEB;
44. Deverá permitir a exportação dos dados coletados em campo relacionado
ao Boletim de Informação Cadastral  (BIC) com as fotos das árvores, calçada, etc..  e
demais documentos coletados, para posteriormente serem importados no SIG WEB;
45. Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo;
46. Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção e atualização;
47. Deverá permitir a recuperação da coordenada geográfica do ponto de coleta
de dados relacionado a árvore;
48. Deverá ter a opção de trabalhar ONLINE, através de internet móvel ou de
armazenar os dados  para sincronização  posterior  quando conectar  a  uma rede  wi-fi
disponível;
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Módulo de Processo de REURB Digital

49. Possibilidade de criar e alterar um fluxo através de editor BPMN (Business
Process Model and Notation) configurável de acordo com as necessidades do processo
utilizado;
50. Organizar por setor/departamento os objetos do fluxo, facilitando a leitura e
interpretação do desenho do processo;
51. Dentro  do  Editor  BPMN  deverá  permitir  associar  um  ou  mais  perfis  de
usuário para ter permissão de acesso a esse fluxo;
52. Deverá permitir ativar sim ou não um fluxo através do Editor BPMN;
53. Em  cada  etapa  em  que  existe  uma  tarefa  de  usuário  (user  task)
possibilidade de configurar o tempo médio da etapa;
54. Possibilidade  de  inserir  um  formulário  com  no  mínimo  04  tipos  de
preenchimento: Texto simples, Seleção múltipla de opções (Checkbox), mapa simples
para seleção de posição e campo CPF ou campo telefone com a devida máscara;
55. Possibilidade  de  gerenciar  as  permissões  de  acesso  ao  formulário  de
acordo com as etapas criadas no Editor BPMN;
56. Dentro do Processo Digital  possibilidade de encaminhar o processo para
uma pessoa em específico dentro da fase em que o processo se encontra;
57. Possibilidade de anexar documentos dentro do processo digital;
58. No  Processo  Digital  possibilidade  de  visualizar  os  dados  do  solicitante
como, Nome, e-mail, telefone e CPF;
59. Permitir o usuário a visualizar o fluxo e identificar em qual etapa o mesmo se encontra;
60. Permitir ao usuário visualizar o histórico de fases do processo com todas
as interações no mesmo;
61. Permitir no gerenciamento de processos a visualização dos processos que estão com o

analista;
62. Permitir no gerenciamento de processos a visualização dos processos em
etapas que o usuário participa e ainda não foram atribuídos a outro analista;
63. Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários processos
por: (Códigos dos processos, nome de requerente, telefone ou e-mail do requerente);
64. No Processo Digital, depois de enviado o processo para análise, o
requerente poderá ter permissão de alterar somente os formulários onde o analista deu
o parecer de reprovado;
65. Permitir que o usuário selecione o lote para abrir o processo pelo mapa e
trazer as informações de loteamento,  quadra,  número do  lote,  cadastro  imobiliário e
inscrição imobiliária do mesmo;
66. Permitir que o usuário insira anotações em documentos PDF anexados ao
processo e ao salvá- lo criar uma cópia, sem sobrescrever o documento original;

Visualização do progresso do trabalho

67. Exibir os lotes participantes do processo de REURB pintados no mapa de
acordo com a etapa ou fase em que se encontram;
68. Exibir dashboards personalizáveis que mostrem a situação em tempo real do trabalho;

Planta Genérica de Valores

69. Deverá permitir o cadastro de amostras dos imóveis através do
clique no mapa georreferenciado;
70. Deverá permitir o preenchimento das informações necessárias de cada
amostra para o cálculo e homogeneização. (ex: Idade aparente, estado de conservação,
tipologia, padrão do CUB, etc.);
71. O sistema deve permitir desenhar e definir os setores de cálculo e pólos valorizantes;
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72. Deverá ter a possibilidade de inserir os valores básicos do CUB do mês de
referência  para cada  tipologia,  tipo  de  estrutura,  padrão  da  construção,  e

coeficiente adotado;
73. O sistema deve permitir a inserção dos coeficientes para o cálculo de
depreciação conforme o estado de conservação e idade aparente.
74. O sistema deve permitir a configuração da fórmula de homogeneização,
os fatores e as informações do lote paradigma.
75. O sistema deve mostrar a equação encontrada, demonstrar no gráfico de
regressão linear a distribuição das amostras conforme os valores e a distância ao pólo,
contendo linha de tendência;
76. Deverá ser possível retirar as amostras espúrias e recalcular a equação.
77. O sistema deverá calcular a distância de cada face de quadra até o polo valorizante;
78. O sistema deverá calcular os valores das faces de quadra dentro de cada
setor em relação ao seu polo valorizante de forma automática, com base na equação
encontrada;
79. O sistema deverá mostrar de forma georreferenciada as faces de quadra
com o respectivo valor calculado na PGV;
80. Emitir relatório com os valores das faces de quadra, contendo o código da

seção, logradouro, e valor calculado;
81. O sistema deve permitir a simulação do cálculo do IPTU com os novos
valores calculados na Planta Genérica de Valores.
82. Deverá permitir que o(a) usuário(a) defina os valores de alíquotas a serem utilizados.
83. Possibilidade de inserir o percentual do valor venal a ser utilizado no cálculo do IPTU.
84. Possibilidade de limitar o aumento do valor da simulação do IPTU (referente
ao último valor lançado).
85. Ao fim da simulação deve ser realizado um comparativo entre o IPTU atual e IPTU

simulado;
86. Apresentar ao fim da simulação uma tabela com o valor do IPTU anterior e o
IPTU sugerido e a somatório dos valores;
87. Deverá possibilitar a parametrização da fórmula em tempo de execução;
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

Contratação de empresa para aquisição de licença de uso de software de Georreferenciamento para a

Implantação de Sistema de Informação Geográfica na modalidade SAAS que funcione exclusivamente 
na

WEB - SIGWEB, com integração ao Cadastro Imobiliário Municipal, levantamento a campo com 
realização

de medição de unidades cadastrais in loco e preenchimento do Boletim de Informações Cadastrais do

Município, capacitação, treinamento e assessoria para técnicos da Prefeitura envolvidos na execução 
dos

trabalhos. Licença de uso de software e manutenção Mensal (corretiva e adaptativa) do sistema para 12

meses, podendo ser renovado conforme Lei Federal 14.133/21, atendendo as necessidades da 
Secretaria da Fazenda e Secretaria do Planejamento Urbano, conforme e especificações e quantidades 
estabelecidas abaixo:

2 - ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO A INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO:

Os serviços objeto dessa contratação serão financiados com recursos Livres do Município
com o Projeto Básico aprovado pela equipe técnica da Secretaria da Fazenda.

Para concretização da contratação, foram alocados recursos orçamentários para o exercício
de 2025.

3 - RESULTADOS PRETENDIDOS:

Com a revisão e atualização da Planta Genérica de Valores – PGV e a implantação do
geoprocessamento (SIGWEB) o acompanhamento do mercado imobiliário a administração municipal
poderá garantir a equidade, distribuição justa da carga tributária e capacidade dos impostos de gerar
receita, bem como atender a Recomendação do Tribunal de Contas do Estado. Além do contexto
tributário,  o valor  cadastral  poderá servir  direta e  indiretamente para outras finalidades, entre as
quais podemos destacar: gestão dos bens públicos, determinação de preço público para fins de
concessão de  uso  sobre investimentos  em  infraestrutura  urbana  e  serviços,  aplicação  dos
instrumentos  de  política  urbana  prevista  no  Estatuto  da  Cidade,  incluindo  o  IPTU  Progressivo,
desapropriação e outras indenizações, tomada de decisões, mapeamento cartográfico atualizado,
atualização das edificações para fiscalização de obras, fiscalização de obras, mapas para saúde,
educação e cultura.
Através  do  Geoprocessamento e  Atualização  do  cadastro  Multifinalitário  Municipal  será  possível
encontrar  informações  pertinentes  sobre  o  Plano  Diretor  Urbano,  que  é  um  dos  principais
instrumentos de implementação das políticas urbanas no âmbito municipal, sendo lei aprovada pela
Câmara dos Vereadores.  Ele  tem  por  finalidade  organizar  o  crescimento e  o  funcionamento  da
cidade e garantir a qualidade de vida. Para tal define áreas de proteção ambiental e de patrimônio
histórico, delimita as regiões e os critérios para instalação de atividades econômicas ou grandes
obras e ainda ordena o trânsito e a expansão da área edificada.A implantação e uso de Sistemas de
Informações Geográficos (SIGWEB) irá possibilitar aos gestores uma visão mais completa sobre o
município auxiliando nas tomadas de decisões. Cada setor da prefeitura, auxiliados pelo SIGWEB,
consegue  melhor  planejar  suas  tarefas e  também melhor atender aos usuários internos e
externos. Setores de cadastro terão facilidade em gerir os registros imobiliários e também
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em passar as informações aos cidadãos através de mapas e memoriais descritivos
que podem ser rapidamente visualizados via SIGWEB. O Imposto Territorial Urbano (IPTU)

pode ser corrigido de forma mais equilibrada. Serviços de distribuição de água, luz e gás terão um
melhor planejamento de manutenção e mais facilidade de acesso em reparos. Cidadãos podem
via mapas interativos na Internet verificar rotas das linhas de ônibus, horários de coleta seletiva de
lixo em determinados pontos da cidade ou mesmo procurar uma escola ou posto de saúde mais
próximo de sua casa.
O SIGWEB subsidia a administração municipal com informações integradas e inseridas na visão

espacial da cidade, aumentando a capacidade de realização do planejamento e tomada de decisão,
possibilitando a gestão pública maior velocidade e versatilidade na disponibilização de informações.
Ele  promove  a  integração  entre  as  secretarias,  evitando  informações  duplicadas  e  perda  de
investimentos.  Permite  uma  visão  ampla  da  cidade,  conduzindo  à  melhoria  da  qualidade  dos
serviços prestados a população.
Através  da  atualização  do  Cadastro  Imobiliário  Multifinalitário  buscamos  identificar  estratégias
adequadas de atualização do cadastro imobiliário para o município, com base nas melhores práticas
para sua manutenção, visando ao aprimoramento da arrecadação de tributos e planejamento de
políticas públicas.  Isto  implica  em apontar  as  deficiências  em infraestrutura  para  fiscalização de
tributos  imobiliários,  considerando  as  dimensões  territoriais  e  demográficas  do  município  e  as
reordenações urbanas em curso.

4: REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

A Qualificação-Técnica deverá ser comprovada com os seguintes documentos:

-Prova de inscrição ou registro da empresa e de seu responsável técnico junto ao Conselho
Regional  de  Engenharia  e  Agronomia  (CREA)  ou Conselho  Arquitetura  e  Urbanismo (CAU),  da
jurisdição da sede da licitante;

-Prova de inscrição do Responsável Técnico do licitante pelo objeto junto ao (CREA/CAU), o
Responsável Técnico deverá ser o mesmo Responsável Técnico constante no registro da Empresa
(CREA/CAU);

-A comprovação do vínculo dos profissionais deverá ser feita através da apresentação de um
dos seguintes documentos:

I- No caso de ser sócio-proprietário da empresa, por meio da apresentação do
contrato social ou outro documento legal, devidamente registrado na Junta Comercial;

II- No caso de empregado da empresa, por meio da apresentação da Carteira
de Trabalho e Previdência Social  – CTPS comprovando o vínculo empregatício do profissional na
empresa licitante;

III- No caso de profissionais que detenham vínculo por meio de Contrato de
Prestação de Serviços, a comprovação do vínculo profissional com a empresa se dará por meio da
apresentação  do  Contrato  de  Prestação  de  Serviços  celebrado  entre  o  profissional  a  empresa
proponente até a data prevista para a apresentação da documentação.

IV- O RESPONSÁVEL TÉCNICO indicado deverá ser o mesmo em todas as
fases da licitação e durante toda a execução do contrato, ressalvada causa excepcional formalmente
apresentada pela CONTRATADA e aprovada pelo FISCAL DO CONTRATO.

-Apresentação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito
público  ou  privado  devidamente  acompanhados  com  sua  CAT  -  Certidão  de  Acervo  Técnico
registrado no CREA - Conselho Regional  de Engenharia e Agronomia ou  ConselhoArquitetura e
Urbanismo  no  CAU,  que  comprove  que a  licitante  ou  seu  responsável  técnico  prestou  ou  vem
prestando serviços técnicos especializados de:

I. Implantação de Sistemas de Informação Geográfica Corporativo na WEB;
II.Integração de Sistemas de Geoprocessamento com sistemas de gestão tributário;
III. Cadastramento e/ou recadastramento imobiliário Multifinalitário;
IV. Atualização do Plano Diretor;
V. Imageamento Terrestre 360º
VI. Processo Digital
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Sendo  que  este(s)  atestado(s)  deverá(ão)  ser  de  serviço(s)  já  concluído(s).  Os
atestados  exigidos  supra mencionados  deverão estar  devidamente registrados na entidade

profissional competente.
-Para atender ao item imagem, no que se refere a parte aeroespacial, a empresa deverá

apresentar comprovante de inscrição no Ministério da Defesa na categoria "A", conforme dispõe o
Decreto nº 2278/1997, como empresa especializada para os serviços de Aerolevantamento;

-Comprovar que a licitante é proprietária do sistema de informações geográficas ofertado,
através de registro no INPI. Caso seja representante, deverá apresentar a carta de credenciamento
do proprietário e o registro no INPI em nome do proprietário.

PROVA DE CONCEITO

A LICITANTE que oferecer a melhor proposta, antes de ser homologada como vencedora, num
prazo de 3  (três)  dias  úteis  deverá agendar  a  demonstração do  sistema para  uma Comissão
Avaliadora designada pela Contratante de forma a comprovar que o Sistema ofertado atende aos
requisitos descritos neste Termo de Referência no Anexo I.

A LICITANTE deverá disponibilizar  representante técnico qualificado para operar os aplicativos e
realizar as operações demandadas pela Comissão Avaliadora, relativos à amostra.
A demonstração do SISTEMA deverá ser realizada em infraestrutura na nuvem ou em equipamentos
da LICITANTE, a qual deverá disponibilizar a massa de dados necessária às comprovações dos
atendimentos aos requisitos requeridos.
A PREFEITURA disponibilizará um link de dados (internet) de pelo menos 05 Mb à LICITANTE para
a demonstração.
A prova de conceito será realizada nas instalações da PREFEITURA, e terá duração máxima de 04
(quatro) horas, sendo que durante este período a LICITANTE poderá proceder com a correção de
funcionalidades que, porventura, apresentem erros durante sua demonstração.
Para cada requisito e funcionalidade expressa nesta documentação, a LICITANTE deverá realizar
operações completas (entrada de dados, gravação e consulta) no SISTEMA e demonstrar se os
registros foram efetivamente armazenados, na data e hora da realização da prova.
Todos os  requisitos funcionais  descritos  no edital  deverão ser  demonstrados  pela  LICITANTE a
comissão avaliadora.
Será aceito o SISTEMA em cuja demonstração fique evidenciado o atendimento a, no mínimo, 95%
(noventa  e  cinco  por  cento)  dos  requisitos  funcionais  constantes  nesse  edital.  Os  itens
eventualmente que não ficarem comprovados deverão ser implementados pela CONTRATADA sem
ônus para a PREFEITURA, até a entrada em produção do SISTEMA, ou com prazo máximo de 120
dias após assinatura do contrato.
Caso o percentual mínimo de atendimento para aceitação da amostra não seja atingido, a proposta
será recusada e a LICITANTE desclassificada, sendo convocada a segundaclassificada no
certame para a demonstração. E assim sucessivamente até que se conclua o final do processo de
seleção, com a homologação pela Comissão.
Às  demais  licitantes participantes do procedimento  licitatório, se julgarem  oportuno, poderão
acompanhar a realização da prova de conceito, observando aos seguintes critérios:

a) Inscrição limitada a 2 (dois) representantes por LICITANTE, designada para acompanhamento da
prova de conceito;
b) O acompanhamento aos trabalhos permitirá a formulação de questionamento escrito e entregue ao
Coordenador da Prova de Conceito.

Aplica-se à equipe da LICITANTE e aos inscritos o disposto na legislação de licitações quanto à
participação nos trabalhos, de modo a evitar tumultos ou atrasos na realização da prova de conceito.

CARACTERÍSTICAS BÁSICAS E OBRIGATÓRIAS DO SIG WEB
Características     gerais     do     Sistema     de     Geoprocessamento     (SIGWEB)      

 O sistema de informação geográfica deverá funcionar em ambiente WEB e ter suporte aos
principais  navegadores  de  internet  atualmente  disponíveis,  no  mínimo,  Microsoft  Edge,  Mozilla
Firefox e Google Chrome;
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 Deverá  possuir  controles  de  visualização  automática  (por  nível  de  proximidade)  dos
componentes cartográficos do mapa;

 Deverá permitir  ao usuário  a  realização de medições de distâncias entre dois  ou mais
pontos, como também, medições da área diretamente no mapa. Deverá Permitir visualizar o perfil do
terreno (altimetria);
 Deverá permitir navegar, selecionar e identificar no mapa a parcela referente ao imóvel,
visualizando todas as informações autorizadas pelo Município, referente a parcela e suas unidades
imobiliárias;
 Deverá Permitir a impressão de croqui de localização do imóvel previamente selecionado;
006  Deverá  Permitir  a pesquisa e  localização de  todos os elementos  geográficos que possuam
dados (bairro, loteamento, quadra, lotes, logradouro, etc…), através de uma barra geral de consulta
que organiza o resultado da pesquisa de forma categorizada;
 Deverá  permitir  acompanhamento  georreferenciado das  atividades  do  cadastramento e
recadastramento  imobiliário,  identificando  e  quantificando  graficamente  as  parcelas  imobiliárias
pendentes de visita, visitadas, recadastradas, etc.;
 O sistema deverá permitir a inserção e configuração de camadas a serem utilizadas dentro
do SIGWEB;
 As funcionalidades de Edição Cartográfica devem ser integralmente em ambiente WEB,
sem a necessidade de sistemas ou software desktop para inserir, editar ou remover Geometrias de
diferentes entidades dentro do SIGWEB.

Controle de acesso de usuários

Deverá permitir login de usuário através de usuário e senha o qual estará atribuído a um perfil para o
controle seletivo de acesso de informações cadastrais, pesquisas e manutenção;
O  sistema  deverá  permitir  ao  usuário  registrar-se  para  obter  acesso  às  funcionalidades  que
necessitam de identificação;
Gerenciador do sistema no ambiente Web para a gestão de usuários e perfis;
Configuração  do  sistema  para  acesso  seletivo  aos  dados  através  de  usuário  administrador;  014
Permitir atribuir a um usuário do sistema ser administrador dando acesso total a eventos, atributos e
menus.
Módulo Imobiliário
Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e relatórios em
formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades:
 Pessoa (Proprietário);
 Bairro;Logradouro;

 Boletim de Informação Cadastral (BIC);
 Loteamento;
 Quadra;
 Lote;
 Unidade Imobiliária (Edificações).

Deverá permitir a associação dos elementos geográficos ao cadastro imobiliário do SIG das 
seguintes entidades:

 Bairro;
 Logradouro;
 Loteamento;
 Quadra;
 Lote;
 Unidade Imobiliária (Edificações).

O lote deve possuir no mínimo campos como código, testada principal, secundária e área; 018 O 
cadastro do lote deve:

 Permitir a atribuição do Logradouro e Bairro;
 Permitir a atribuição Loteamento e Quadra;
 Permitir a atribuição dos dados territoriais, conforme BIC.
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Deverá  permitir  gerar  memorial  descritivo  contendo:  dados  do  imóvel;  o  mapa  com  a
identificação  dos  vértices  e  as  medidas  das  arestas;  a  descrição  do  perímetro  contendo

azimutes, distâncias e confrontantes; e as coordenadas de cada vértice. O documento deverá ser
gerado no momento da requisição e em formato PDF.
A  unidade  imobiliária  deve  possuir  no  mínimo  campos  como  cadastro  imobiliário,  inscrição
imobiliária, face de quadra, número da unidade e área construída
O cadastro da unidade imobiliária deve:

 Permitir a atribuição do Loteamento, Quadra e Lote;
 Permitir a atribuição do proprietário ou morador;
 Permitir a atribuição do Logradouro e Número Predial;
 Permitir a atribuição dos dados prediais, conforme BIC;
 Permitir a inclusão de documentos digitalizados e imagens.

Deverá permitir  a  manutenção (inserção,  atualização e  remoção)  de mapas temáticos de fontes
WMS do sistema e fontes WMS externas, onde o cadastro destes mapas devem ser hierarquizados
por categoria;
Deverá possuir mapa cartográfico nas telas onde a entidade possua relacionamento com elementos
geográficos,  tais  como:  Bairro,  Logradouro,  Loteamento,  Quadra,  Lote  e  Unidade  Imobiliária
(Edificação),  para  permitir  navegar,  identificar  e  medir  os  elementos  cartográficos  conforme
necessidade;
Ao  selecionar  um  registro  na  tabela  de  resultado  de  pesquisa,  em “cases”  de  entidades  com
vinculação cartográfica. O sistema deverá localizar, posicionar e identificar o elemento no mapa; 025
Deverá permitir  importação de  dados referente  ao  cadastramento  e  recadastramento imobiliário,
incluindo fotos de fachada e demais documentos, a partir de arquivo gerado pelos dispositivos
móveis, utilizados para o cadastramento e recadastramento imobiliário;
Deverá permitir a vetorização, medição e registro de áreas de edificações irregulares, nas parcelas
territoriais, diretamente no mapa do SIG WEB com uso de uma camada de ortofoto do Município;
Deverá permitir a emissão de notificação de irregularidade de edificação, de construções irregulares
que foram previamente registradas, conforme descrito no item anterior;
Deverá permitir a visualização panorâmica da rua (Street View), através do Google Maps integrado
ao SIG WEB.
Permitir a exibição dos patrimônios públicos no mapa do SIG WEB identificados de acordo com sua
finalidade;
Permitir a exibição dos dados do patrimônio público ao selecionar no mapa do SIG WEB, incluindo 
os documentos digitalizados;

Módulo de Edição Cartográfica

Possuir ferramenta de precisão (snap), no mínimo para fim de linha/polilinha ou ponto (endpoint) e
meio de linha/polilinha (midpoint);
Possuir ferramentas de desenho: rotação, mover, espelhar, clonar, dividir e unir.
Possibilidade de adicionar/excluir linhas guia para auxiliar no desenho da geometria.

Possuir  ferramenta de buffer (expandir  ou contrair uma geometria paralelamente conforme o valor
determinado pelo usuário).

Possibilidade de acrescentar camadas vetoriais ou raster para apoio nas operações cartográficas
O sistema deverá possibilitar o desenho de linhas de forma ortogonal a partir de uma linha base.

Incluir/alterar/excluir e geocodificar Logradouro, Seções, Lotes, Edificações (unidades imobiliárias) e
Zoneamentos (salvando no Banco de Dados a geometria e suas alterações).
Realizar Desmembramentos (todos os procedimentos de cadastro envolvidos no desmembramento
devem estar presentes e atualizados ao fim do processo).
Realizar Unificação de Lotes, Edificações, Quadras, Zoneamentos e Bairros (atualizar geometria e
sua área exibida no mapa imediatamente após Salvar);
Visualização do histórico de alterações cartográficas do Lotes (demonstrando o Croqui do mesmo
antes e após as alterações);
O sistema deverá permitir a criação de geometrias pela coordenada XY de cada vértice. 046 O
sistema deverá permitir a criação de geometrias por azimutes, (ao entrar com coordenadas XY inicial
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e após o azimutes de distância de cada aresta; com possibilidade de obter o XY inicial clicando
no mapa),

Módulo de Consulta de Viabilidade

Deverá permitir  a visualização, reimpressão e controle das  consultas de viabilidade emitidas pelo
sistema;
Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais que demonstre os parâmetros para a
construção de edificações;
Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas territoriais que demonstre os parâmetros para
parcelamento do solo;
Deverá emitir consulta de viabilidade de parcelas  territoriais  para definição  da possibilidade de
abertura de estabelecimentos comerciais conforme a classificação nacional de atividades econômicas
- CNAE;
Deverá permitir a busca da atividade econômica através do código do CNAE ou da descrição através 
de função de auto completar.
O sistema deverá criar um código de verificação/autenticação único e não sequencial para cada 
consulta emitida.

Módulo de Estoque para iluminação pública

Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 
relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades:

 Estabelecimento;
 Produto;
 Marca Comercial (Fabricante e Embalagem);
 Fabricante;
 Fornecedor;
 Embalagem (Quantidade e Unidade de Medida);
 Unidade de Medida de Apresentação;
 Família de Produto;Locais de Estoque (Locais por estabelecimento);
 Tipo de Estoque;
 Operações Internas para Movimentação de Estoque.

Permitir inserção de nota de entrada de produto, através de operação interna de entrada, previamente
configurada no sistema, para movimentação do estoque em seu devido local e tipo de estoque;
Permitir o  controle de estoque (locais  e tipo de estoque) por lote ou número de série, mantendo
consistente o estoque de produtos (lâmpadas, luminárias, reatores, entre outros) através das diversas
operações  internas  de  entrada e  saída configuradas  e  que movimentam estoque;  056  Permitir  a
realização  de  transferência  de  estoque  de  produtos  entre  os  diversos  locais  e  tipos  de  estoque
cadastrado no sistema;

Emitir relatórios de movimentação de estoque por período, produto, lote, locais e tipo de estoque;
Emitir relatório de saldo geral e por lote filtrado por local e tipo de estoque, produto e família;
Emitir relatório de garantia de produto filtrado por local e tipo de estoque, produto e família.

Módulo de Iluminação Pública

Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 
relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades:

 Poste;
 Itens de Produto para o Poste (reator, lampada, luminária, etc) com possibilidade de 
identificar

o lote de estoque do item;
 Tipos de Defeito;
 Equipe de Manutenção;
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 Ordem de Serviço;
Os postes devem possuir no mínimo campos como código (classificado por região), endereço

(logradouro e número predial do qual o poste se encontra em frente) e tipo do poste (ornamental,
concreto, etc);

Permitir que o usuário liste os registros dos postes em forma de tabela e o sistema automaticamente
posicione e identifique no mapa localização geográfica do poste ao ser selecionado na tabela;
Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema o exiba automaticamente
na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados;
Permitir a abertura da solicitação de reparo, a partir de um poste selecionado no mapa do SIG WEB,
informando os seguintes dados:
 Tipo de Defeito;
 Comentário;
O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando houver a abertura de uma
solicitação, indicando que existe defeito no poste, e esta identificação deverá ser modificada durante
o processo de atendimento;
Permitir o filtro das solicitações de reparo em todos os seus estados, apresentando uma listagem em
forma de tabela;
Permitir que o usuário selecione a solicitação de reparo na listagem em forma de tabela e o sistema
automaticamente posicionar e identificar  no mapa localização geográfica do poste relacionado a
solicitação;
Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema liste automaticamente
todas as solicitações de reparo relacionadas ao poste, exibindo uma listagem em forma de tabela;
Permitir a abertura da ordem de serviço, a partir de um poste selecionado no mapa do SIG WEB ou
a partir de uma solicitação de reparo anteriormente aberta, informando os seguintes dados:
 Equipe de Manutenção Responsável;
 Tipo de Defeito;Comentário;
 Itens da ordem de serviço.
O sistema deve alterar a identificação gráfica do poste no mapa, quando houver a abertura de uma
ordem de serviço, indicando que está sendo realizado manutenção no mesmo, e esta identificação
deverá ser alterada conforme a fase do processo de atendimento;
Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem em
forma de tabela;
Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o sistema
automaticamente  posicione e identifique no  mapa localização  geográfica do poste  relacionado a
ordem de serviço;
Permitir que o usuário selecione no mapa um determinado poste e o sistema liste automaticamente
todas as ordens de serviço relacionadas ao poste, exibindo uma listagem em forma de tabela;
Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização do poste;

Deve ser integrado com módulo de estoque para desta forma movimentar os locais e tipos de estoque
conforme operação interna de saída por ordem de serviço, previamente cadastrada e configurada no
módulo de estoque.

Módulo de Arborização

Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 
relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades:

 Árvore;
 Boletim Cadastral (Características e Situações);
 Tipos de Serviço (poda, plantio, remoção, manejo, tratamento, etc);
 Manutenção conforme tipo de serviço;
 Solicitação conforme tipo de serviço.

As  árvores  devem  possuir  no  mínimo  campos  como  código  único  e  incremental,  endereço
(logradouro e número predial do qual a árvore se encontra mais próxima) e data do cadastro; 078
Permitir  que  o  usuário  liste  os  registros  das  árvores  em  forma  de  tabela  e  o  sistema
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automaticamente posicione e identifique no mapa a localização geográfica da árvore, quando
esta for selecionada na tabela;

Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  uma  determinada  árvore  e  o  sistema  a  exiba
automaticamente na tabela, para posterior edição ou visualização dos dados;
Permitir a abertura da solicitação de manutenção, a partir de uma árvore selecionada no mapa do
SIG WEB, informando os seguintes dados:
 Tipo de Manutenção;
 Comentário;
O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a abertura de uma
solicitação, indicando que existe manutenção sendo realizada na árvore, e esta identificação deverá
ser modificada durante o processo de manutenção;
Permitir  o  filtro  das  solicitações  de  manutenção  em todos  os  seus  estados,  apresentando uma
listagem em forma de tabela;

Permitir que o usuário selecione a solicitação de manutenção na listagem em forma de tabela e sistema
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore correspondente a
solicitação;
Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  uma  determinada  árvore  e  o  sistema  liste
automaticamente  todas  as  solicitações  de  manutenção  registradas  àquela  árvore,  exibindo  uma
listagem em forma de tabela;
Permitir abertura de ordem de serviço, a partir de uma árvore selecionada no mapa do SIG WEB ou
a partir de uma solicitação de manutenção anteriormente aberta, informando os seguintes dados:
 Equipe de Manutenção Responsável;Tipo de Serviço;
 Comentário;
O sistema deve alterar a identificação gráfica da árvore no mapa, quando houver a abertura de uma
ordem de serviço, indicando que está sendo realizado manutenção na mesma, e esta identificação
deverá ser alterada conforme a fase do processo de atendimento;
Permitir o filtro das ordens de serviços em todos os seus estados, apresentando uma listagem em
forma de tabela;
Permitir que o usuário selecione a ordem de serviço na listagem em forma de tabela e o sistema
automaticamente posicione e identifique no mapa localização geográfica da árvore relacionada a
ordem de serviço;
Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  uma  determinada  árvore  e  o  sistema  liste
automaticamente todas as ordens de serviço relacionadas à árvore, exibindo uma listagem em forma
de tabela;
Impressão da ordem de serviço com o mapa de localização da árvore;

Módulo de Gestão do Cadastro Social

Deverá permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção), incluindo consultas e 
relatórios em formatos XLS, PDF, CSV e XML das seguintes entidades:

 Pessoa - Social;
 Tipo de Renda;
 Entidade;
 Tipo de Entidade;
 Serviço Social;
 Programa;
 Evento;
 Informações Sociais;
 Empreendimento;
 Família.

A Pessoa - Social deve possuir no mínimo campos código único e incremental, nome, RG, CTPS,
PIS, CPF, data de nascimento, certidão de nascimento, telefone, NIS, estado civil, sexo, pai, mãe,
conjugê;
O cadastro da Pessoa - Social deve:
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 Permitir adicionar os endereços;
 Permitir adicionar as deficiências físico/mental com seus respectivos números do CID;
 Permitir adicionar as rendas, com opção de especificar se compõe ou não a renda 
familiar;
 Permitir o registro de ocorrências sociais (alteração cadastral, atendimentos sociais, 
etc.);
 Permitir adicionar documentos digitalizados (.pdf) e imagens (.jpeg).

A Família  deve  possuir  no  mínimo  campos  código  único  e  incremental,  situação  do  cadastro
(cadastrado,  beneficiado,  aprovado,  sorteado,  não  localizado,  apresentou  documentos,  etc…)  e
empreendimento;
O cadastro da Família deve:
 Permitir a composição familiar, informando os membros familiares (Pessoa - Social), grau 
de parentesco e representatividade familiar;

 Permitir o registro de ocorrências sociais;
 Permitir a definição social através das informações sociais previamente cadastradas;
 Permitir a atribuição do imóvel de moradia;

 Especificar se a família possui terreno, informando a localização
geográfica (Loteamento/Quadra/Lote) e titularidade.

Calcular automaticamente o índice de vulnerabilidade baseado nas informações sociais 
especificadas no cadastro da Família;Calcular automaticamente a renda bruta familiar e a renda per 
capta familiar, baseadas nas rendas cadastradas dos membros familiares, respeitando se a renda do
membro compõe ou não renda familiar;
Exibir  gráfico analítico  (pizza ou  similar)  que interage  diretamente  com mapa para  identificar  as
famílias em diferentes situações cadastrais. Este gráfico deve permitir a seleção das porções do
gráfico de forma que o sistema identifique no mapa onde estas famílias estão localizadas, de acordo
com o campo de identificação da moradia atual ou moradia de benefício da família.

Numeração predial

O sistema deverá permitir  selecionar no mapa o logradouro que deseja executar o  processo de
numeração predial;
Sistema  deve  identificar  automaticamente  no  mapa  as  parcelas  (terrenos/lotes)  envolvidas  no
processo de numeração com base no logradouro selecionado e também identificar automaticamente
no mapa as parcelas que receberão números pares ou ímpares (exibindo estas em cores diferentes)
e as que não receberão números prediais;
Deverá Permitir  excluir e inserir de volta parcelas do processo de numeração predial a partir do
mapa;
Deverá Permitir inverter os lados pares e ímpares;
Deverá Permitir informar no mapa o ponto de partida para iniciar a numeração predial;
Deverá Permitir informar os números iniciais para o lado par e lado ímpar;

Sistema deve  gerar  a numeração  predial  para os  cadastros  (edificação)  que estão vinculados ao
logradouro selecionado inicialmente;
Sistema  deve  listar  os  cadastros  (edificações)  de  cada  parcela  e  exibir  a  faixa  de  numeração
disponível para que o usuário possa escolher qual  é o mais adequado quando o sistema não
estabelecer o correto;
Deverá  Permitir  salvar  a  numeração  predial  definida  para  posteriormente  executar  processo  de
comparação entre o número atual do cadastro;
Exibir no mapa as parcelas que possuem divergências de numeração com base no número atual e o
gerado pelo processo de numeração predial.

Gestão de cemitérios
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Cemitério;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Quadra;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Jazigo;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Logradouro;
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Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Falecido;
Deverá permitir inserir, salvar, remover e consultar: Proprietário do jazigo;

Deverá permitir a visualização no mapa de Cemitérios, Quadras e Jazigos;
Deverá Permitir selecionar um jazigo no mapa e o sistema exibir os dados dos falecidos 
associados;
O sistema deve exibir dados básicos para o falecido como nome, data do falecimento e data de 
nascimento;

Permitir inserção de documentos (.pdf) e imagens (.jpg) ao cadastro do falecido.

Módulo de Processo Digital
Possibilidade de criar e desenhar um fluxo através de editor BPMN (Business Process Model and 
Notation) onde permite incorporar objetos no processo de modelagem;
Dentro do Editor BPMN deverá permitir associar um ou mais perfis de usuário para ter 
permissão de acesso a esse fluxo;
Deverá permitir a criação, alteração ou modificação de um fluxo através do Editor BPMN;
Deverá permitir ativar o fluxo através do Editor BPMN;Em cada etapa em que existe uma tarefa de 
usuário (user task) possibilidade de configurar o tempo médio da etapa;

Possibilidade  de  inserir  um formulário  com no  mínimo 04  tipos  de preenchimento:  Texto  simples,
Seleção múltipla de opções (Checkbox), mapa simples para seleção de posição e campo CPF ou
campo telefone com a devida máscara;

Possibilidade de inserir, editar, visualizar e gerenciar as permissões do formulário;

Módulo de Processo Digital - Aprovação de Projeto

Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual etapa se encontra quando estiver 
logado.

Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho para envio posterior
Permita o solicitante fazer correções somente na fase onde o parecer da referida fase estiver 
reprovado pelo analista;
Permita ao solicitante que selecione o imóvel no mapa, mostrando as seguintes informações: número 
do cadastro imobiliário, inscrição imobiliária e localização do mesmo

Na elaboração do formulário possibilidade de deixar o campo como obrigatório ou não
O sistema deverá permitir o analista, um acesso de gerenciamento dos processos
Como analista possibilidade de encaminhar o processo para outro analista da fase
Como analista possibilidade de deixar o processo sem analista caso necessário;
Como analista permitir a visualização dos processos pertencentes a outros analistas e em qual etapa
se encontra;
Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários processos por: (Códigos dos 
processos, nome de requerente, telefone ou e-mail do requerente);
Como analista possibilidade filtrar um fluxo por campos do fluxo

Módulo de Processo Digital - Habite-se online Atestado Conclusão de Obra

Permite o solicitante visualizar seu processo aberto e em qual etapa se encontra quando estiver 
logado
Permite o solicitante iniciar o preenchimento e salvar em rascunho para envio posterior

Permita o solicitante fazer correções somente na fase onde o parecer da referida fase estiver 
reprovado pelo analista;

Permita ao solicitante que selecione o imóvel no mapa, mostrando as seguintes informações: 
número do cadastro imobiliário, inscrição imobiliária e localização do mesmo
Na elaboração do formulário possibilidade de deixar o campo como obrigatório ou não
O sistema deverá permitir o analista, um acesso de gerenciamento dos processos
Como analista possibilidade de encaminhar o processo para outro analista da fase
Como analista possibilidade de deixar o processo sem analista caso necessário;

Como analista permitir a visualização dos processos pertencentes a outros analistas e em qual etapa 
se encontra;
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Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários processos por: (Códigos dos 
processos, nome de requerente, telefone ou e-mail do requerente);

Como analista possibilidade filtrar um fluxo por campos do fluxo 
Módulo de Gestão do Aplicativo Móvel
Deverá Permitir a manutenção (inserção, atualização e remoção) de fluxos de trabalho onde é 
possível incluir fases para esse determinado fluxo de trabalho;
Deverá Permitir atribuir cor, aviso de duração e duração da fase em minutos;

Deverá Permitir Incluir usuários que serão autorizados para visualizar as informações de cada fase do 
Fluxo de Trabalho;
Deverá Permitir definir uma fase como encerrado, dizendo que essa fase é a última para o Fluxo 
de Trabalho;

Deverá Permitir alterar a ordem da fase se necessário;Deverá Permitir a inserção de boletim 
(Questionário) para cada Fluxo de Trabalho para que o cidadão possa realizar a resposta dentro do 
aplicativo;
Deverá Permitir  a manutenção (inserção, atualização e remoção) de categorias para o Fluxo de
Trabalho;
Deverá Permitir organizar as Categorias entre Categorias Pai e Categorias Filho;
Deverá Permitir atribuir cor e adicionar ícones nos formatos .png e .jpg;
Deverá Permitir atribuir essa categoria para um determinado Fluxo de Trabalho pré- cadastrado;
Deverá Permitir informar se é uma Categoria Privada (somente para fiscais da Prefeitura);
Deverá  Permitir  realizar  filtros  (Código,  Data  de  Criação,  Última  atualização,  Observações,
Anotações) para pesquisa das solicitações;
Deverá Permitir filtrar as solicitações por categorias;
Deverá Permitir que o usuário selecione uma solicitação na listagem em forma de tabela e o sistema
automaticamente posiciona e identifica no mapa localização geográfica da solicitação; 163 Deverá
Permitir  que  o  usuário  selecione  no  mapa  uma  determinada  solicitação  e  o  sistema  liste
automaticamente a solicitação, exibindo uma listagem em forma de tabela;
Deverá Permitir visualizar os detalhes da solicitação;
Deverá Permitir alterar a Categoria da solicitação;
Notificar que a Categoria foi alterada;
Deverá Permitir alterar a Fase Atual do Chamado;
Notificar que a Fase Atual foi alterada;
Deverá Permitir enviar mensagens públicas onde o cidadão receberá em seu dispositivo móvel uma
notificação;
Deverá Permitir enviar mensagens privadas para comunicação interna da prefeitura em relação a
solicitação em si onde o cidadão não poderá visualizar essas mensagens;
Possibilidade de enviar mensagem pública mesmo após a solicitação tenha sido finalizada a fim da
Prefeitura comunicar o cidadão;
Deverá Permitir visualizar as respostas do Boletim criado no Fluxo de Trabalho;
Deverá Permitir incluir fotos referente a solicitação;
Deverá Permitir a impressão da solicitação com o mapa de localização da solicitação, mensagens da
solicitação, questionário do fluxo de trabalho e histórico de alteração de fases;

Características do aplicativo para dispositivos móveis para abertura de chamados
Deverá ser desenvolvido para plataforma Android e IOS;
Deverá ser integrado ao SIG WEB;
Deverá permitir a criação de um login ao aplicativo;
Deverá permitir Login de usuário via Facebook;
Deverá permitir selecionar camadas previamente configuradas no SIG WEB para mostrar no 
aplicativo móvel
Deverá permitir a criação de solicitações;
Possibilidade de mover o mapa para posicionar o marcador na hora de realizar a abertura da 
solicitação;
Inclusão de uma ou mais imagens;
Deverá permitir editar a foto, recortar, rotacionar;
Busca automática do endereço para referência, possibilidade de alterar caso o endereço não 
seja o correto;
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Deverá permitir escrever observações finais;
Deverá permitir visualizar todas as suas solicitações;

Deverá permitir alterar seu cadastro como, Nome, Data de Nascimento, E-mail, Celular e 
Senha;

Deverá permitir compartilhar o aplicativo com outras pessoas;Deverá permitir os fiscais da Prefeitua 
utilizarem o aplicativo quando houver alguma categoria específica para os fiscais;

Características do aplicativo para Recadastramento Imobiliário

Deverá ser desenvolvido para plataforma Android;
Deverá ter integração direta com o SIG WEB;
Deverá ter credenciais de acesso configuradas pelo sistema;
Deverá listar os lotes conforme loteamento acessado;
Deverá permitir selecionar o lote pelo mapa;
Deverá permitir selecionar o lote por uma lista de lotes;
Deverá ter a opção de habilitar e desabilitar as camadas configuradas pelo SIG WEB;
Deverá ter camada que indica a situação do recadastramento;
Deverá permitir armazenamento em cache das camadas acessadas, para correto funcionamento 
offline;
Deverá permitir gerar arquivo ZIP contendo todas as informações coletadas, em forma de 
backup de informações;
Deverá permitir enviar as informações coletadas diretamente para o sistema SIG WEB, 
gerando um novo cadastro vinculado ao lote selecionado, com as fotos, croquis e demais 
documentos;
Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo;
Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção, atualização e remoção;
Deverá permitir o rastreio da coordenada geográfica do ponto de coleta de dados relacionado a 
parcela imobiliária;
Deverá ter a opção de trabalhar online e offline, através de internet móvel ou de armazenar os dados
para sincronização em ambiente com wi-fi disponível;

Características OBRIGATÓRIAS do aplicativo de Arborização

Deverá ser desenvolvido para plataforma Android;
Deverá ser integrado ao SIG WEB;
Deverá permitir a exportação dos dados coletados em campo relacionado ao Boletim de Informação
Cadastral  (BIC) com as  fotos  das árvores,  calçada,  etc..  e  demais  documentos coletados,  para
posteriormente serem importados no SIG WEB;
Deverá exibir a lista dos boletins (bics) inseridos durante a coleta em campo;
Deverá permitir a manutenção dos boletins (bics) - inserção e atualização;
Deverá permitir a recuperação da coordenada geográfica do ponto de coleta de dados relacionado a
árvore;
Deverá ter a opção de trabalhar ONLINE, através de internet móvel ou de armazenar os dados para
sincronização posterior quando conectar a uma rede wi-fi disponível;

Módulo de Processo de REURB Digital

Possibilidade de criar  e  alterar um fluxo através  de editor BPMN (Business Process Model  and
Notation) configurável de acordo com as necessidades do processo utilizado;
Organizar  por  setor/departamento  os  objetos  do  fluxo,  facilitando  a  leitura  e  interpretação  do
desenho do processo;
Dentro do Editor BPMN deverá permitir associar um ou mais perfis de usuário para ter permissão de
acesso a esse fluxo;
Deverá permitir ativar sim ou não um fluxo através do Editor BPMN;
Em cada etapa em que existe uma tarefa de usuário (user task) possibilidade de configurar o tempo
médio da etapa;
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Possibilidade  de  inserir  um  formulário  com  no  mínimo  04  tipos  de  preenchimento:  Texto
simples, Seleção múltipla de opções (Checkbox),  mapa simples para seleção de posição e

campo CPF ou campo telefone com a devida máscara;Possibilidade de gerenciar as permissões
de acesso ao formulário de acordo com as etapas criadas no Editor BPMN;
Dentro do Processo Digital possibilidade de encaminhar o processo para uma pessoa em 
específico dentro da fase em que o processo se encontra;
Possibilidade de anexar documentos dentro do processo digital;
No Processo Digital possibilidade de visualizar os dados do solicitante como, Nome, e-mail, telefone
e CPF;
Permitir o usuário a visualizar o fluxo e identificar em qual etapa o mesmo se encontra;
Permitir ao usuário visualizar o histórico de fases do processo com todas as interações no 
mesmo;
Permitir no gerenciamento de processos a visualização dos processos que estão com o analista;
Permitir no gerenciamento de processos a visualização dos processos em etapas que o usuário 
participa e ainda não foram atribuídos a outro analista;
Como analista ter a possibilidade de consultar um ou vários processos por: (Códigos dos 
processos, nome de requerente, telefone ou e-mail do requerente);
No Processo Digital, depois de enviado o processo para análise, o requerente poderá ter 
permissão de alterar somente os formulários onde o analista deu o parecer de reprovado;
Permitir que o usuário selecione o lote para abrir o processo pelo mapa e trazer as informações de 
loteamento, quadra, número do lote, cadastro imobiliário e inscrição imobiliária do mesmo;
Permitir que o usuário insira anotações em documentos PDF anexados ao processo e ao salvá- lo 
criar uma cópia, sem sobrescrever o documento original;

Visualização do progresso do trabalho

Exibir os lotes participantes do processo de REURB pintados no mapa de acordo com a etapa ou 
fase em que se encontram;
Exibir dashboards personalizáveis que mostrem a situação em tempo real do trabalho;

Planta Genérica de Valores
Deverá permitir o cadastro de amostras dos imóveis através do clique no mapa 
georreferenciado;
Deverá permitir o preenchimento das informações necessárias de cada amostra para o cálculo e 
homogeneização. (ex: Idade aparente, estado de conservação, tipologia, padrão do CUB, etc.);
O sistema deve permitir desenhar e definir os setores de cálculo e pólos valorizantes;
Deverá ter a possibilidade de inserir os valores básicos do CUB do mês de referência para cada 
tipologia, tipo de estrutura, padrão da construção, e coeficiente adotado;
O sistema deve permitir a inserção dos coeficientes para o cálculo de depreciação conforme o 
estado de conservação e idade aparente.
O sistema deve permitir a configuração da fórmula de homogeneização, os fatores e as 
informações do lote paradigma.
O sistema deve mostrar a equação encontrada, demonstrar no gráfico de regressão linear a 
distribuição das amostras conforme os valores e a distância ao pólo, contendo linha de tendência;
Deverá ser possível retirar as amostras espúrias e recalcular a equação.
O sistema deverá calcular a distância de cada face de quadra até o polo valorizante;
O sistema deverá calcular os valores das faces de quadra dentro de cada setor em relação ao seu 
polo valorizante de forma automática, com base na equação encontrada;
O sistema deverá mostrar de forma georreferenciada as faces de quadra com o respectivo valor 
calculado na PGV;
Emitir relatório com os valores das faces de quadra, contendo o código da seção, logradouro, e 

valor calculado;
O sistema deve permitir a simulação do cálculo do IPTU com os novos valores calculados na Planta 
Genérica de Valores.
Deverá permitir que o(a) usuário(a) defina os valores de alíquotas a serem utilizados.Possibilidade de 

inserir o percentual do valor venal a ser utilizado no cálculo do IPTU.
Possibilidade de limitar o aumento do valor da simulação do IPTU (referente ao último valor lançado).
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Ao fim da simulação deve ser realizado um comparativo entre o IPTU atual e IPTU simulado;
Apresentar ao fim da simulação uma tabela com o valor do IPTU anterior e o IPTU sugerido e a

somatório dos valores;
Deverá possibilitar a parametrização da fórmula em tempo de execução;

5: LEVANTAMENTO DA DEMANDA:

Deverão ser atendidas as seguintes demandas:

1. Modelagem, implantação de Sistema de Informação Geográfica com Integração ao Cadastro 
Imobiliário Municipal;

• Implantação SIGWEB
• Integração com o banco de dados tributário em uso da Municipalidade;
• Integração com o Sistema Nacional de Gestão de Informações Territoriais
• (SINTER)
• Implantação do módulo de consulta prévia para edificação, parcelamento do
• solo e estabelecimento comercial, cruzando informações do zoneamento com a lei de uso de

solo em vigor no Município, emitindo eletronicamente a consulta;
• Implantação  dos  módulos  de  iluminação  pública,  arborização,  patrimônio  público,  cadastro

habitacional, cemitérios e estrada integrados na mesma ferramenta SIG, conforme Anexo I;
2. Vetorização de todas as áreas edificadas através da imagem;

• Aerofotogrametria com entrega de imagem aérea atualizada de 60 km2 perímetro urbano com
GSD 8 cm/pixel ou melhor;

• Atualização  de  toda  a  base  cartográfica  (mapas)  da  área  urbana  do  Município  37.000
UNIDADES aproximadamente;

• Entrega de imagem 360 graus (visão da rua) das vias do perímetro urbano;
• Imageamento 360 graus aéreo com cobertura do perímetro urbano;
• Identificação e atualização de todos os lotes onde a área do desenho seja diferente da área

cadastrada no banco de dados do cadastro técnico municipal – Comparativo de áreas;
• Integração do serviço de campo com o SIGWEB para gestão e acompanhamento do fiscal

diariamente;
3.  Licença de uso e manutenção mensal corretiva e adaptativa;
4. Treinamento dos servidores envolvidos no processo de atualização e consulta;
5. Disponibilizar 2 (dois) funcionários que ficarão lotados na Prefeitura Municipal;

6: SOLUÇÕES EXISTENTES NO MERCADO:

A Secretaria da Fazenda não possui equipe técnica e softwares para a realização deste projeto, dessa
forma a solução é buscar a contratação de empresa especializada para a  prestação  dos  serviços
supracitados.

Deste modo para a dada necessidade foram verificados processos de contratação semelhantes de
outros órgãos e entidades da administração pública com o objetivo de identificar as melhores práticas,
metodologias de implementação e soluções que melhor se adequem às necessidades da administração
municipal.
Cabe ressaltar que foram realizadas pesquisas e exame de casos específicos de outras autoridades e,
com isso, no que diz respeito à adoção de solução proposta por outras administrações, há robustas
evidências da viabilidade da metodologia exigida e da disponibilidade das empresas para implementar
o  projeto  proposto,  sendo  localizados  preços  médios  conforme  informações  obtidas  no  Portal  de
Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br  )  .
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7: ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA:

Tendo em vista a média dos valores dos itens apresentados, bem como a quantidade a ser adquirida e

estimativa de preço, a opção deste processo de compra será por Pregão Eletrônico.

8: JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:

O  objeto  pretendido  será  divido  em  itens  conforme  discriminado  na  Requisição,  Estudo Técnico
Preliminar e Termo de Referência, sendo ativados somente a partir de Ordem de Serviço para fins de
início de sua execução.

9. LOCAIS DE ENTREGA E MONTAGEM DOS EQUIPAMENTOS:

Prefeitura Municipal de Eldorado do Sul

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:

O presente estudo técnico preliminar evidencia que a contratação da solução descrita no  item

“ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA” se mostra tecnicamente viável e fundamentalmente

necessária. Diante do exposto, declaro ser viável a contratação pretendida.

Eldorado do sul, 06 de dezembro de 2024.

ETP elaborado por: SCHEILA FERNANDA ORUOSKI
SECRETÁRIA DA FAZENDA
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V - ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Conforme itens 3 e 4 do Termo de Referência

Eldorado do Sul, 16 de janeiro de 2025.
 

Daiana Elza  Strapazzon Curci
Secretário Municipal da Fazenda
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VI - MINUTA DE CONTRATO DE ... Nº .../...

Contrato  de  ...  que  entre  si  celebram  o  PODER
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO SUL, por
intermédio da Secretaria de ..., e a empresa ..., adotando-
se o regime da Lei nº 14.133/2021.

Pelo presente  instrumento particular  de Contrato  de Fornecimento/Prestação de  Serviços  e  na
melhor forma de direito, de um lado o PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO
SUL, inscrito no CNPJ sob o nº 92.324.706/0001-27, com sede à Estrada da Arrozeira, nº 270,
Centro,  neste  ato  representado  pelo(a)  Sr(a).  .............,  Secretário(a)  de  ...,  doravante
denominado(a)  CONTRATANTE e,  de outro  lado a Empresa ...,  inscrita  no CNPJ sob o nº  ...,
estabelecida  à  Rua  ...,  n°...,  na  cidade  de  .../...,  CEP  ...,  Telefone  ...,  e-mail  ...,  neste  ato
representada por quem de direito, doravante denominada  CONTRATADA, têm entre si, justos e
contratados  o  que  adiante  segue,  tudo  conforme o  Processo  de  Compra  nº  .../...,  Licitação
nº  .../...,  Modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO,  regendo-se  o  mesmo  pela  Lei  Federal  nº
14.133/2021, Decreto Municipal nº 9.339/2022 e suas alterações:

DOS DOCUMENTOS

Cláusula  primeira.  Fazem  parte  deste  contrato,  independentemente  de  transcrição,  todos  os
elementos que compõem o processo de licitação antes nominado, inclusive a proposta apresentada
pela CONTRATADA.

DO OBJETO

Cláusula segunda. Este contrato tem por objeto a aquisição de licença de uso de software de
Georreferenciamento  e  outros  serviços para  a  Secretaria  da  Fazenda,  por  MENOR  PREÇO
GLOBAL, em conformidade com este contrato, seus anexos e com a proposta apresentada.

§ 1º Serão consideradas inclusas todas as despesas concernentes à execução dos serviços, com o
fornecimento da mão de obra necessária, encargos sociais, ferramental, equipamentos, transporte,
translado  dos  materiais  a  serem utilizados,  assistência  técnica,  benefícios,  despesas  indiretas,
tributos e quaisquer outras incidências.

§ 2º A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.

§ 3º  O regime de execução do presente contrato é o de empreitada/fornecimento por  MENOR
PREÇO GLOBAL, ou seja, a prestação devida à CONTRATADA é fixada em função das unidades
determinadas, a serem efetivamente executadas/fornecidas.

DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Cláusula terceira. O(s) serviço(s) será(ão) executado(s) de acordo com as condições contidas no
processo antes identificado e  na proposta apresentada  pela  CONTRATADA,  que originou este
contrato, em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei nº 14.133/2021.

§  1º  A CONTRATADA  deve  entrar  em  contato  com a  SECRETARIA DA FAZENDA,  após  a
assinatura deste contrato para que, juntas, decidam as providências que deverão ser tomadas, no
sentido  de  evitar  transtornos  durante  a  execução  dos  serviços/fornecimento  do  objeto  deste
contrato.
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§ 2º O(s) serviço(s) sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem
aos que efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que

apresentarem  defeitos  deverão  ser  refeitas/substituídos,  sem  custos  adicionais  e  no  prazo
estabelecido pelo CONTRATANTE.

§ 3º A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo
para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará
sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas.

§ 4º A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos
técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser
realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE.

§ 5º A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado
como  danoso  e/ou  prejudicial  a  regular  execução  dos  serviços,  se,  após  análise  do
CONTRATANTE, restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução
do contrato, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força
maior,  cabendo  exclusivamente  à  CONTRATADA o  encargo  de  reunir  toda  documentação
necessária  à  comprovação  da  ocorrência  dos  fatos  mencionados,  a  ser  apreciada  pelo
CONTRATANTE.

DA FISCALIZAÇÃO

Cláusula quarta. O  CONTRATANTE  exercerá ampla e irrestrita fiscalização na execução objeto
contratado, a qualquer hora, por meio do gestor e fiscais abaixo indicados.

§  1º  A gestão  do  contrato  ficará  a  cargo  de  servidor  designado  pela  Autoridade  Municipal
contratante.

§ 2º  A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo(a) servidor(a) Mônica de Aguiar
Schaedler), Matrícula nº 64904, designado(a) pela autoridade e lotado(a) na secretaria contratante.

§ 3º  A forma de comunicação entre os gestores ou fiscais do  CONTRATANTE e o preposto da
CONTRATADA será realizada por escrito.

§ 4º São competências do Fiscal:
I  -  zelar  pelo  efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos
produtos fornecidos e dos serviços prestados ao CONTRATANTE;
II  -  verificar  se a  entrega de materiais  ou a  prestação de serviços  (bem como seus preços  e
quantitativos)  está  sendo  cumprida  de  acordo  com  o  instrumento  contratual  e  o  instrumento
convocatório;
III - acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições e a execução dos serviços, de acordo com o
objeto contratado; e
IV -  indicar eventuais descumprimentos contratuais para que, mediante processo administrativo,
sejam devidamente apurados.

§ 5º O gestor e o fiscal do contrato poderão solicitar à CONTRATADA informações ou documentos
complementares para acompanhamento de questões relacionadas ao cumprimento da legislação
em vigor.

§  6º  A fiscalização  do  CONTRATANTE poderá  exigir  a  substituição  de  qualquer  preposto  ou
funcionário da CONTRATADA, mediante decisão motivada do gestor do contrato.

§ 7º A fiscalização anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
do contrato, determinando o que for necessário à regularização dos descumprimentos observados.
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§ 8º  A fiscalização exercida não exclui  nem reduz a  responsabilidade da  CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade verificada durante a execução deste

contrato.

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Cláusula quinta. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:

I – promover condições para a execução dos serviços/fornecimento, objeto deste contrato;
II – assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço/fornecimento, de pessoas credenciadas
pela  CONTRATADA para  a  sua  execução,  prestando-lhes  esclarecimentos  que  eventualmente
venham a ser solicitados;
III – empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a ordem
cronológica;
IV  –  fiscalizar  a  prestação  dos  serviços,  por  meio  da  secretaria  contratante,  comunicando  à
CONTRATADA quaisquer fatos que necessitem de sua imediata intervenção;
V – publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial do Estado do
Rio Grande do Sul, Diário Oficial da União (se for o caso) e demais sites públicos, conforme exigido
pela legislação;
VI – controlar e acompanhar toda a execução do contrato; e
VII – designar gestor para acompanhamento deste contrato.

Cláusula sexta. São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

I – contatar com a secretaria contratante, antes de iniciar os serviços, no sentido de acertar os
detalhes de execução, evitando transtornos durante sua prestação;
II – executar os serviços nas condições estabelecidas neste contrato e Anexos;
III – refazer imediatamente, por sua conta, o serviço não aceito pela fiscalização, mantendo o local
de execução limpo ao término do dia em que foi realizado;
IV – cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de
trabalho,  fornecendo  os  adequados  equipamentos  de  proteção  individual  a  todos  os  que
trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de serviços, incluindo o
uso de uniforme e crachá de identificação;
V –  facilitar  todas  as  atividades  de fiscalização dos  serviços  realizadas  pelo  CONTRATANTE,
fornecendo todas as informações e elementos necessários;
VI – respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato;
VII – não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia anuência,
por escrito, do CONTRATANTE;  
VIII – comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a
execução dos serviços;
IX – providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial ou
inconveniente aos serviços;
X – assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como
por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao CONTRATANTE ou a
terceiros;
XI  –  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; e
XII - cumprir, ao longo de toda a execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para,
pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas em outras normas específicas.
XIII -  atuar no presente contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre a Proteção de
Dados Pessoais  e  as  determinações de órgãos  reguladores/fiscalizadores sobre a matéria,  em
especial a Lei nº 13.709/2018, devendo assinar o termo de confidencialidade e responsabilidade
que segue em anexo
XIV - manter garantia da execução contratual durante a vigência do mesmo (SE FOR O CASO).
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XV - cumprir as obrigações do Termo de Referência.

DO CRÉDITO

Cláusula sétima. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:
DOTAÇÃO: 112 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU
DESDOBRAMENTO: 5978
ELEMENTO: 3.3.90.39.05.00.00 SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS

DO VALOR E PAGAMENTO

Cláusula  oitava.  O  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA,  mensalmente,  as  importâncias
estipuladas,  perfazendo,  pelo  período  de  vigência  contratual,  o  valor  global  de  R$  … (...),  já
incluídas todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais, previdenciários, trabalhistas
de qualquer natureza e outros, necessários ao integral cumprimento do objeto ora contratado.

§ 1º O pagamento será efetuado após a entrega dos materiais/proporcional à execução dos
serviços, conforme controle feito pelo CONTRATANTE, mediante a entrega das notas fiscais
na  Secretaria  contratante,  em  conta  corrente,  obrigatoriamente,  da  CONTRATADA,
obedecendo ao Decreto 11.871/24 (valores até R$ 59.906,02 em até 5 dias; valores acima,
prazo de 30 dias).

§ 2º As condições para que ocorra o pagamento são as seguintes:
I  –  a  CONTRATADA  deverá  protocolar  pedido  de  liberação  do  pagamento,  acompanhado  de
comprovantes  de  execução  do  serviço  (relatórios,  ordens  de  serviços,  etc),  junto  à  secretaria
contratante;
II – caberá a fiscalização do CONTRATANTE proceder à análise e parecer favorável ao pagamento;
III – a CONTRATADA deverá emitir a nota fiscal somente quando solicitada pelo CONTRATANTE;
IV – a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a seguinte documentação,
dentro do seu prazo de validade:
a) comprovante da regularidade para com a Fazenda Federal;
b) comprovante da regularidade para com a Fazenda Estadual;
c) comprovante da regularidade para com a Fazenda Municipal;
d) comprovante da regularidade para com o FGTS;  
e) comprovante da regularidade para com a Justiça do Trabalho; e
f) outros documentos exigidos pelo termo de referência.
V  –  a  CONTRATADA deverá  destacar  nas  notas  fiscais  as  deduções  relativas  aos  impostos
previstos em Lei. As retenções serão feitas no pagamento.
VI - o CONTRATANTE reterá, se for o caso, 11% (onze por cento) do valor referente à mão de obra
da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA ao INSS, para
fins do cumprimento do disposto no artigo 31 da Lei nº 8.212/1991.

§ 2º Caso a CONTRATADA não comprove a regularidade fiscal e trabalhista:
I – será emitida notificação pelo CONTRATANTE para regularização no prazo de 15 (quinze) dias,
contados a partir do recebimento do ofício, e, caso não regularizada, será iniciado o processo de
extinção contratual, com aplicação da multa rescisória; e, concomitantemente;
II – será realizado o pagamento, procedendo-se as retenções tributárias, na forma da lei.

§ 3º  Caso a  CONTRATADA não comprove o cumprimento das obrigações trabalhistas no prazo
acima a contar da sua exigibilidade, o CONTRATANTE poderá reter o valor correspondente da nota
fiscal e efetuar os pagamentos devidos.
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§ 5º No  caso  do  não  pagamento  da  nota  fiscal  no  prazo  acima estabelecido,  por  culpa
exclusiva do CONTRATANTE, será efetuada a atualização monetária do 31°(trigésimo primeiro)  dia
útil até a data da efetiva quitação, atualizando-se o valor com base no índice oficial adotado pelo
CONTRATANTE para reajustamento dos contratações.

§ 6º  Todos os documentos apresentados para os pagamentos deverão conter  o mesmo CNPJ
constante na proposta que originou este contrato.

DO REAJUSTE

Cláusula nona. Caso a vigência contratual ultrapasse 12 (doze) meses, na forma da legislação em
vigor, será concedido reajuste anual dos preços conforme índice oficial adotado pelo Município,
IPCA-IBGE ou outro que vier a substituí-lo.

§ 1º  O reajuste  será  concedido  mediante  requerimento  formal  por  escrito  da  CONTRATADA,
através de processo distribuído no setor de protocolo da Municipalidade ou automaticamente pelo
CONTRATANTE, quando verificada elevação dos preços dos insumos.

§ 2º Sob pena de preclusão, o direito ao reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA antes: I -
do advento da data base referente ao reajuste subsequente; e II - do encerramento do contrato.

DA GARANTIA

Cláusula décima primeira. Caberá à CONTRATADA apresentar garantia contratual, devendo
optar por uma das seguintes modalidades: 

I – caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do
Brasil,  e  avaliados  por  seus  valores  econômicos,  conforme  definido  pelo  Ministério  da
Economia; 
II – seguro-garantia; 
III  –  fiança  bancária  emitida  por  banco  ou  instituição  financeira  devidamente  autorizada  a
operar no País pelo Banco Central do Brasil ou
IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
§  1º  A  CONTRATADA apresenta  neste  ato  a  garantia  da  execução  do  contrato  ao
CONTRATANTE,  na  forma  de  …  nº  …  ,  no  valor  de  R$  …  ,  com  vigência  de  …   a  ...,
correspondente a 10 (dez) % do valor contratual, emitida pela … , inscrita no CNPJ sob nº … , com
sede à Rua … , nº …, Bairro …, cidade de …/…, CEP …, a qual será liberada após o fiel e integral
cumprimento das obrigações ora assumidas pela empresa. 
§  2º  Caso  a  CONTRATADA opte  pela  prestação  de  seguro-garantia,  o  prazo  para
apresentação da mesma será de 01 (um) mês, a contar da data de homologação da licitação,
mas ainda anteriormente à assinatura do contrato. 
§ 3º O valor e o prazo de validade da garantia será atualizado por meio da apresentação de
garantia complementar,  no prazo de 30 (trinta)  dias,  contados da assinatura do respectivo
termo aditivo, nas mesmas condições do contrato. 
§ 4º Em havendo extinção contratual, o CONTRATANTE poderá recorrer à garantia constituída,
a fim de ressarcir-se dos prejuízos que lhe tenha acarretado a CONTRATADA, podendo ainda
reter  créditos  decorrentes  do  contrato  e  promover  a  cobrança  judicial  ou  extrajudicial  por
perdas e danos. 
§ 5º Se a CONTRATADA optar pela modalidade caução em dinheiro, deverá efetuar o depósito
do valor correspondente em conta bancária indicada pelo CONTRATANTE. 
§ 6º A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
I – prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
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II – prejuízos diretos causados ao CONTRATANTE decorrentes de culpa ou dolo durante
a execução do contrato; 

III – multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e 
IV  –  obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza  não  adimplidas  pela
CONTRATADA, quando couber. 
§ 7° A garantia será considerada extinta nos seguintes casos:
I  –  com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do
CONTRATANTE, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; e
II – após o término da vigência do contrato. 
§ 8º O CONTRATANTE não executará a garantia nas seguintes hipóteses:
I – caso fortuito ou força maior;
II – alteração sem prévia anuência da seguradora ou do fiador das obrigações contratuais; 
III  –  descumprimento  das  obrigações pela  CONTRATADA decorrente  de  atos  ou  fatos  da
Administração; ou 
IV – prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 
§ 9º Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia que não as previstas
no pará
§ 10.  A modalidade de garantia apresentada pela CONTRATADA constará do processo de
contratação que lhe deu origem. 
§ 11.  Caso  haja  alteração  da  modalidade  de  garantia  durante  a  vigência  contratual,  sua
formalização observará o mesmo procedimento. 

DA LIBERAÇÃO DA GARANTIA

Cláusula décima segunda. A garantia será liberada ou restituída pelo CONTRATANTE após a
fiel  execução do contrato ou após a  sua extinção por  culpa exclusiva da Administração e,
quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§1° Em contratos por escopo, será liberada após o recebimento definitivo do objeto. 

§ 2º Se a opção da CONTRATADA for pela modalidade caução em dinheiro: 
I  –  a  CONTRATADA terá  direito  à  restituição  do  valor  caucionado  retido,  atualizado
monetariamente pelo mesmo índice da poupança, do período compreendido entre a data do
depósito e a data da efetiva liberação; e 
II – a caução em dinheiro será liberada após solicitação formal da CONTRATADA

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Cláusula décima terceira. As sanções administrativas serão: advertência, multa, impedimento de
licitar  e  contratar  com  o  Poder  Executivo  do  Município  de  Eldorado  do  Sul  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, com fulcro no Título IV - Das
Irregularidades, Capítulo I - Das Infrações e Sanções Administrativas, da Lei n. 14.133/2021.

§ 1º A penalidade de advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista
no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, qual seja, dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 2º A CONTRATADA estará sujeita às seguintes multas:

I – percentual  de multa por atraso na entrega 1% (um por cento) ao dia, limitada a percentual
limitador da multa por atraso na entrega 5% (cinco por cento), sobre o valor total do(s) produto(s),
na entrega com atraso;
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II  – percentual  de multa por atraso na execução dos serviços 1% (um por  cento)  ao dia,
limitada a percentual limitador da multa por atraso na execução 5% (cinco por cento), sobre o

valor total do(s) serviços, pelo atraso na execução dos serviços;
III – percentual de multa por execução de serviços em desacordo 1% (um por cento) ao dia, limitada
a percentual limitador da multa por execução de serviços em desacordo 5% (cinco por cento) sobre
o  valor  da  Nota  Fiscal/Fatura  respectiva  pela  execução  do  serviço  em  desacordo  com  as
especificações técnicas deste contrato;
§ 3º Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o CONTRATANTE
poderá aplicar  à  CONTRATADA outras sanções  ou até  mesmo iniciar  o processo de extinção
contratual.

§ 4º  Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos do
pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a  CONTRATADA notificada para, querendo,
apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

§ 5º Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, ser
convertidos em multa pela autoridade competente.

§ 6º  A devolução  dos  valores  retidos,  caso  não convertidos  em multas,  será  realizada com a
incidência de correção monetária, conforme índice utilizado pelo Município, sem aplicação de juros
de mora.

§ 7º Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os valores
relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, o  CONTRATANTE
encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, notificação de
cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos até o 5º (quinto)
dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que:
I – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os
limites incidentes sobre cada uma delas; e
II  – na hipótese de a  CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança,  o
CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa.

§ 8º  A penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Poder Executivo do Município de
Eldorado  do  Sul  será  aplicada,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  descredenciamento  do
Cadastro de Fornecedores se for o caso, sem prejuízo da multa de 10% (dez por cento) sob o saldo
remanescente do contrato, nos seguintes casos:
I  -  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
II - dar causa à inexecução total do contrato;
III - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto sem motivo justificado;
V – não substituir ou refazer, no prazo estipulado, os serviços recusados pelo  CONTRATANTE;
e/ou
VI – descumprir os prazos e condições previstas neste contrato.

§ 9º  A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública será aplicada, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos termos do
artigo 156, IV, da Lei nº 14.133/2021, nos seguintes casos:
I – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

Doe órgãos, doe sangue, doe vida!”

103



Estado do Rio Grande do Sul
Prefeitura Municipal de Eldorado do Sul
Procuradoria-Geral do Município
Procuradoria de Compras, Licitações e Contratos

§ 10. É admitida a reabilitação do contratado perante o Município, no caso de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, exigindo, cumulativamente, os
seguintes requisitos:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos.

§ 11.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa.

§  12.  Na  aplicação  das  penalidades  acima  serão  admitidos  os  recursos  previstos  em  lei,
observando-se o contraditório e a ampla defesa.

§  13.  Ocorrendo  caso  fortuito  ou  força  maior,  regularmente  comprovado  e  aceito  pelo
CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades.

§ 14. Além das penalidades acima citadas, a CONTRATADA ficará sujeita ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE.

DA INEXECUÇÃO E DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Cláusula décima quarta. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as
consequências contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei nº
14.133/2021, nos seguintes modos:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
II  -  consensual,  por  acordo  entre  as  partes,  por  conciliação,  por  mediação  ou  por  comitê  de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso
arbitral, ou por decisão judicial.

§ 1º Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações:
I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de
especificações, de projetos ou de prazos;
II  -  desatendimento  das  determinações  regulares  emitidas  pela  autoridade  designada  para
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;
III -  alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua
capacidade de concluir o contrato;
IV -  decretação de falência ou de insolvência civil,  dissolução da sociedade ou falecimento do
contratado;
V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;
VI -  razões de interesse público,  justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;
VII.  - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz.

§ 2º O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais
assegurará  ao  CONTRATANTE o  direito  de  extinguir  o  contrato  a  qualquer  tempo,
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independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial.

§ 3º A extinção por ato unilateral do CONTRATANTE sujeitará a CONTRATADA à multa rescisória
de até 10% (dez por cento) sobre o valor  do saldo do contrato existente na data da extinção,
independentemente de outras penalidades.

§ 4º  Caso o valor do prejuízo do  CONTRATANTE advindo da extinção contratual por  culpa da
CONTRATADA exceder o valor da Cláusula Penal prevista no parágrafo anterior, esta valerá como
mínimo de indenização, na forma do disposto no art. 416, parágrafo único, do Código Civil.

§ 5º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo no respectivo processo.

DOS ENCARGOS

Cláusula  décima  quinta. As  despesas  decorrentes  de  encargos  trabalhistas,  previdenciários,
fiscais e comerciais, resultantes da execução deste contrato ficarão a cargo da  CONTRATADA,
bem como a correta  aplicação da  legislação atinente  à segurança,  à higiene e  à medicina do
trabalho.

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Cláusula décima sexta. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste contrato,
somente se reputará válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este
contrato se aderirá.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

Cláusula décima sétima. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 14.133/2021
e pelos preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral
dos contratos e as disposições de direito privado.

Parágrafo único. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia,
aos costumes e aos princípios gerais do direito.

DOS PRAZOS

Cláusula décima oitava. Este contrato terá os seguintes prazos:
I – de vigência: a contar da data da assinatura do contrato até o adimplemento total das obrigações;
e
II – de execução dos serviços: 12 meses, a contar da assinatura do presente instrumento, podendo
ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, mediante aditivo, se houver interesse
das partes.

Parágrafo único.  Os demais prazos relacionados à prestação dos serviços estão previstos no
projeto básico anexo.

DA PUBLICAÇÃO

Cláusula décima nona. O  CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário
Oficial  do  Estado  do  Rio  Grande do  Sul,  na  página  oficial  do  órgão  e  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas  conforme o art. 174 da Lei n. 14.133/2021, para fins de garantia a ampla
publicidade.
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DO FORO

Cláusula vigésima. Fica eleito o  Foro da Comarca de Eldorado do Sul/RS,  com exclusão de
quaisquer  outros,  por  mais  privilegiados  que  sejam,  para  dirimir  quaisquer  litígios  oriundos  do
presente contrato.

Assim, justos e contratados, subscrevem as partes o presente instrumento, obrigando-se a bem e
fielmente cumprir tudo quanto neste se estipula, por si ou seus sucessores, a quaisquer títulos.

Eldorado do Sul, ..... de .... de ......

..................................

CONTRATANTE

..................................

CONTRATADA

Nome:.............................................................................

Tipo e nº de Documento:............................................…

TESTEMUNHAS:

......................….........

Nome e documento:

..................................

Nome e documento:
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VII - TERMO DE DESIGNAÇÃO DE PREGOEIRO(A)

Referente ao Pregão Eletrônico nº 02/2025

Pelo presente termo, em conformidade com a previsão do Artigo 4º do Decreto Municipal nº
9.339/2022, designo os servidores abaixo para atuarem, respectivamente, como Pregoeiro(a)
e membros da equipe de apoio na condução do processo de licitação em tela:

Pregoeiro(a): Rafael  Martins Dias
Equipe de Apoio:

Danuza Izepon Macedo
Deise Kronhardt Ribeiro
Camila Beilich Gonçalves

 Eldorado do Sul, 16 de janeiro de 2025.
 

Daiana Elza  Strapazzon Curci
Secretário Municipal da Fazenda
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VIII- TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATAÇÃO

Referente: Contrato/Ata de Registro de Preços nº .../...

Pelo  presente  termo,  em conformidade  com  o  Artigo  117  da  Lei  n.  14.133/2021,
designo  o(s)  servidor(es)  abaixo  para  atuar(em)  como  fiscal(is)  do  contrato  supra
mencionado firmado por esta Secretaria:

Servidor(es) designado(s):

Nome: Mônica de Aguiar Schaedler

Matrícula nº: 64904

Ciente

……………………………….....

(servidor(es) designado(s)

Eldorado do Sul, 16 de janeiro de 2025.
 

Daiana Elza  Strapazzon Curci
Secretário Municipal da Fazenda
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TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E RESPONSABILIDADE:

Pelo  presente  instrumento,  a  empresa  ...,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº  ...,  estabelecida  à
Avenida/Rua ..., n° ...,  Bairro ...,  na cidade de .../...,  CEP ..., Telefone: ..., e-mail: ..., designada
CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Senhor(a)  ....................................................,  RG
nº .......................................... e CPF nº ..........................................., se compromete junto ao Poder
Executivo do Município de Eldorado do Sul, designado CONTRATANTE, por intermédio do presente
TERMO DE CONFIDENCIALIDADE E  RESPONSABILIDADE,  a  não  divulgar  sem autorização,
utilizar  para  si,  reproduzir  ou dar  conhecimento a  terceiros,  os  dados pessoais  a  que tiver  na
execução do presente contrato em cumprimento à Lei nº 13.709/18 - Lei Geral de Proteção de
Dados, obrigando-se a:
1. Tratar  os  dados  pessoais  a  que  tiver  acesso  apenas  de  acordo  com  as  instruções  da
CONTRATANTE  e em conformidade com o aqui estabelecido, e que, na eventualidade, de não
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer
ônus, multa ou encargo.

2.  Manter  e  utilizar  medidas  de  segurança  administrativas,  técnicas  e  físicas  apropriadas  e
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.

3. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso 
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos 
sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.

4. Garantir, por si ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes
ou  terceiros  contratados,  a  confidencialidade  dos  dados  processados,  assegurando  que  os
mesmos, que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade do CONTRATANTE, mantenham
estes de maneira estritamente confidencial e não os utilizem  para outros fins, com exceção da
prestação  de  serviços  à  CONTRATANTE.  Ainda,  treinará  e  orientará  a  sua  equipe  sobre  as
disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.

Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização
por  escrito  da  CONTRATANTE,  quer  direta  ou  indiretamente,  seja  mediante  a  distribuição  de
cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de
outra forma reflitam referidas Informações.

Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas
que julgar cabíveis.

7. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito
de:

7.1. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados;

7.2.  Qualquer  outra  violação  de  segurança  no  âmbito  das  atividades  e  responsabilidades  da
CONTRATADA.
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8. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de
ordem  moral  e  material,  bem  como  pelo  ressarcimento  do  pagamento  de  qualquer  multa  ou
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do descumprimento
pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste termo quanto a proteção e uso dos
dados pessoais.

Eldorado do Sul, ................... de ......................... de ...

.................................................................

(Carimbo e razão social da EMPRESA)

.................................................................
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